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DOCUMENTOS BÁSICOS EN MATÉRIA DE DIREITOS  
HUMANOS NO SISTEMA INTERAMERICANO 

 
INTRODUÇÃO   
 
   
 
  I.     A ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS  
 
   
 
A.      SEUS FINS  
 
   
 
A Organização dos Estados Americanos (OEA) é uma organização internacional criada pelos Estados do 
Continente americano a fim de conseguir uma ordem de paz e de justiça, promover sua solidariedade e 
defender sua soberania, sua integridade territorial e sua independência (artigo 1 da Carta da OEA).  A OEA 
é um organismo regional do tipo a que se refere o artigo 52 da Carta das Nações Unidas.  
 
   
 
A Carta da OEA foi aprovada pela Nona Conferência Internacional Americana, realizada em Bogotá no 
início de 1948.  Ela foi reformada em 1967 pela Terceira Conferência Interamericana Extraordinária, 
realizada em Buenos Aires e em 1985, mediante o “Protocolo de Cartagena das Índias”, assinado no 
Décimo Quarto Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral.  O Protocolo de Washington 
(1992) introduziu modificações adicionais, que dispõem que um dos propósitos fundamentais da OEA é 
promover, mediante a ação cooperativa, o desenvolvimento econômico, social e cultural dos Estados 
membros e ajudar a erradicar a pobreza extrema no He misfério.  Além disso, mediante o Protocolo de 
Manágua (1993), que entrou em vigor em janeiro de 1996, com a ratificação de dois terços dos Estados 
membros, foi estabelecido o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral.  
 
   
 
A fim de concretizar os ideais em que se baseia e cumprir com suas obrigações regionais de acordo com a 
Carta das Nações Unidas, a OEA estabeleceu como propósitos essenciais os seguintes:  a) garantir a paz e a 
segurança continentais; b) promover e consolidar a democracia representativa, respeitado o princípio da 
não-intervenção; c) prevenir as possíveis causas de dificuldades e assegurar a solução pacífica das 
controvér­sias que surjam entre os Estados membros; d) organizar a ação solidária destes em caso de 
agressão; e) procurar a solução dos problemas políticos, jurídicos e econômicos que surgirem entre os 
Estados membros; f) promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvimento econômico, social e 
cultural; g) erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno desenvolvimento democrático; 
e h) alcançar uma efetiva limitação de armamentos convencionais que permita dedicar a maior soma de 
recursos ao desenvolvi­men­to econômico-social dos Estados membros (artigo 2 da Carta). 
 
 
Os Estados americanos reafirmaram na Carta da OEA os seguintes princípios:  a validade do Direito 
Internacional como norma de conduta em suas relações recíprocas; a ordem internacional é essencialmente 
constituída pelo respeito à personalidade, soberania e independência dos Estados e pelo cumprimento fiel 
de suas obrigações; a boa-fé deve reger as relações recíprocas entre eles; a solidarieda­de requer a 
organização política dos Estados com base no exercício efetivo da democracia representativa; a condenação 



da guerra de agressão e o reconhecimento de que a vitória não dá direitos; o direito de todo Estado de 
escolher, sem ingerências externas, seu sistema político, econômico e social, bem como de organizar-se da 
maneira que mais lhe convenha, e tem o dever de não intervir nos assuntos de outro Estado; a eliminação 
da pobreza crítica é parte essencial da promoção e consolidação da democracia representativa e constitui 
responsabilidade comum e compartilhada dos Estados americanos; a agressão a um Estado americano 
significa a agressão a todos os demais Estados americanos; as controvérsias de caráter internacional 
deverão ser resolvidas por meio de processos pacíficos; a justiça e a segurança social são bases de uma paz 
duradoura; a cooperação econômica é essencial para o bem-estar e a prosperidade comum dos povos do 
Continente; a vigência dos direitos fundamentais da pessoa humana sem distinção de raça, nacionali­dade, 
credo ou sexo; a unidade espiritual da América baseia-se no respeito à personalida­de cultural dos países 
americanos; e a educação deve orientar-se para a justiça, a liberdade e a paz (artigo 3 da Carta).  
 
   
 
A Carta da Organização também contém normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, 
para cujo desenvolvimento os Estados americanos convêm em dedicar seu máximo esforço.  
 
   
 
B.     SEUS ÓRGÃOS  
 
   
 
A Organização dos Estados Americanos realiza seus fins por intermédio dos seguintes órgãos:  
 
   
 
A Assembléia Geral, órgão supremo que determina a ação e a política gerais da Organização.  Todos os 
Estados me mbros têm direito a estar representados na Assembléia Geral e cada um deles tem um voto na 
mesma.  
 
   
 
A Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, que se realiza a pedido de algum Estado 
membro para considerar problemas de caráter urgente e de interesse comum e serve de órgão de consulta 
para considerar qualquer ameaça à paz e à segurança do Continente, em conformidade com o disposto no 
Tratado Interamericano de Assistência Recíproca, assinado no Rio de Janeiro em 1947.  
 
   
 
O Conselho Permanente, que toma conhecimento, dentro dos limites da Carta e dos tratados e acordos 
interamericanos, de qualquer assunto de que seja incumbido pela Assembléia Geral ou pela Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores.  Pode também atuar provisoriamente como órgão de 
consulta.  O Conselho Permanente é composto de um representante de cada Estado membro.  
 
   
 
O Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral, que tem por finalidade promover a cooperação 
entre os Estados americanos com o objetivo de alcançar seu desenvolvimento integral e, de modo especial, 
contribuir para a eliminação da pobreza crítica.  
 
   
 
A Comissão Jurídica Interamericana, que serve de corpo consultivo da Organização em assuntos jurídicos e 
promove o desenvolvimento progressivo e a codificação do Direito Internacional.  
 



   
 
A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que tem por função principal promover o respeito e a 
defesa dos direitos humanos e servir como órgão consultivo da Organização em tal matéria.  
 
   
 
A Secretaria -Geral, que é o órgão central e permanente da Organização, com sede em Washington, D.C.  
 
   
 
As Conferências Especializadas Interamericanas, que se ocupam de assuntos técnicos especiais e de 
desenvolver aspectos específicos da cooperação interamericana.  
 
   
 
Os Organismos Especializados Interamericanos, que são entidades multilaterais com funções específicas 
em matérias técnicas de interesse comum para os Estados americanos.  Atualmente os organismos 
especializados são os seguintes:  o Instituto Interamericano da Criança, a Comissão Interamericana de 
Mulheres, o Instituto Indigenista Interamericano, o Instituto Interamericano de Cooperação para a 
Agricultura, a Organização Pan-Americana da Saúde e o Instituto Pan-Americano de Geografia e História.  
 
   
 
  II.      O SISTEMA INTERAMERICANO DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS DIREITOS 
            HUMANOS  
 
   
 
A.        A NONA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL AMERICANA E OS DIREITOS 
            HUMANOS  
 
   
 
Ao longo dos anos, os Estados americanos, em exercício de sua soberania, adotaram uma série de 
instrumentos internacionais que se converteram na base de um sistema regional de promoção e proteção 
dos direitos humanos.  Esse sistema normativo reconhece e define esses direitos, estabelece obrigações 
destinadas a sua promoção e proteção, e cria órgãos destinados a velar pela observância desses direitos.  
 
   
 
Esse sistema interamericano de promoção e proteção dos direitos fundamentais do homem teve seu início 
formal com a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, aprovada pela Nona Conferência 
Internacional Americana, realizada em Bogotá em 1948, na qual foi aprovada a própria Carta da OEA, que 
proclama os “direitos fundamentais da pessoa humana” como um dos princípios em que se fundamenta a 
Organização.  Além disso, foram aprovadas várias resoluções em matéria de direitos humanos mediante as 
quais foram adotadas convenções sobre a concessão dos direitos civis e políticos à mulher[1] e foram 
tratados temas como a “Condição Econômica da Mulher Trabalhadora”.[2] Foi também aprovada a “Carta 
Internacional Americana de Garantias Sociais”,[3] na qual os Governos da América proclamam “os 
princípios fundamentais que devem proteger os trabalha­dores de toda classe” e que “estabelece os direitos 
mínimos de que devem eles gozar nos Estados americanos, sem prejuízo da possibilidade de que as leis de 
cada um possam ampliar esses direitos ou reconhecer outros mais favoráveis”, pois “as finalidades do 
Estado não se cumprem apenas com o reconhecimento dos direitos do cidadão, mas também “com a 
preocupação pelo destino dos homens e das mulheres, considerados não como cidadãos mas como pessoas” 
e, conseqüentemente, deve-se garantir “simultaneamente tanto o respeito às liberdades políticas e do 
espírito como a realização dos postulados da justiça social”.  



 
   
 
  B.      A DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS E DEVERES DO HOMEM  
 
   
 
Tanto a Declaração Americana como as disposições da Carta da OEA referentes aos direitos humanos e as 
resoluções mencionadas encerram importantes antecedentes, adotados em anteriores reuniões e 
conferências interamericanas.  
 
   
 
Os primeiros antecedentes constam de algumas resoluções aprovadas pela Oitava Conferência Internacional 
Americana (Lima, Peru, 1938), tais como a resolução sobre “Livre associação e liberdade de expressão dos 
operários”,[4] a “Declaração de Lima em favor dos direitos da mulher”,[5] a Resolução XXXVI, em que as 
Repúblicas americanas declaram que “toda perseguição por motivos raciais ou religiosos ... contraria seus 
regimes políticos e jurídicos [da América]”[6] e especialmente a “Declaração em defesa dos direitos 
humanos”, na qual se assinala a preocupação dos Governos da América pelo conflito armado que se 
aproximava e suas possíveis conseqüências, afirmando que, quando se recorresse à guerra “em qualquer 
outra parte do mundo, se respeitem os direitos humanos não necessariamente comprometidos na luta, os 
sentimentos humanitários e o patrimônio espiritual e material da civilização”.[7] 
 
   
 
Em vista da devastação causada pela Segunda Guerra Mundial, os Estados americanos começaram a 
analisar os problemas da guerra e a preparar-se para a paz.  Em fevereiro e março de 1945, na Cidade do 
México, a Conferência Interamericana sobre os Problemas da Guerra e da Paz aprovou, entre outras 
resoluções de capital importância, duas que exerceram influência no desenvolvimento do sistema 
interamericano de promoção e proteção dos direitos humanos:  a Resolução XXVII, “Liberdade de 
informação”, e a Resolução XL, “Proteção internacional aos direitos essenciais do homem”.  Na primeira 
dessas resoluções, os Estados americanos manifestaram sua “firme aspiração (de) ... assegurar uma paz que 
defenda e proteja, em todas as regiões da terra, os direitos fundamentais do homem”[8]/.  A segunda 
resolução é a predecessora direta da Declaração Americana, uma vez que proclamou “a adesão das 
Repúblicas americanas aos princípios consagrados no Direito Internacional para a manutenção dos direitos 
essenciais do homem” e pronunciou-se a favor de um sistema de proteção internacional dos mesmos, 
assinalando em seu Preâmbulo que, para que essa proteção seja posta em prática, requer precisar tais 
direitos – bem como os deveres correlativos – em uma Declaração adotada sob a forma de Convenção pelos 
Estados”.  Em conseqüência, a Conferência incumbiu a Comissão Jurídica Interamericana de redigir um 
anteprojeto de declaração, que seria submetido aos governos, e encarregou o Conselho Diretor da União 
Pan-Americana de “convocar a Conferência Internacional de Jurisconsultos Americanos ... a fim de que a 
declaração seja adotada sob a forma de convenção pelos Estados do Continente”.[9] 
 
   
 
O último, mas por isso não menos importante antecedente, encontra-se no preâmbulo do Tratado 
Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR) (Rio de Janeiro, Brasil, 1947).[10] Esse Tratado expressa 
o seguinte:  “a paz se funda na justiça e na ordem moral e, portanto, no reconhecimento e na proteção 
internacionais dos direitos e liberdades da pessoa humana”.  
 
   
 
O projeto da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, preparado pela Comissão Jurídica 
Interamericana, foi submetido e aprovado na Nona Conferência, realizada em 1948.  A Declaração tornou-
se o primeiro instrumento internacional de seu gênero aprovado com antecedência à aprovação da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos no âmbito das Nações Unidas.  



 
   
 
A Declaração Americana estabeleceu “o sistema inicial de proteção que os Estados americanos consideram 
adequado às atuais circunstâncias sociais e jurídicas, não deixando de reconhecer, porém, que deverão 
fortalecê-lo cada vez mais no terreno internacional, à medida que essas circunstâncias se tornem mais 
propícias.” Em outra cláusula introdutória, a Declaração indica que “os direitos essenciais do homem não 
derivam do fato de ser ele cidadão de determinado Estado, mas sim do fato dos direitos terem como base os 
atributos da pessoa humana”.  Portanto, os Estados americanos reconhecem que o Estado, ao legislar nesse 
campo, não cria ou concede direitos, e sim, reconhece a existência de direitos que são anteriores à formação 
do Estado, e que têm sua origem na própria natureza da pessoa humana.  
 
   
 
Tanto a Corte como a Comissão Interamericana de Direitos Humanos emitiram parecer no sentido de que, 
apesar de haver sido adotada como declaração e não como um tratado, atualmente a Declaração Americana 
constitui uma fonte de obrigações internacionais para os Estados membros da OEA.[11] 
 
   
 
É importante assinalar, também, que a Declaração, além do Preâmbulo, contém 38 artigos em que são 
definidos os direitos protegidos e os deveres correlativos.  A Declaração encerra tanto um catálogo de 
direitos civis e políticos como de direitos econômicos, sociais e culturais.  
 
   
 
   
 
  C.       A CRIAÇÃO DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, O 
            ESTATUTO ORIGINAL E A AMPLIAÇÃO DAS FACULDADES DA COMISSÃO  
 
   
 
A Quinta Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, realizada em Santiago, Chile, em 
1959, aprovou importantes resoluções sobre o desenvolvimento e fortalecimento do sistema interamericano 
de direitos humanos.  A Declaração de Santiago proclama que “a harmonia entre as Repúblicas americanas 
só pode existir enquanto o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais e o exercício da 
democracia representativa forem realidade, no âmbito interno de cada uma delas” e declara que “os 
governos dos Estados americanos devem manter um regime de liberdade individual e de justiça social 
fundado no respeito dos direitos fundamentais da pessoa humana”.[12] 
 
   
 
De outro lado, a Resolução III da reunião incumbiu o Conselho Interamericano de Jurisconsultos do 
“estudo da possível relação jurídica entre o respeito aos direitos humanos e o exercício efetivo da 
democracia representativa”.[13] 
 
   
 
No entanto, nesta esfera, a resolução mais importante da Quinta Reunião de Consulta foi a referente aos 
“Direitos humanos”.[14] Nela, declarou-se que o progresso alcançado em matéria de direitos humanos, 11 
anos depois de proclamada a Declaração Americana, e os avanços registrados paralelamente no âmbito das 
Nações Unidas e do Conselho da Europa haviam criado um “clima, no Hemisfério, para se celebrar uma 
Convenção” e considerou-se “indispensável que esses direitos sejam protegidos por um regime jurídico a 
fim de que o homem não se veja obrigado ao recurso supremo da rebelião contra a tirania e a opressão”.  
Com tal propósito, na Parte I da resolução, incumbiu-se o Conselho Interamericano de Jurisconsultos de 



elaborar “um projeto de convenção sobre direitos humanos”... e... “o projeto ou projetos de convenção 
sobre a criação de uma Corte Interamericana de Proteção dos Direitos Humanos e de outros organismos 
adequados para a tutela e a observância dos mesmos”.  
 
   
 
Na Parte II da resolução mencionada, a Quinta Reunião de Consulta criou a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos. Mediante a criação da Comissão os Estados americanos resolveram o problema da falta 
de órgãos especificamente encarregados de velar pela observância dos direitos no sistema.  Essa parte diz 
textualmente: 
 
 
Criar uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos, composta de sete membros, eleitos em caráter 
pessoal pelo Conselho da Organização dos Estados Americanos, de listas tríplices apresentadas pelos 
governos, e incumbida de promover o respeito de tais direitos.  Dita Comissão será organizada pelo citado 
Conselho e terá as atribuições específicas que este lhe conferir.  
 
   
 
O Conselho da Organização aprovou o Estatuto da Comissão em 25 de maio de 1960 e elegeu os seus 
primeiros membros em 29 de junho do mesmo ano.[15]  
 
   
 
A Oitava Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores (Punta del Este, Uruguai, 1962) havia 
considerado que a “insuficiência de suas faculdades e atribuições, consignadas em seu Estatuto”, tinha 
dificultado “a missão que lhe foi confiada”, em vista do que incumbiu o Conselho da Organização da 
reforma do Estatuto a fim de “ampliar e fortalecer as suas atribuições e faculdades no grau que lhe permita 
levar a efeito, eficazmente, a promoção do respeito a esses direitos nos países continentais”.[16]  
 
   
 
Não obstante, a Comissão regeu-se por esse Estatuto até 1965, ano em que a Segunda Conferência 
Interamericana Extraordinária, realizada no Rio de Janeiro, Brasil, em novembro, resolveu modificá-lo e 
ampliar as funções e faculdades da Comissão.[17] De modo especial, os Estados membros resolveram o 
seguinte:  
 
   
 
Autorizar a Comissão a examinar as comunicações que lhe sejam dirigidas e quaisquer outros dados 
disponíveis, a fim de encaminhar ao Governo de qualquer dos Estados americanos os pedidos de 
informação julgados pertinentes pela Comissão, bem como a formular as recomendações que se fizerem 
necessárias com vistas a promover uma observância mais efetiva aos direitos humanos fundamentais.  
 
   
 
Solicitar à Comissão que apresente anualmente um relatório à Conferência Interamericana ou à Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, que inclua uma exposição sobre o progresso alcançado na 
consecução dos objetivos definidos na Declaração Americana.  Esse relatório deverá conter uma relação 
das áreas que exijam providências no sentido de tornar efetivos os direitos humanos consignados na aludida 
Declaração, e formular as observações que a Comissão julgar apropriadas sobre as comunicações que tiver 
recebido e sobre qualquer outra informação que estiver ao seu alcance.  
 
   
 



A Comissão, em seu período de sessões de abril de 1966, modificou seu Estatuto em função do que foi 
resolvido na Segunda Conferência Interamericana Extraordinária.  A principal modificação consistiu em 
facultar à Comissão examinar petições individuais e formular recomendações específicas aos Estados 
membros no contexto de tais petições.[18]  
 
   
 
D.      O STATUS DA COMISSÃO EM FUNÇÃO DO TEXTO DA CARTA DA OEA  
          MODIFICADO PELO PROTOCOLO DE BUENOS AIRES  
 
   
 
A CIDH passou a ser um dos órgãos principais da OEA coma reforma do então artigo 51 da Carta da 
Organização, mediante o Protocolo de Buenos Aires, aprovado em 1967.  
 
   
 
A Carta reformada, que entrou em vigor em 1970, refere -se também à Comis são em seus anteriores artigos 
112 e 150.  No primeiro, faz-se referência a uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos à qual se 
atribui como principal função “promover o respeito e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão 
consultivo da Organização em tal matéria” e se expressa que “uma convenção interamericana sobre direitos 
humanos” deveria determinar “a estrutura, a competência e as normas de funcionamento da referida 
Comissão, bem como as dos outros órgãos encarregados de tal matéria”.  Por sua vez, o artigo 150 da nova 
versão da Carta atribuiu à Comissão a função de “velar pela observância de tais direitos”, enquanto não 
entrasse em vigor a Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  
 
   
 
  E.      A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS  
 
   
 
Os antecedentes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos remontam à Conferência 
Interamericana realizada no México em 1945, que incumbiu a Comissão Jurídica Interamericana de 
preparar um projeto de Declaração.  Essa idéia foi retomada na Quinta Reunião de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores, realizada em Santiago, Chile, em agosto de 1959, a qual decidiu impulsionar a 
preparação de uma convenção sobre direitos humanos.  
 
   
 
O projeto, elaborado pelo Conselho Interamericano de Jurisconsultos, foi submetido ao Conselho da OEA a 
fim de serem ouvidos os comentários dos países e da Comissão Interamericana.  Em 1967, a Comissão 
apresentou um novo projeto de Convenção.  Para analisar as diferentes propostas a OEA convocou a 
Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, que se reuniu em São José, Costa Rica, 
de 7 a 22 de novembro de 1969.  Em 21 de novembro, a Conferência aprovou a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos.  
 
   
 
A entrada em vigor da Convenção, em 18 de julho de 1978, constituiu um passo fundamental no 
fortalecimento do sistema de proteção e permitiu dar maior efetividade à Comissão, criar uma Corte e 
modificar a natureza jurídica dos instrumentos em que se baseia a sua estrutura institucional.  
 
   
 



A Convenção, nos termos do primeiro parágrafo do Preâmbulo, tem como propósito “consolidar neste 
Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça 
social, fundado no respeito dos direitos essenciais do homem”.  Em sua primeira parte, estabelece a 
obrigação dos Estados de respeitar os direitos e as liberdades nela reconhecidos e o dever desses mesmos 
Estados de adotar as medidas de direito interno que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos.  Em 
seguida, a Convenção define os direitos e as liberdades protegidas, principalmente os direitos civis e 
políticos.  Quanto aos direitos econômicos, sociais e culturais, ao aprovar a Convenção os Estados só se 
comprometeram a “adotar providências, tanto no âmbito interno como mediante cooperação internacional, 
especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos 
que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da 
Organização dos Estados Americanos ..., por via legislativa ou por outros meios apropriados” (artigo 26).  
 
   
 
Em sua segunda parte, a Convenção estabelece os meios de proteção:  a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos, que declara serem órgãos competentes 
“para conhecer dos assuntos relacionados com o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados 
Partes nesta Convenção”.  As funções e faculdades da Comissão enunciam-se nos artigos 41 a 43 da 
Convenção.  Nos artigos 44 a 51, prevê-se o procedimento referente ao regime de petições individuais. 
 
 
  F.      OS PROTOCOLOS À CONVENÇÃO AMERICANA  
 
   
 
A Assembléia Geral, em seu Décimo Oitavo Período Ordinário de Sessões, em 1988, abriu à assinatura o 
Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador).  O texto do Protocolo baseia-se num projeto de trabalho 
preparado pela Comissão.  O Preâmbulo desse instrumento assinala que os Estados Partes da Convenção 
Americana reconhecem a estreita relação que existe entre os direitos civis e políticos e os direitos 
econômicos, sociais e culturais “porquanto as diferentes categorias de direitos constituem um todo 
indissolúvel que encontra sua base no reconhecimento da dignidade da pessoa humana, pelo qual exigem 
uma tutela e promoção permanente ...”.  Os Estados Partes recordam igualmente que “só pode ser realizado 
o ideal do ser humano livre, isento de temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada 
pessoa gozar de seus direitos econômicos, sociais e culturais, tanto como de seus direitos civis e políticos”.  
 
   
 
Ao ratificar o Protocolo, os Estados Partes “comprometem-se a adotar as medidas necessárias ... até o 
máximo dos recursos disponíveis e levando em conta seu grau de desenvolvimento, a fim de conseguir, 
progressivamente, e de acordo com a legislação interna, a plena efetividade dos direitos reconhecidos neste 
Protocolo”, que se refere ao dire ito e às condições de trabalho, aos direitos sindicais, ao direito à 
previdência social, à saúde, a um meio ambiente sadio, à alimentação, à educação, aos benefícios da 
cultura, ao direito à família e aos direitos das crianças e dos idosos e das pessoas portadoras de deficiência.  
 
   
 
O Protocolo à Convenção Americana sobre Direitos Humanos referente à Abolição da Pena de Morte foi 
aprovado no Vigésimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA (Assunção, Paraguai, 
1990).  Não foi bem-sucedido o esforço concertado no sentido de incluir a abolição total da pena capital na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, ao ser aprovado esse instrumento em 1969.  No entanto, 
uma vez ratificado pelos Estados Partes da Convenção, esse Protocolo garantirá a abolição da pena de 
morte em todo o Hemisfério.  
 
   
 



   
 
G.    O NOVO ESTATUTO E O NOVO REGULAMENTO DA COMISSÃO INTERAMERICANA 
        DE DIREITOS HUMANOS  
 
   
 
O atual Estatuto da Comissão foi aprovado no Nono Período Ordinário de Sessões da Assemblé ia Geral da 
OEA (La Paz, Bolívia, 1979).  Seu artigo 1, em concordância com o antigo artigo 112 da Carta da OEA, 
define a Comissão como “um órgão da Organização dos Estados Americanos criado para promover a 
observância e a defesa dos direitos humanos e para servir como órgão consultivo da Organização nesta 
matéria”.  
 
   
 
O Estatuto reflete as importantes inovações que a Convenção Americana introduziu no que diz respeito à 
Comissão.  Assim, é a Comissão e não os seus membros, como estabelecia o anterior Estatuto, que 
representa todos os Estados membros da OEA.  A hierarquia institucional de seus membros corresponde 
agora à hierarquia a que foi elevada a própria Comissão (artigo 51 da Carta reformada).  Os sete membros 
que a compõem serão eleitos por um período de quatro anos pela Assembléia Geral (artigo 3) e não pelo 
Conselho da Organização, conforme previsto no antigo Estatuto.  Cabe destacar que a função de preencher 
as vagas que se verificarem corresponde, de acordo com o artigo 11, ao Conselho Permanente da OEA.  No 
que se refere à organização interna da Comissão, o novo Estatuto prevê os cargos de Presidente, Primeiro 
Vice-Presidente e Segundo Vice-Presidente, que exercerão seus mandatos por um ano, podendo ser 
reeleitos uma só vez em cada período de quatro anos.  
 
   
 
O Estatuto vigente distingue claramente as atribuições da Comissão referentes aos Estados Partes na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos das referentes aos Estados membros da Organização que 
não são Partes do mencionado instrumento.  Com respeito a esses últimos, a competência decorre das 
disposições da Carta da OEA e da praxe anterior seguida pela Comissão.  A competência da Comissão com 
relação aos Estados Partes na Convenção Americana emana desse instrumento.  As atribuições conferidas 
pelo Estatuto à Comissão com relação aos Estados membros da Organização que não são Partes da 
Convenção Americana são as mesmas que possuía de acordo com o Estatuto anterior.  As disposições sobre 
funções e atribuições da Comissão constam nos artigos 18, 19 e 20 do Estatuto.  
 
   
 
A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em seu Centésimo Nono Período Extraordinário de 
Sessões, realizado em dezembro de 2000, aprovou seu novo Regulamento, que entrou em vigor em 1º de 
maio de 2001.  
 
   
 
O Título I do Regulamento, com cinco capítulos, dispõe sobre a natureza e composição da Comissão, os 
membros, a Diretoria, a Secretaria Executiva e o funcionamento da Comissão.  
 
   
 
O Título II estabelece os diferentes procedimentos que, em conformidade com o Estatuto, a Comissão 
deverá aplicar a Estados Partes e a Estados que não sejam Partes da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos.  Além disso, nesse título constam as disposições sobre as investigações in loco que executa a 
Comissão, seu Relatório Anual e os relatórios gerais e especiais que emite, bem como sobre a realização de 
audiências.  
 



   
 
Em seu Título III, o Regulamento refere-se às relações da Comissão com a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos.  O Capítulo I desse Título dispõe sobre delegados, assessores, testemunhas e peritos, e o 
Capítulo II regula o procedimento a seguir quando a Comissão, em conformidade com o artigo 61 da 
Convenção, decide submeter um caso à Corte.  
 
   
 
Por fim, no Título IV constam as disposições finais, que regulam a interpretação do Regulamento, suas 
reformas e entrada em vigor.  
 
   
 
  H.     A CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS  
 
   
 
A idéia de criar uma corte para proteger os direitos humanos nas Américas surgiu há muito tempo.  A Nona 
Conferência Internacional Americana (Bogotá, Colômbia, 1948) aprovou a Resolução XXXI denominada 
“Corte Interamericana para proteger os direitos do homem”, na qual se considerou que a proteção desses 
direitos “deve ser garantida por um órgão jurídico, visto como não há direito devidamente garantido sem o 
amparo de um tribunal competente”.  Conseqüentemente, encarregou a Comissão Jurídica Interamericana 
de elaborar um projeto de Estatuto para a criação de uma Corte Interamericana destinada a garantir os 
direitos do homem.[19]/ A Comis são Jurídica Interamericana, em seu relatório ao Conselho Interamericano 
de Jurisconsultos, de 26 de setembro de 1949, considerou que “a falta de direito positivo substantivo sobre 
a matéria” constituía “um grande obstáculo na elaboração do Estatuto da Corte” e que seria conveniente 
que uma Convenção que contivesse normas dessa natureza precedesse o Estatuto, por considerar que o 
Conselho de Jurisconsultos deveria propor tal solução à Décima Conferência Interamericana.[20]/  
 
   
 
A Décima Conferência Internacional Americana (Caracas, Venezuela, 1954), em sua Resolução XXIX, 
“Corte Interamericana para proteger os direitos humanos”, remeteu o assunto à consideração da Décima 
Primeira Conferência para que esta tomasse uma decisão com base nos estudos que o Conselho da OEA 
houvesse realizado a respeito e encarregou o Conselho de continuar essa tarefa com base nos projetos já 
existentes e à luz das próprias experiências.[21]/ A Décima Primeira Conferência, contudo, nunca foi 
realizada.  
 
 
   
 
Posteriormente, a Quinta Reunião de Consulta (1959), na primeira parte da resolução sobre “Direitos 
Humanos”, incumbiu o Conselho Interamericano de Jurisconsultos de elaborar um projeto sobre a criação 
de uma “Corte Interamericana de Direitos Humanos” e outros organismos adequados para a tutela e 
observância de tais direitos.[22]/  
 
   
 
Conforme foi assinalado, o Conselho de Jurisconsultos elaborou um projeto de Convenção sobre Direitos 
Humanos que previa a criação e o funcionamento de uma Corte e de uma Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos.[23]/ Após haver sido submetido ao conhecimento da Segunda Conferência 
Interamericana Extraordinária, o referido projeto foi enviado ao Conselho da Organização com a 
incumbência de que o atualizasse e completasse, ouvidos a Comissão de Direitos Humanos e os outros 
órgãos e entidades que considerasse conveniente e, depois disso, convocasse uma Conferência 
Especializada Interamericana.[24]/  



 
   
 
Em 22 de novembro de 1969, na Conferência Especializada realizada em San José, Costa Rica, foi 
aprovada a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, mediante a qual foi criada a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (Parte II, Capítulo VII).  
 
   
 
A Assembléia Geral da OEA reunida em La Paz, Bolívia, em 1979, aprovou o Estatuto da Corte (resolução 
AG/RES. 448).  O artigo 1 do Estatuto define-a como “uma instituição judiciária autônoma cujo objetivo é 
a aplicação e a interpretação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos”.  
 
   
 
A Corte tem função jurisdicional e consultiva.  No que se refere à função jurisdicional, somente a Comissão 
e os Estados Partes que houverem declarado reconhecer a competência da Corte estão autorizados a 
submeter à sua decisão um caso relativo à interpretação ou aplicação da Convenção, desde que tenham sido 
esgotados os procedimentos previstos nos seus artigos 48 a 50, isto é, tudo o que diz respeito à tramitação 
perante a Comissão.  Para que possa ser submetido à Corte um caso contra um Estado Parte, este deve 
reconhecer a competência da Corte.  A declaração de reconhecimento de competência da Corte pode ser 
incondicionalmente aplicável a todos os casos ou, então, em condições de reciprocidade, por determinado 
tempo ou para um caso específico.  
 
   
 
No tocante à função consultiva da Corte, a Convenção prevê no artigo 64 que qualquer Estado membro da 
Organização poderá consultar a Corte sobre a interpretação da Convenção ou de outros tratados 
concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos.  Esse direito de consulta estende-se, 
no que compete a cada um, aos órgãos enumerados no Capítulo X da Carta da OEA.  A Corte também 
poderá, por solicitação de qualquer Estado membro da Organização, emitir opinião sobre a compatibilidade 
entre qualquer de suas leis internas e os instrumentos internacionais acima mencionados.  
 
   
 
Os Estados Partes da Convenção, no Sétimo Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral da 
OEA, realizado em maio de 1979, elegeram os sete primeiros juízes que a compõem, e a Corte instalou-se 
oficialmente em São José, Costa Rica, onde tem sua sede, em 3 de setembro de 1979.  
 
   
 
Em seu Terceiro Período de Sessões, realizado de 30 de julho a 9 de agosto de 1980, a Corte adotou o seu 
Regulamento e completou os trabalhos referentes ao Acordo de Sede negociado com a Costa Rica.  Nesse 
acordo, que foi ratificado pelo Governo da Costa Rica, se estipulam as imunidades e os privilégios da 
Corte, dos seus juízes e dos seus funcionários, bem como das pessoas que comparecem perante a mesma.   
 
   
 
A Corte Interamericana aprovou o seu primeiro Regulamento em julho de 1980, inspirando-se no 
Regulamento então vigente da Corte Européia de Direitos Humanos que, por sua vez, adotou o modelo do 
Regulamento da Corte Internacional de Justiça (CIJ).  Ante a necessidade de agilizar os procedimentos, a 
Corte aprovou o segundo Regulamento em 1991, o qual entrou em vigor em 1º de agosto do mesmo ano.  
Cinco anos mais tarde, em 16 de setembro de 1996, a Corte adotou o seu terceiro Regulamento, que entrou 
em vigor em 1º de janeiro de 1997.  A principal modificação encontra-se no artigo 23, mediante o qual foi 
concedido aos representantes das vítimas ou de seus familiares o direito de apresentar, independentemente, 
seus próprios argumentos e provas na etapa de reparações.  Finalmente, em 24 de novembro de 2000, a 



Corte modificou pela quarta vez o seu Regulamento.  Essa reforma, que entrou em vigor em 1º de junho de 
2001, introduziu uma série de medidas destinadas a permitir às supostas vítimas, seus familiares ou 
representantes devidamente credenciados a participação direta (locus standi in judicio) em todas as etapas 
do processo iniciado mediante a apresentação de uma demanda ao Tribunal.  
 
   
 
I.     INSTRUMENTOS INTERAMERICANOS MAIS RECENTES RELATIVOS A DIREITOS 
        HUMANOS  
 
   
 
Em 1985, no âmbito da própria Assembléia Geral na qual foram aprovadas reformas à Carta da OEA 
mediante o Protocolo de Cartagena das Índias, os Estados membros aprovaram e abriram à assinatura a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura.  
 
   
 
Esse instrumento define detalhadamente a tortura, bem como a responsabilidade pela perpetração desse 
delito.  Os Estados Partes não só se comprometem a punir severamente os perpetradores da tortura como 
também a adotar medidas para prevenir e punir qualquer outro tipo de tratamento cruel, desumano ou 
degradante em suas jurisdições.  Em conformidade com essa Convenção, uma pessoa acusada de tortura 
não pode eximir-se da pena ao fugir para o território de outro Estado Parte.  A Convenção entrou em vigor 
em 28 de fevereiro de 1987, decorridos 30 dias do depósito do segundo instrumento de ratificação.  
 
   
 
No Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, realizado em Belém do 
Pará, Brasil, foi aprovada a Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, que 
entrou em vigor em 28 de março de 1996, decorridos trinta dias do depósito do segundo instrumento de 
ratificação.  
 
   
 
Esse instrumento define pormenorizadamente o desaparecimento forçado e a responsabilidade pela 
perpetração desse delito.  Os Estados Partes comprometem-se não apenas a não praticar, permitir ou tolerar 
o desaparecimento forçado, mas também a punir os autores, cúmplices e encobridores desse delito em suas 
jurisdições.  Comprometem-se a adotar as medidas legislativas para caracterizar o desaparecimento forçado 
como delito e a cooperar mutuamente, a fim de contribuir para prevenir, punir e erradicar esse crime.  Essa 
Convenção também caracteriza esse delito entre os que justificam a extradição com vistas a que uma 
pessoa dele acusada não se exima da pena ao fugir para o território de outro Estado Parte.  
 
   
 
No Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, realizado em Belém do 
Pará, Brasil, foi também aprovada a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher, conhecida como “Convenção de Belém do Pará”, que entrou em vigor em 5 de março de 
1995, decorridos trinta dias do depósito do segundo instrumento de ratificação.  
 
   
 
Esse instrumento define pormenorizadamente o conceito de violência contra a mulher, inclusive a violência 
física, sexual e psicológica, e estabelece que toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, além de 
todos os direitos humanos consagrados pelos instrumentos regionais e internacionais.  Os Estados Partes 
condenam quaisquer formas de violência contra a mulher e investigar, processar e punir esses atos de 



violência com a devida diligência e, com esse fim, acordam adotar tanto políticas como medidas específicas 
destinadas a prevenir, punir e erradicar esse tipo de violência.  
 
   
 
A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência foi aprovada no Vigésimo Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia 
Geral da OEA, realizado na cidade da Guatemala.  
 
   
 
Essa Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra as pessoas 
portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade.  O mecanismo de 
acompanhamento dos compromissos assumidos na referida Convenção ficará a cargo de uma Comissão 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, 
constituída por um representante designado por cada Estado Parte.  
 
   
[1] Ver os textos de ambas as convenções em Conferencias Internacionales Americanas, Segundo 
Suplemento, 1945-54, Washington, D.C., União Pan-Americana, 1956, páginas 172 e 173, 
respectivamente.  
 
[2] Ibid, página 192.  
 
[3] Ibid, páginas 195 a 203.  
 
[4] Ver texto desta resolução em Conferencias Internacionales Americanas.  Primer Suplemento, 1938-42.  
Washington, D.C., Dotación Carnegie para la Paz Internacional, 1943, página 26.  
 
[5] Ibid, página 37 e 38.  
 
[6] Ibid, página 48.  
 
[7] Ibid, página 33.  
 
[8] Ver texto completo no Suplemento mencionado na nota 1, páginas 44 e 45.  
 
[9] Ibid, páginas 52 e 53.  
 
[10] Ibid, página 92-98.  
 
[11] Ver Corte Interamericana de Direitos Humanos, Parecer Consultivo PC-10/89, Interpretação da 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem no contexto do artigo 64 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, 14 de julho de 1989, Ser.  A.  Nº 10 (1989), par.  35-45; CIDH, James 
Terry Roach e Jay Pinkerton contra os Estados Unidos, Caso 9647, Res.  3/87, 22 de setembro de 1987, 
Relatório Anual 1986-1987, par.  46-49, Rafael Ferrer-Mazorra e Outros contra os Estados Unidos, 
Relatório Nº 51/01, Caso 9903, 4 de abril de 2001.  Ver, também, Estatuto da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos, artigo 20.  
 
[12] Ver texto completo da Declaração na Quinta Reunião de Consulta, Santiago, Chile, 12 a 18 de agosto 
de 1959.  Acta Final OEA.  Documento OEA/Ser.C/II.5, páginas 4 a 6.  
 
[13] Ibid, página 7.  
 
[14] Ibid, páginas 10 e 11.  
 



[15] O texto do Estatuto original figura no documento OEA/Ser.L/V/II, 26 de setembro de 1960.  
 
[16] O texto completo figura na Ata Final da Reunião, documento OEA/Ser.C/II.8, páginas 16 e 17.  
 
[17] Ver texto completo na Ata Final da Segunda Conferência.  OEA.  Documentos Oficiais, 
OEA/Ser.C/I.13, 1965, páginas 33 e 35.  
 
[18] OEA/Ser.L/V/II.14, CIDH/doc.35/66, 30 de junho de 1966, CIDH, Relatório sobre o trabalho 
realizado no Décimo Terceiro Período de Sessões, de 18 a 28 de abril de 1966, páginas 26 e 27.  
 
[19] Conferencias Internacionales Americanas, op.  cit., Segundo Suplemento, página 210.   
 
[20] Comissão Jurídica Interamericana, Recomendações e Relatórios.  Documentos Oficiais (1949-53), 
páginas 105 a 110.  
 
[21] Conferencias Internacionales Americanas, op.  cit., Segundo Suplemento, páginas 311 e 312.  
 
[22] Ver nota 11.  
 
[23] Ver texto completo do projeto de Convenção em Consejo Interamericano de Jurisconsultos – Cuarta 
Reunión, 1959.  Acta Final CJI 43-esp., páginas 52 a 81.  
 
[24] Segunda Conferência Especializada Extraordinária, Rio de Janeiro, 1965.  OEA, Documentos 
Oficiales, OEA/Ser.C/I.13, páginas 36 a 38. 
 
  
INTRODUÇÃO   
 
   
 
  I.     A ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS  
 
   
 
A.      SEUS FINS  
 
   
 
A Organização dos Estados Americanos (OEA) é uma organização internacional criada pelos Estados do 
Continente americano a fim de conseguir uma ordem de paz e de justiça, promover sua solidariedade e 
defender sua soberania, sua integridade territorial e sua independência (artigo 1 da Carta da OEA).  A OEA 
é um organismo regional do tipo a que se refere o artigo 52 da Carta das Nações Unidas.  
 
   
 
A Carta da OEA foi aprovada pela Nona Conferência Internacional Americana, realizada em Bogotá no 
início de 1948.  Ela foi reformada em 1967 pela Terceira Conferência Interamericana Extraordinária, 
realizada em Buenos Aires e em 1985, mediante o “Protocolo de Cartagena das Índias”, assinado no 
Décimo Quarto Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral.  O Protocolo de Washington 
(1992) introduziu modificações adicionais, que dispõem que um dos propósitos fundamentais da OEA é 
promover, mediante a ação cooperativa, o desenvolvimento econômico, social e cultural dos Estados 
membros e ajudar a erradicar a pobreza extrema no Hemisfério.  Além disso, mediante o Protocolo de 
Manágua (1993), que entrou em vigor em janeiro de 1996, com a ratificação de dois terços dos Estados 
membros, foi estabelecido o Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral.  
 
   



 
A fim de concretizar os ideais em que se baseia e cumprir com suas obrigações regionais  de acordo com a 
Carta das Nações Unidas, a OEA estabeleceu como propósitos essenciais os seguintes:  a) garantir a paz e a 
segurança continentais; b) promover e consolidar a democracia representativa, respeitado o princípio da 
não-intervenção; c) prevenir as possíveis causas de dificuldades e assegurar a solução pacífica das 
controvér­sias que surjam entre os Estados membros; d) organizar a ação solidária destes em caso de 
agressão; e) procurar a solução dos problemas políticos, jurídicos e econômicos que surgirem entre os 
Estados membros; f) promover, por meio da ação cooperativa, seu desenvolvimento econômico, social e 
cultural; g) erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno desenvolvimento democrático; 
e h) alcançar uma efetiva limitação de armamentos convencionais que permita dedicar a maior soma de 
recursos ao desenvolvi­men­to econômico-social dos Estados membros (artigo 2 da Carta). 
 
 
Os Estados americanos reafirmaram na Carta da OEA os seguintes princípios:  a validade do Direito 
Internacional como norma de conduta em suas relações recíprocas; a ordem internacional é essencialmente 
constituída pelo respeito à personalidade, soberania e independência dos Estados e pelo cumprimento fiel 
de suas obrigações; a boa-fé deve reger as relações recíprocas entre eles; a solidarieda­de requer a 
organização política dos Estados com base no exercício efetivo da democracia representativa; a condenação 
da guerra de agressão e o reconhecimento de que a vitória não dá direitos; o direito de todo Es tado de 
escolher, sem ingerências externas, seu sistema político, econômico e social, bem como de organizar-se da 
maneira que mais lhe convenha, e tem o dever de não intervir nos assuntos de outro Estado; a eliminação 
da pobreza crítica é parte essencial da promoção e consolidação da democracia representativa e constitui 
responsabilidade comum e compartilhada dos Estados americanos; a agressão a um Estado americano 
significa a agressão a todos os demais Estados americanos; as controvérsias de caráter internacional 
deverão ser resolvidas por meio de processos pacíficos; a justiça e a segurança social são bases de uma paz 
duradoura; a cooperação econômica é essencial para o bem-estar e a prosperidade comum dos povos do 
Continente; a vigência dos direitos fundamentais da pessoa humana sem distinção de raça, nacionali­dade, 
credo ou sexo; a unidade espiritual da América baseia-se no respeito à personalida­de cultural dos países 
americanos; e a educação deve orientar-se para a justiça, a liberdade e a paz (artigo 3 da Carta).  
 
   
 
A Carta da Organização também contém normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, 
para cujo desenvolvimento os Estados americanos convêm em dedicar seu máximo esforço.  
 
   
 
B.     SEUS ÓRGÃOS  
 
   
 
A Organização dos Estados Americanos realiza seus fins por intermédio dos seguintes órgãos:  
 
   
 
A Assembléia Geral, órgão supremo que determina a ação e a política gerais da Organização.  Todos os 
Estados membros têm direito a estar representados na Assembléia Geral e cada um deles tem um voto na 
mesma.  
 
   
 
A Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, que se realiza a pedido de algum Estado 
membro para considerar problemas de caráter urgente e de interesse comum e serve de órgão de consulta 
para considerar qualquer ameaça à paz e à segurança do Continente, em conformidade com o disposto no 
Tratado Interamericano de Assistência Recíproca, assinado no Rio de Janeiro em 1947.  
 



   
 
O Conselho Permanente, que toma conhecimento, dentro dos limites da Carta e dos tratados e acordos 
interamericanos, de qualquer assunto de que seja incumbido pela Assembléia Geral ou pela Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores.  Pode também atuar provisoriamente como órgão de 
consulta.  O Conselho Permanente é comp osto de um representante de cada Estado membro.  
 
   
 
O Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral, que tem por finalidade promover a cooperação 
entre os Estados americanos com o objetivo de alcançar seu desenvolvimento integral e, de modo especial, 
contribuir para a eliminação da pobreza crítica.  
 
   
 
A Comissão Jurídica Interamericana, que serve de corpo consultivo da Organização em assuntos jurídicos e 
promove o desenvolvimento progressivo e a codificação do Direito Internacional.  
 
   
 
A Comis são Interamericana de Direitos Humanos, que tem por função principal promover o respeito e a 
defesa dos direitos humanos e servir como órgão consultivo da Organização em tal matéria.  
 
   
 
A Secretaria -Geral, que é o órgão central e permanente da Organização, com sede em Washington, D.C.  
 
   
 
As Conferências Especializadas Interamericanas, que se ocupam de assuntos técnicos especiais e de 
desenvolver aspectos específicos da cooperação interamericana.  
 
   
 
Os Organismos Especializados Interamericanos, que são entidades multilaterais com funções específicas 
em matérias técnicas de interesse comum para os Estados americanos.  Atualmente os organismos 
especializados são os seguintes:  o Instituto Interamericano da Criança, a Comissão Interamericana de 
Mulheres, o Instituto Indigenista Interamericano, o Instituto Interamericano de Cooperação para a 
Agricultura, a Organização Pan-Americana da Saúde e o Instituto Pan-Americano de Geografia e História.  
 
   
 
  II.      O SISTEMA INTERAMERICANO DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃ O DOS DIREITOS 
            HUMANOS  
 
   
 
A.        A NONA CONFERÊNCIA INTERNACIONAL AMERICANA E OS DIREITOS 
            HUMANOS  
 
   
 
Ao longo dos anos, os Estados americanos, em exercício de sua soberania, adotaram uma série de 
instrumentos internacionais que se converteram na base de um sistema regional de promoção e proteção 
dos direitos humanos.  Esse sistema normativo reconhece e define esses direitos, estabelece obrigações 
destinadas a sua promoção e proteção, e cria órgãos destinados a velar pela observância desses direitos.  



 
   
 
Esse sistema interamericano de promoção e proteção dos direitos fundamentais do homem teve seu início 
formal com a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, aprovada pela Nona Conferência 
Internacional Americana, realizada em Bogotá em 1948, na qual foi aprovada a própria Carta da OEA, que 
proclama os “direitos fundamentais da pessoa humana” como um dos princípios em que se fundamenta a 
Organização.  Além disso, foram aprovadas várias resoluções em matéria de dire itos humanos mediante as 
quais foram adotadas convenções sobre a concessão dos direitos civis e políticos à mulher[1] e foram 
tratados temas como a “Condição Econômica da Mulher Trabalhadora”.[2] Foi também aprovada a “Carta 
Internacional Americana de Garantias Sociais”,[3] na qual os Governos da América proclamam “os 
princípios fundamentais que devem proteger os trabalha­dores de toda classe” e que “estabelece os direitos 
mínimos de que devem eles gozar nos Estados americanos, sem prejuízo da possibilidade de que as leis de 
cada um possam ampliar esses direitos ou reconhecer outros mais favoráveis”, pois “as finalidades do 
Estado não se cumprem apenas com o reconhecimento dos direitos do cidadão, mas também “com a 
preocupação pelo destino dos homens e das mulheres, considerados não como cidadãos mas como pessoas” 
e, conseqüentemente, deve-se garantir “simultaneamente tanto o respeito às liberdades políticas e do 
espírito como a realização dos postulados da justiça social”.  
 
   
 
  B.      A DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS E DEVERES DO HOMEM  
 
   
 
Tanto a Declaração Americana como as disposições da Carta da OEA referentes aos direitos humanos e as 
resoluções mencionadas encerram importantes antecedentes, adotados em anteriores reuniões e 
conferências interamericanas.  
 
   
 
Os primeiros antecedentes constam de algumas resoluções aprovadas pela Oitava Conferência Internacional 
Americana (Lima, Peru, 1938), tais como a resolução sobre “Livre associação e liberdade de expressão dos 
operários”,[4] a “Declaração de Lima em favor dos direitos da mulher”,[5] a Resolução XXXVI, em que as 
Repúblicas americanas declaram que “toda perseguição por motivos raciais ou religiosos ... contraria seus 
regimes políticos e jurídicos [da América]”[6] e especialmente a “Declaração em defesa dos direitos 
humanos”, na qual se assinala a preocupação dos Governos da América pelo conflito armado que se 
aproximava e suas possíveis conseqüências, afirmando que, quando se recorresse à guerra “em qualquer 
outra parte do mundo, se respeitem os direitos humanos não necessariamente comprometidos na luta, os 
sentimentos humanitários e o patrimônio espiritual e material da civilização”.[7] 
 
   
 
Em vista da devastação causada pela Segunda Guerra Mundial, os Estados americanos começaram a 
analisar os problemas da guerra e a preparar-se para a paz.  Em fevereiro e março de 1945, na Cidade do 
México, a Conferência Interamericana sobre os Problemas da Guerra e da Paz aprovou, entre outras 
resoluções de capital importância, duas que exerceram influência no desenvolvimento do sistema 
interamericano de promoção e proteção dos direitos humanos:  a Resolução XXVII, “Liberdade de 
informação”, e a Resolução XL, “Proteção internacional aos direitos essenciais do homem”.  Na primeira 
dessas resoluções, os Estados americanos manifestaram sua “firme aspiração (de) ... assegurar uma paz que 
defenda e proteja, em todas as regiões da terra, os direitos fundamentais do homem”[8]/.  A segunda 
resolução é a predecessora direta da Declaração Americana, uma vez que proclamou “a adesão das 
Repúblicas americanas aos princípios consagrados no Direito Internacional para a manutenção dos direitos 
essenciais do homem” e pronunciou-se a favor de um sistema de proteção internacional dos mesmos, 
assinalando em seu Preâmbulo que, para que essa proteção seja posta em prática, requer precisar tais 
direitos – bem como os deveres correlativos – em uma Declaração adotada sob a forma de Convenção pelos 



Estados”.  Em conseqüência, a Conferência incumbiu a Comissão Jurídica Interamericana de redigir um 
anteprojeto de declaração, que seria submetido aos governos, e encarregou o Conselho Diretor da União 
Pan-Americana de “convocar a Conferência Internacional de Jurisconsultos Americanos ... a fim de que a 
declaração seja adotada sob a forma de convenção pelos Estados do Continente”.[9] 
 
   
 
O último, mas por isso não menos importante antecedente, encontra-se no preâmbulo do Tratado 
Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR) (Rio de Janeiro, Brasil, 1947).[10] Esse Tratado expressa 
o seguinte:  “a paz se funda na justiça e na ordem moral e, portanto, no reconhecimento e na proteção 
internacionais dos direitos e liberdades da pessoa humana”.  
 
   
 
O projeto da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, preparado pela Comissão Jurídica 
Interamericana, foi submetido e aprovado na Nona Conferência, realizada em 1948.  A Declaração tornou-
se o primeiro instrumento internacional de seu gênero aprovado com antecedência à aprovação da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos no âmbito das Nações Unidas.  
 
   
 
A Declaração Americana estabeleceu “o sistema inicial de proteção que os Estados americanos consideram 
adequado às atuais circunstâncias sociais e jurídicas, não deixando de reconhecer, porém, que deverão 
fortalecê-lo cada vez mais no terreno internacional, à medida que essas circunstâncias se tornem mais 
propícias.” Em outra cláusula introdutória, a Declaração indica que “os direitos essenciais do homem não 
derivam do fato de ser ele cidadão de determinado Estado, mas sim do fato dos direitos terem como base os 
atributos da pessoa humana”.  Portanto, os Estados americanos reconhecem que o Estado, ao legislar nesse 
campo, não cria ou concede direitos, e sim, reconhece a existência de direitos que são anteriores à formação 
do Estado, e que têm sua origem na própria natureza da pessoa humana.  
 
   
 
Tanto a Corte como a Comissão Interamericana de Direitos Humanos emitiram parecer no sentido de que, 
apesar de haver sido adotada como declaração e não como um tratado, atualmente a Declaração Americana 
constitui uma fonte de obrigações internacionais para os Estados membros da OEA.[11] 
 
   
 
É importante assinalar, também, que a Declaração, além do Preâmbulo, contém 38 artigos em que são 
definidos os direitos protegidos e os deveres correlativos.  A Declaração encerra tanto um catálogo de 
direitos civis e políticos como de direitos econômicos, sociais e culturais.  
 
   
 
   
 
  C.       A CRIAÇÃO DA COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS, O 
            ESTATUTO ORIGINAL E A AMPLIAÇÃO DAS FACULDADES DA COMISSÃO  
 
   
 
A Quinta Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, realizada em Santiago, Chile, em 
1959, aprovou importantes resoluções sobre o desenvolvimento e fortalecimento do sistema interamericano 
de direitos humanos.  A Declaração de Santiago proclama que “a harmonia entre as Repúblicas americanas 
só pode existir enquanto o respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais e o exercício da 
democracia representativa forem realidade, no âmbito interno de cada uma delas” e declara que “os 



governos dos Estados americanos devem manter um regime de liberdade individual e de justiça social 
fundado no respeito dos direitos fundamentais da pessoa humana”.[12] 
 
   
 
De outro lado, a Resolução III da reunião incumbiu o Conselho Interamericano de Jurisconsultos do 
“estudo da possível relação jurídica entre o respeito aos direitos humanos e o exercício efetivo da 
democracia representativa”.[13] 
 
   
 
No entanto, nesta esfera, a resolução mais importante da Quinta Reunião de Consulta foi a referente aos 
“Direitos humanos”.[14] Nela, declarou-se que o progresso alcançado em matéria de direitos humanos, 11 
anos depois de proclamada a Declaração Americana, e os avanços registrados paralelamente no âmbito das 
Nações Unidas e do Conselho da Europa haviam criado um “clima, no Hemisfério, para se celebrar uma 
Convenção” e considerou-se “indispensável que esses direitos sejam protegidos por um regime jurídico a 
fim de que o homem não se veja obrigado ao recurso supremo da rebelião contra a tirania e a opressão”.  
Com tal propósito, na Parte I da resolução, incumbiu-se o Conselho Interamericano de Jurisconsultos de 
elaborar “um projeto de convenção sobre direitos humanos”... e... “o projeto ou projetos de convenção 
sobre a criação de uma Corte Interamericana de Proteção dos Direitos Humanos e de outros organismos 
adequados para a tutela e a observância dos mesmos”.  
 
   
 
Na Parte II da resolução mencionada, a Quinta Reunião de Consulta criou a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos. Mediante a criação da Comissão os Estados americanos resolveram o problema da falta 
de órgãos especificamente encarregados de velar pela observância dos direitos no sistema.  Essa parte diz 
textualmente: 
 
 
Criar uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos, composta de sete membros, eleitos em caráter 
pessoal pelo Conselho da Organização dos Estados Americanos, de listas tríplices apresentadas pelos 
governos, e incumbida de promover o respeito de tais direitos.  Dita Comissão será organizada pelo citado 
Conselho e terá as atribuições específicas que este lhe conferir.  
 
   
 
O Conselho da Organização aprovou o Estatuto da Comissão em 25 de maio de 1960 e elegeu os seus 
primeiros membros em 29 de junho do mesmo ano.[15]  
 
   
 
A Oitava Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores (Punta del Este, Uruguai, 1962) havia 
considerado que a “insuficiência de suas faculdades e atribuições, consignadas em seu Estatuto”, tinha 
dificultado “a missão que lhe foi confiada”, em vista do que incumbiu o Conselho da Organização da 
reforma do Estatuto a fim de “ampliar e fortalecer as suas atribuições e faculdades no grau que lhe permita 
levar a efeito, eficazmente, a promoção do respeito a esses direitos nos países continentais”.[16]  
 
   
 
Não obstante, a Comissão regeu-se por esse Estatuto até 1965, ano em que a Segunda Conferência 
Interamericana Extraordinária, realizada no Rio de Janeiro, Brasil, em novembro, resolveu modificá-lo e 
ampliar as funções e faculdades da Comissão.[17] De modo especial, os Estados membros resolveram o 
seguinte:  
 
   



 
Autorizar a Comissão a examinar as comunicações que lhe sejam dirigidas e quaisquer outros dados 
disponíveis, a fim de encaminhar ao Governo de qualquer dos Estados americanos os pedidos de 
informação julgados pertinentes pela Comissão, bem como a formular as recomendações que se fizerem 
necessárias com vistas a promover uma observância mais efetiva aos direitos humanos fundamentais.  
 
   
 
Solicitar à Comissão que apresente anualmente um relatório à Conferência Interamericana ou à Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Exteriores, que inclua uma exposição sobre o progresso alcançado na 
consecução dos objetivos definidos na Declaração Americana.  Esse relatório deverá conter uma relação 
das áreas que exijam providências no sentido de tornar efetivos os direitos humanos consignados na aludida 
Declaração, e formular as observações que a Comissão julgar apropriadas sobre as comunicações que tiver 
recebido e sobre qualquer outra informação que estiver ao seu alcance.  
 
   
 
A Comissão, em seu período de sessões de abril de 1966, modificou seu Estatuto em função do que foi 
resolvido na Segunda Conferência Interamericana Extraordinária.  A principal modificação consistiu em 
facultar à Comissão examinar petições individuais e formular recomendações específicas aos Estados 
membros no contexto de tais petições.[18]  
 
   
 
D.      O STATUS DA COMISSÃO EM FUNÇÃO DO TEXTO DA CARTA DA OEA  
          MODIFICADO PELO PROTOCOLO DE BUENOS AIRES  
 
   
 
A CIDH passou a ser um dos órgãos principais da OEA coma reforma do então artigo 51 da Carta da 
Organização, mediante o Protocolo de Buenos Aires, aprovado em 1967.  
 
   
 
A Carta reformada, que entrou em vigor em 1970, refere -se também à Comissão em seus anteriores artigos 
112 e 150.  No primeiro, faz-se referência a uma Comissão Interamericana de Direitos Humanos à qual se 
atribui como principal função “promover o respeito e a defesa dos direitos humanos e servir como órgão 
consultivo da Organização em tal matéria” e se expressa que “uma convenção interamericana sobre direitos 
humanos” deveria determinar “a estrutura, a competência e as normas de funcionamento da referida 
Comissão, bem como as dos outros órgãos encarregados de tal matéria”.  Por sua vez, o artigo 150 da nova 
versão da Carta atribuiu à Comissão a função de “velar pela observância de tais direitos”, enquanto não 
entrasse em vigor a Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  
 
   
 
  E.      A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS  
 
   
 
Os antecedentes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos remontam à Conferência 
Interamericana realizada no México em 1945, que incumbiu a Comissão Jurídica Interamericana de 
preparar um projeto de Declaração.  Essa idéia foi retomada na Quinta Reunião de Consulta dos Ministros 
das Relações Exteriores, realizada em Santiago, Chile, em agosto de 1959, a qual decidiu impulsionar a 
preparação de uma convenção sobre direitos humanos.  
 
   



 
O projeto, elaborado pelo Conselho Interamericano de Jurisconsultos, foi submetido ao Conselho da OEA a 
fim de serem ouvidos os comentários dos países e da Comissão Interamericana.  Em 1967, a Comissão 
apresentou um novo projeto de Convenção.  Para analisar as diferentes propostas a OEA convocou a 
Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, que se reuniu em São José, Costa Rica, 
de 7 a 22 de novembro de 1969.  Em 21 de novembro, a Conferência aprovou a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos.  
 
   
 
A entrada em vigor da Convenção, em 18 de julho de 1978, constituiu um passo fundamental no 
fortalecimento do sistema de proteção e permitiu dar maior efetividade à Comissão, criar uma Corte e 
modificar a natureza jurídica dos instrumentos em que se baseia a sua estrutura institucional.  
 
   
 
A Convenção, nos termos do primeiro parágrafo do Preâmbulo, tem como  propósito “consolidar neste 
Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça 
social, fundado no respeito dos direitos essenciais do homem”.  Em sua primeira parte, estabelece a 
obrigação dos Estados de respeitar os direitos e as liberdades nela reconhecidos e o dever desses mesmos 
Estados de adotar as medidas de direito interno que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos.  Em 
seguida, a Convenção define os direitos e as liberdades protegidas, principalmente os direitos civis e 
políticos.  Quanto aos direitos econômicos, sociais e culturais, ao aprovar a Convenção os Estados só se 
comprometeram a “adotar providências, tanto no âmbito interno como mediante cooperação internacional, 
especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade dos direitos 
que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes da Carta da 
Organização dos Estados Americanos ..., por via legislativa ou por outros meios apropriados” (artigo 26).  
 
   
 
Em sua segunda parte, a Convenção estabelece os meios de proteção:  a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos e a Corte Interamericana de Direitos Humanos, que declara serem órgãos competentes 
“para conhecer dos assuntos relacionados com o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados 
Partes nesta Convenção”.  As funções e faculdades da Comissão enunciam-se nos artigos 41 a 43 da 
Convenção.  Nos artigos 44 a 51, prevê-se o procedimento referente ao regime de petições individuais. 
 
 
  F.      OS PROTOCOLOS À CONVENÇÃO AMERICANA  
 
   
 
A Assembléia Geral, em seu Décimo Oitavo Período Ordinário de Sessões, em 1988, abriu à assinatura o 
Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador).  O texto do Protocolo baseia-se num projeto de trabalho 
preparado pela Comissão.  O Preâmbulo desse instrumento assinala que os Estados Partes da Convenção 
Americana reconhecem a estreita relação que existe entre os direitos civis e políticos e os direitos 
econômicos, sociais e culturais “porquanto as diferentes categorias de direitos constituem um todo 
indissolúvel que encontra sua base no reconhecimento da dignidade da pessoa humana, pelo qual exigem 
uma tutela e promoção permanente ...”.  Os Estados Partes recordam igualmente que “só pode ser realizado 
o ideal do ser humano livre, isento de temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada 
pessoa gozar de seus direitos econômicos, sociais e culturais, tanto como de seus direitos civis e políticos”.  
 
   
 
Ao ratificar o Protocolo, os Estados Partes “comprometem-se a adotar as medidas necessárias ... até o 
máximo dos recursos disponíveis e levando em conta seu grau de desenvolvimento, a fim de conseguir, 



progressivamente, e de acordo com a legislação interna, a plena efetividade dos direitos reconhecidos neste 
Protocolo”, que se refere ao direito e às condições de trabalho, aos direitos sindicais, ao direito à 
previdência social, à saúde, a um meio ambiente sadio, à alimentação, à educação, aos benefícios da 
cultura, ao direito à família e aos direitos das crianças e dos idosos e das pessoas portadoras de deficiência.  
 
   
 
O Protocolo à Convenção Americana sobre Direitos Humanos referente à Abolição da Pena de Morte foi 
aprovado no Vigésimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA (Assunção, Paraguai, 
1990).  Não foi bem-sucedido o esforço concertado no sentido de incluir a abolição total da pena capital na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, ao ser aprovado esse instrumento em 1969.  No entanto, 
uma vez ratificado pelos Estados Partes da Convenção, esse Protocolo garantirá a abolição da pena de 
morte em todo o Hemisfério.  
 
   
 
   
 
G.    O NOVO ESTATUTO E O NOVO REGULAMENTO DA COMISSÃO INTERAMERICANA 
        DE DIREITOS HUMANOS  
 
   
 
O atual Estatuto da Comissão foi aprovado no Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da 
OEA (La Paz, Bolívia, 1979).  Seu artigo 1, em concordância com o antigo artigo 112 da Carta da OEA, 
define a Comissão como “um órgão da Organização dos Estados Americanos criado para promover a 
observância e a defesa dos direitos humanos e para servir como órgão consultivo da Organização nesta 
matéria”.  
 
   
 
O Estatuto reflete as importantes inovações que a Convenção Americana introduziu no que diz respeito à 
Comissão.  Assim, é a Comissão e não os seus membros, como estabelecia o anterior Estatuto, que 
representa todos os Estados membros da OEA.  A hierarquia institucional de seus membros corresponde 
agora à hierarquia a que foi elevada a própria Comissão (artigo 51 da Carta reformada).  Os sete membros 
que a compõem serão eleitos por um período de quatro anos pela Assembléia Geral (artigo 3) e não pelo 
Conselho da Organização, conforme previsto no antigo Estatuto.  Cabe destacar que a função de preencher 
as vagas que se verificarem corresponde, de acordo com o artigo 11, ao Conselho Permanente da OEA.  No 
que se refere à organização interna da Comissão, o novo Estatuto prevê os cargos de Presidente, Primeiro 
Vice-Presidente e Segundo Vice-Presidente, que exercerão seus mandatos por um ano, podendo ser 
reeleitos uma só vez em cada período de quatro anos.  
 
   
 
O Estatuto vigente distingue claramente as atribuições da Comissão referentes aos Estados Partes na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos das referentes aos Estados membros da Organização que 
não são Partes do mencionado instrumento.  Com respeito a esses últimos, a competência decorre das 
disposições da Carta da OEA e da praxe anterior seguida pela Comissão.  A competência da Comissão com 
relação aos Estados Partes na Convenção Americana emana desse instrumento.  As atribuições conferidas 
pelo Estatuto à Comissão com relação aos Estados membros da Organização que não são Partes da 
Convenção Americana são as mesmas que possuía de acordo com o Estatuto anterior.  As disposições sobre 
funções e atribuições da Comissão constam nos artigos 18, 19 e 20 do Estatuto.  
 
   
 



A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, em seu Centésimo Nono Período Extraordinário de 
Sessões, realizado em dezembro de 2000, aprovou seu novo Regulamento, que entrou em vigor em 1º de 
maio de 2001.  
 
   
 
O Título I do Regulamento, com cinco capítulos, dispõe sobre a natureza e comp osição da Comissão, os 
membros, a Diretoria, a Secretaria Executiva e o funcionamento da Comissão.  
 
   
 
O Título II estabelece os diferentes procedimentos que, em conformidade com o Estatuto, a Comissão 
deverá aplicar a Estados Partes e a Estados que não sejam Partes da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos.  Além disso, nesse título constam as disposições sobre as investigações in loco que executa a 
Comissão, seu Relatório Anual e os relatórios gerais e especiais que emite, bem como sobre a realização de 
audiências.  
 
   
 
Em seu Título III, o Regulamento refere-se às relações da Comissão com a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos.  O Capítulo I desse Título dispõe sobre delegados, assessores, testemunhas e peritos, e o 
Capítulo II regula o procedimento a seguir quando a Comissão, em conformidade com o artigo 61 da 
Convenção, decide submeter um caso à Corte.  
 
   
 
Por fim, no Título IV constam as disposições finais, que regulam a interpretação do Regulamento, suas 
reformas e entrada em vigor.  
 
   
 
  H.     A CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS  
 
   
 
A idéia de criar uma corte para proteger os direitos humanos nas Américas surgiu há muito tempo.  A Nona 
Conferência Internacional Americana (Bogotá, Colômbia, 1948) aprovou a Resolução XXXI denominada 
“Corte Interamericana para proteger os direitos do homem”, na qual se considerou que a proteção desses 
direitos “deve ser garantida por um órgão jurídico, visto como não há direito devidamente garantido sem o 
amparo de um tribunal competente”.  Conseqüentemente, encarregou a Comissão Jurídica Interamericana 
de elaborar um projeto de Estatuto para a criação de uma Corte Interamericana destinada a garantir os 
direitos do homem.[19]/ A Comissão Jurídica Interamericana, em seu relatório ao Conselho Interamericano 
de Jurisconsultos, de 26 de setembro de 1949, considerou que “a falta de direito positivo substantivo sobre 
a matéria” constituía “um grande obstáculo na elaboração do Estatuto da Corte” e que seria conveniente 
que uma Convenção que contivesse normas dessa natureza precedesse o Estatuto, por considerar que o 
Conselho de Jurisconsultos deveria propor tal solução à Décima Conferência Interamericana.[20]/  
 
   
 
A Décima Conferência Internacional Americana (Caracas, Venezuela, 1954), em sua Resolução XXIX, 
“Corte Interamericana para proteger os direitos humanos”, remeteu o assunto à consideração da Décima 
Primeira Conferência para que esta tomasse uma decisão com base nos estudos que o Conselho da OEA 
houvesse realizado a respeito e encarregou o Conselho de continuar essa tarefa com base nos projetos já 
existentes e à luz das próprias experiências.[21]/ A Décima Primeira Conferência, contudo, nunca foi 
realizada.  
 



 
   
 
Posteriormente, a Quinta Reunião de Consulta (1959), na primeira parte da resolução sobre “Direitos 
Humanos”, incumbiu o Conselho Interamericano de Jurisconsultos de elaborar um projeto sobre a criação 
de uma “Corte Interamericana de Direitos Humanos” e outros organismos adequados para a tutela e 
observância de tais direitos.[22]/  
 
   
 
Conforme foi assinalado, o Conselho de Jurisconsultos elaborou um projeto de Convenção sobre Direitos 
Humanos que previa a criação e o funcionamento de uma Corte e de uma Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos.[23]/ Após haver sido submetido ao conhecimento da Segunda Conferência 
Interamericana Extraordinária, o referido projeto foi enviado ao Conselho da Organização com a 
incumbência de que o atualizasse e completasse, ouvidos a Comissão de Direitos Humanos e os outros 
órgãos e entidades que considerasse conveniente e, depois disso, convocasse uma Conferência 
Especializada Interamericana.[24]/  
 
   
 
Em 22 de novembro de 1969, na Conferência Especializada realizada em San José, Costa Rica, foi 
aprovada a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, mediante a qual foi criada a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (Parte II, Capítulo VII).  
 
   
 
A Assembléia Geral da OEA reunida em La Paz, Bolívia, em 1979, aprovou o Estatuto da Corte (resolução 
AG/RES. 448).  O artigo 1 do Estatuto define-a como “uma instituição judiciária autônoma cujo objetivo é 
a aplicação e a interpretação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos”.  
 
   
 
A Corte tem função jurisdicional e consultiva.  No que se refere à função jurisdicional, somente a Comissão 
e os Estados Partes que houverem declarado reconhecer a competência da Corte estão autorizados a 
submeter à sua decisão um caso relativo à interpretação ou aplicação da Convenção, desde que tenham sido 
esgotados os procedimentos previstos nos seus artigos 48 a 50, isto é, tudo o que diz respeito à tramitação 
perante a Comissão.  Para que possa ser submetido à Corte um caso contra um Estado Parte, este deve 
reconhecer a competência da Corte.  A declaração de reconhecimento de competência da Corte pode ser 
incondicionalmente aplicável a todos os casos ou, então, em condições de reciprocidade, por determinado 
tempo ou para um caso específico.  
 
   
 
No tocante à função consultiva da Corte, a Convenção prevê no artigo 64 que qualquer Estado membro da 
Organização poderá consultar a Corte sobre a interpretação da Convenção ou de outros tratados 
concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos.  Esse direito de consulta estende-se, 
no que compete a cada um, aos órgãos enumerados no Capítulo X da Carta da OEA.  A Corte também 
poderá, por solicitação de qualquer Estado membro da Organização, emitir opinião sobre a compatibilidade 
entre qualquer de suas leis internas e os instrumentos internacionais acima mencionados.  
 
   
 
Os Estados Partes da Convenção, no Sétimo Período Extraordinário de Sessões da Assembléia Geral da 
OEA, realizado em maio de 1979, elegeram os sete primeiros juízes que a compõem, e a Corte instalou-se 
oficialmente em São José, Costa Rica, onde tem sua sede, em 3 de setembro de 1979.  
 



   
 
Em seu Terceiro Período de Sessões, realizado de 30 de julho a 9 de agosto de 1980, a Corte adotou o seu 
Regulamento e completou os trabalhos referentes ao Acordo de Sede negociado com a Costa Rica.  Nesse 
acordo, que foi ratificado pelo Governo da Costa Rica, se estipulam as imunidades e os privilégios da 
Corte, dos seus juízes e dos seus funcionários, bem como das pessoas que comparecem perante a mesma.   
 
   
 
A Corte Interamericana aprovou o seu primeiro Regulamento em julho de 1980, inspirando-se no 
Regulamento então vigente da Corte Européia de Direitos Humanos que, por sua vez, adotou o modelo do 
Regulamento da Corte Internacional de Justiça (CIJ).  Ante a necessidade de agilizar os procedimentos, a 
Corte aprovou o segundo Regulamento em 1991, o qual entrou em vigor em 1º de agosto do mesmo ano.  
Cinco anos mais tarde, em 16 de setembro de 1996, a Corte adotou o seu terceiro Regulamento, que entrou 
em vigor em 1º de janeiro de 1997.  A principal modificação encontra-se no artigo 23, mediante o qual foi 
concedido aos representantes das vítimas ou de seus familiares o direito de apresentar, independentemente, 
seus próprios argumentos e provas na etapa de reparações.  Finalmente, em 24 de novembro de 2000, a 
Corte modificou pela quarta vez o seu Regulamento.  Essa reforma, que entrou em vigor em 1º de junho de 
2001, introduziu uma série de medidas destinadas a permitir às supostas vítimas, seus familiares ou 
representantes devidamente credenciados a participação direta (locus standi in judicio) em todas as etapas 
do processo iniciado mediante a apresentação de uma demanda ao Tribunal.  
 
   
 
I.     INSTRUMENTOS INTERAMERICANOS MAIS RECENTES RELATIVOS A DIREITOS 
        HUMANOS  
 
   
 
Em 1985, no âmbito da própria Assembléia Geral na qual foram aprovadas reformas à Carta da OEA 
mediante o Protocolo de Cartagena das Índias, os Estados membros aprovaram e abriram à assinatura a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura.  
 
   
 
Esse instrumento define detalhadamente a tortura, bem como a responsabilidade pela perpetração desse 
delito.  Os Estados Partes não só se comprometem a punir severamente os perpetradores da tortura como 
também a adotar medidas para prevenir e punir qualquer outro tipo de tratamento cruel, desumano ou 
degradante em suas jurisdições.  Em conformidade com essa Convenção, uma pessoa acusada de tortura 
não pode eximir-se da pena ao fugir para o território de outro Estado Parte.  A Convenção entrou em vigor 
em 28 de fevereiro de 1987, decorridos 30 dias do depósito do segundo instrumento de ratificação.  
 
   
 
No Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, realizado em Belém do 
Pará, Brasil, foi aprovada a Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento Forçado de Pessoas, que 
entrou em vigor em 28 de março de 1996, decorridos trinta dias do depósito do segundo instrumento de 
ratificação.  
 
   
 
Esse instrumento define pormenorizadamente o desaparecimento forçado e a responsabilidade pela 
perpetração desse delito.  Os Estados Partes comprometem-se não apenas a não praticar, permitir ou tolerar 
o desaparecimento forçado, mas também a punir os autores, cúmplices e encobridores desse delito em suas 
jurisdições.  Comprometem-se a adotar as medidas legislativas para caracterizar o desaparecimento forçado 
como delito e a cooperar mutuamente, a fim de contribuir para prevenir, punir e erradicar esse crime.  Essa 



Convenção também caracteriza esse delito entre os que justificam a extradição com vistas a que uma 
pessoa dele acusada não se exima da pena ao fugir para o território de outro Estado Parte.  
 
   
 
No Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral da OEA, realizado em Belém do 
Pará, Brasil, foi também aprovada a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher, conhecida como “Convenção de Belém do Pará”, que entrou em vigor em 5 de março de 
1995, decorridos trinta dias do depósito do segundo instrumento de ratificação.  
 
   
 
Esse instrumento define pormenorizadamente o conceito de violência contra a mulher, inclusive a violência 
física, sexual e psicológica, e estabelece que toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, além de 
todos os direitos humanos consagrados pelos instrumentos regionais e internacionais.  Os Estados Partes 
condenam quaisquer formas de violência contra a mulher e investigar, processar e punir esses atos de 
violência com a devida diligência e, com esse fim, acordam adotar tanto políticas como medidas específicas 
destinadas a prevenir, punir e erradicar esse tipo de violência.  
 
   
 
A Convenção Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
Portadoras de Deficiência foi aprovada no Vigésimo Nono Período Ordinário de Sessões da Assembléia 
Geral da OEA, realizado na cidade da Guatemala.  
 
   
 
Essa Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discriminação contra as pessoas 
portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à sociedade.  O mecanismo de 
acompanhamento dos compromissos assumidos na referida Convenção ficará a cargo de uma Comissão 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, 
constituída por um representante designado por cada Estado Parte.  
 
   
 
[1] Ver os textos de ambas as convenções em Conferencias Internacionales Americanas, Segundo 
Suplemento, 1945-54, Washington, D.C., União Pan-Americana, 1956, páginas 172 e 173, 
respectivamente.  
 
[2] Ibid, página 192.  
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[4] Ver texto desta resolução em Conferencias Internacionales Americanas.  Primer Suplemento, 1938-42.  
Washington, D.C., Dotación Carnegie para la Paz Internacional, 1943, página 26.  
 
[5] Ibid, página 37 e 38.  
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[9] Ibid, páginas 52 e 53.  
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 DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS 
E DEVERES DO HOMEM 

(Aprovada na Nona Conferência Internacional Americana, 
Bogotá, 1948)  

 
A IX Conferência Internacional Americana,  

CONSIDERANDO:  
Que os povos americanos dignificaram a pessoa humana e que suas constituições 
nacionais reconhecem que as instituições jurídicas e políticas, que regem a vida em 
sociedade, têm como finalidade principal a proteção dos direitos essenciais do 
homem e a criação de circunstâncias que lhe permitam progredir espiritual e 
materialmente e alcançar a felicidade;  



Que, em repetidas ocasiões, os Estados americanos reconheceram que os direitos 
essenciais do homem não derivam do fato de ser ele cidadão de determinado Estado, 
mas sim do fato dos direitos terem como base os atributos da pessoa humana;  
Que a proteção internacional dos direitos do homem deve ser a orientação principal 
do direito americano em evolução;  
Que a consagração americana dos direitos essenciais do homem, unida às garantias 
oferecidas pelo regime interno dos Estados, estabelece o sistema inicial de proteção 
que os Estados americanos consideram adequado às atuais circunstâncias sociais e 
jurídicas, não deixando de reconhecer, porém, que deverão fortalecê-lo cada vez 
mais no terreno internacional, à medida que essas circunstâncias se tornem mais 
propícias,  
RESOLVE:  

adotar a seguinte  
DECLARAÇÃO AMERICANA DOS DIREITOS E 

DEVERES DO HOMEM 
Preâmbulo  

Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos e, como são dotados 
pela natureza de razão e consciência, devem proceder fraternalmente uns para com 
os outros.  
O cumprimento do dever de cada um é exigência do direito de todos. Direitos e 
deveres integram-se correlativamente em toda a atividade social e política do 
homem. Se os direitos exaltam a liberdade individual, os deveres exprimem a 
dignidade dessa liberdade.  
Os deveres de ordem jurídica dependem da existência anterior de outros de ordem 
moral, que apóiam os primeiros conceptualmente e os fundamentam.  
É dever do homem servir o espírito com todas as suas faculdades e todos os seus 
recursos, porque o espírito é a finalidade suprema da existência humana e a sua 
máxima categoria.  
É dever do homem exercer, manter e estimular a cultura por todos os meios ao seu 
alcance, porque a cultura é a mais elevada expressão social e histórica do espírito.  
E, visto que a moral e as boas maneiras constituem a mais nobre manifestação da 
cultura, é dever de todo homem acatar-lhes os princípios.  

CAPÍTULO PRIMEIRO  
Direitos  

Artigo I. Todo ser humano tem 
direito à vida, à liberdade e à 
segurança de sua pessoa. 
Artigo II. Todas as pessoas são 
iguais perante a lei e têm os 
direitos e deveres consagrados 
nesta declaração, sem distinção 
de raça, língua, crença, ou 
qualquer outra. 
Artigo III. Toda a pessoa tem o 
direito de professar livremente 
uma crença religiosa e de 
manifestá-la e praticá-la pública 
e particularmente. 
Artigo IV. Toda pessoa tem 
direito à liberdade de 
investigação, de opinião e de 
expressão e difusão do 

Direito à vida, à 
liberdade, à segurança e 
integridade da pessoa. 
 
Direito de igualdade 
perante a lei. 
 
 
 
Direito à liberdade 
religiosa e de culto. 
 
Direito de liberdade de 
investigação, opinião, 
expressão e difusão. 
 
Direito à proteção da 
honra, da reputação 



pensamento, por qualquer meio  
Artigo V. Toda pessoa tem 
direito à proteção da lei contra 
os ataques abusivos à sua 
honra, à sua reputação e à sua 
vida particular e familiar.  
Artigo VI. Toda pessoa tem 
direito a constituir família, 
elemento fundamental da 
sociedade e a receber proteção 
para ela. 
Artigo VII. Toda mulher em 
estado de gravidez ou em época 
de lactação, assim como toda 
criança, têm direito à proteção, 
cuidados e auxílios especiais. 
Artigo VIII. Toda pessoa tem 
direito de fixar sua residência 
no território do Estado de que é 
nacional, de transitar por ele 
livremente e de não abandoná-
lo senão por sua própria 
vontade. 
Artigo IX. Toda pessoa tem 
direito à inviolabilidade do seu 
domicílio. 
Artigo X. Toda pessoa tem o 
direito à inviolabilidade e 
circulação da sua 
correspondência. 
Artigo XI. Toda pessoa tem 
direito a que sua saúde seja 
resguardada por medidas 
sanitárias e sociais relativas à 
alimentação, roupas, habitação 
e cuidados médicos 
correspondentes ao nível 
permitido pelos recursos 
públicos e os da coletividade. 
Artigo XII. Toda pessoa tem 
direito à educação, que deve 
inspirar-se nos princípios de 
liberdade, moralidade e 
solidariedade humana. 
Tem, outrossim, direito a que, 
por meio dessa educação, lhe 
seja proporcionado o preparo 
para subsistir de uma maneira 
digna, para melhorar o seu 
nível de vida e para poder ser 
útil à sociedade. 
O direito à educação 
compreende o de igualdade de 

pessoal e da vida 
particular e familiar.  
 
Direito à constituição e 
proteção da família. 
 
 
Direito de proteção à 
maternidade e à 
infância. 
Direito de residência e 
trânsito. 
Direito à inviolabilidade 
do domicílio. 
Direito à inviolabilidade e 
circulação da 
correspondência. 
Direito à preservação da 
saúde e ao bem-estar.  
 
 
Direito à educação. 
 
 
 
Direito aos benefícios da 
cultura. 
Direito ao trabalho e a 
uma justa retribuição. 
 
 
 
Direito ao descanso e ao 
seu aproveitamento. 
 
 
Direito à previdência 
social.  
Direito de 
reconhecimento da 
personalidade jurídica e 
dos direitos civis. 
Direito à justiça. 
 
Direito à nacionalidade. 
Direito de sufrágio e de 
participação no governo. 
Direito de reunião. 
Direito de associação. 
Direito de propriedade. 
Direito de petição. 
Direito de proteção 
contra prisão arbitrária. 



oportunidade em todos os 
casos, de acordo com os dons 
naturais, os méritos e o desejo 
de aproveitar os recursos que 
possam proporcionar a 
coletividade e o Estado. 
Toda pessoa tem o direito de 
que lhe seja ministrada 
gratuitamente, pelo menos, a 
instrução primária. 
Artigo XIII. Toda pessoa tem o 
direito de tomar parte na vida 
cultural da coletividade, de 
gozar das artes e de desfrutar 
dos benefícios resultantes do 
progresso intelectual e, 
especialmente, das descobertas 
científicas. 
Tem o direito, outrossim, de ser 
protegida em seus interesses 
morais e materiais no que se 
refere às invenções, obras 
literárias, científicas ou 
artísticas de sua autoria. 
Artigo XIV. Toda pessoa tem 
direito ao trabalho em 
condições dignas e o de seguir 
livremente sua vocação, na 
medida em que for permitido 
pelas oportunidades de 
emprego existentes. 
Toda pessoa que trabalha tem o 
direito de receber uma 
remuneração que, em relação à 
sua capacidade de trabalho e 
habilidade, lhe garanta um nível 
de vida conveniente para si 
mesma e para sua família. 
Artigo XV. Toda pessoa tem 
direito ao descanso, ao recreio 
honesto e à oportunidade de 
aproveitar utilmente o seu 
tempo livre em benefício de seu 
melhoramento espiritual, 
cultural e físico 
Artigo XVI. Toda pessoa tem 
direito à previdência social de 
modo a ficar protegida contra 
as conseqüências do 
desemprego, da velhice e da 
incapacidade que, provenientes 
de qualquer causa alheia à sua 
vontade, a impossibilitem física 

 
 
 
Direito a processo 
regular. 
 
Direito de asilo. 
 
 
 
Alcance dos direitos do 
homem. 



ou mentalmente de obter meios 
de subsistência. 
Artigo XVII. Toda pessoa tem 
direito a ser reconhecida, seja 
onde for, como pessoa com 
direitos e obrigações, e a gozar 
dos direitos civis fundamentais. 
Artigo XVIII. Toda pessoa pode 
recorrer aos tribunais para fazer 
respeitar os seus direitos. Deve 
poder contar, outrossim, com 
processo simples e breve, 
mediante o qual a justiça a 
proteja contra atos de 
autoridade que violem, em seu 
prejuízo, qualquer dos direitos 
fundamentais consagrados 
constitucionalmente. 
Artigo XIX. Toda pessoa tem 
direito à nacionalidade que 
legalmente lhe corresponda, 
podendo mudá-la, se assim o 
desejar, pela de qualquer outro 
país que estiver disposto a 
concedê-la. 
Artigo XX. Toda pessoa, 
legalmente capacitada, tem o 
direito de tomar parte no 
governo do seu país, quer 
diretamente, quer através de 
seus representantes, e de 
participar das eleições, que se 
processarão por voto secreto, 
de uma maneira genuína, 
periódica e livre. 
Artigo XXI. Toda pessoa tem o 
direito de se reunir 
pacificamente com outras, em 
manifestação pública, ou em 
assembléia transitória, em 
relação com seus interesses 
comuns, de qualquer natureza 
que sejam. 
Artigo XXII. Toda pessoa tem o 
direito de se associar com 
outras a fim de promover, 
exercer e proteger os seus 
interesses legítimos, de ordem 
política, econômica, religiosa, 
social, cultural, profissional, 
sindical ou de qualquer outra 
natureza. 
Artigo XXIII. Toda pessoa tem 



direito à propriedade particular 
correspondente às necessidades 
essenciais de uma vida decente, 
e que contribua a manter a 
dignidade da pessoa e do lar.  
Artigo XXIV. Toda pessoa tem o 
direito de apresentar petições 
respeitosas a qualquer 
autoridade competente, quer 
por motivo de interesse geral, 
quer de interesse particular, 
assim como o de obter uma 
solução rápida. 
Artigo XXV. Ninguém pode ser 
privado da sua liberdade, a não 
ser nos casos previstos pelas 
leis e segundo as praxes 
estabelecidas pelas leis já 
existentes. 
Ninguém pode ser preso por 
deixar de cumprir obrigações de 
natureza claramente civil.  
Todo indivíduo, que tenha sido 
privado da sua liberdade, tem o 
direito de que o juiz verifique 
sem demora a legalidade da 
medida, e de que o julgue sem 
protelação injustificada, ou, no 
caso contrário, de ser posto em 
liberdade. Tem também direito 
a um tratamento humano 
durante o tempo em que o 
privarem da sua liberdade. 
Artigo XXVI. Parte-se do 
princípio que todo acusado é 
inocente, até provar-se-lhe a 
culpabilidade. 
Toda pessoa acusada de um 
delito tem o direito de ser 
ouvida numa forma imparcial e 
pública, de ser julgada por 
tribunais já estabelecidos de 
acordo com leis preexistentes, e 
de que se lhe não inflijam penas 
cruéis, infamantes ou 
inusitadas. 
Artigo XXVII. Toda pessoal tem 
o direito de procurar e receber 
asilo em território estrangeiro, 
em caso de perseguição que 
não seja motivada por delitos 
de direito comum, e de acordo 
com a legislação de cada país e 



com os convênios 
internacionais. 
Artigo XXVIII. Os direitos do 
homem estão limitados pelos 
direitos do próximo, pela 
segurança de todos e pelas 
justas exigências do bem-estar 
geral e do desenvolvimento 
democrático. 

CAPÍTULO SEGUNDO  
Deveres 

Artigo XXIX. O indivíduo tem o 
dever de conviver com os 
demais, de maneira que todos 
e cada um possam formar e 
desenvolver integralmente a 
sua personalidade. 
Artigo XXX. Toda pessoa tem o 
dever de auxiliar, alimentar, 
educar e amparar os seus 
filhos menores de idade, e os 
filhos têm o dever de honrar 
sempre os seus pais e de os 
auxiliar, alimentar e amparar 
sempre que precisarem.  
Artigo XXXI. Toda pessoa tem 
o dever de adquirir, pelo 
menos, a instrução primária. 
Artigo XXXII. Toda pessoa tem 
o dever de votar nas eleições 
populares do país de que for 
nacional, quando estiver 
legalmente habilitada para 
isso. 
Artigo XXXIII. Toda pessoa 
tem o dever de obedecer à Lei 
e aos demais mandamentos 
legítimos das autoridades do 
país onde se encontrar.  
Artigo XXXIV. Toda pessoa 
devidamente habilitada tem o 
dever de prestar os serviços 
civis e militares que a pátria 
exija para a sua defesa e 
conservação, e, no caso de 
calamidade pública, os serviços 
civis que estiverem dentro de 
suas possibilidades. 
Da mesma forma tem o dever 
de desempenhar os cargos de 
eleição popular de que for 
incumbida no Estado de que 
for nacional. 

Deveres perante a 
sociedade. 
 
 
 
Deveres para com os 
filhos e os pais. 
 
 
 
 
Deveres de instrução. 
Dever do sufrágio. 
Dever de obediência à 
Lei. 
 
 
 
Dever de servir a 
coletividade e a nação. 
 
 
 
 
 
Deveres de assistência e 
previdência sociais. 
 
 
 
Dever de pagar impostos. 
 
Dever do trabalho. 
 
 
 
 
Dever de se abster de 
atividades políticas em 
países estrangeiros. 



Artigo XXXV. Toda pessoa está 
obrigada a cooperar com o 
Estado e com a coletividade na 
assistência e previdência 
sociais, de acordo com as suas 
possibilidades e com as 
circunstâncias. 
Artigo XXXVI. Toda pessoa tem 
o dever de pagar os impostos 
estabelecidos pela Lei para a 
manutenção dos serviços 
públicos. 
Artigo XXXVII. Toda pessoa 
tem o dever de trabalhar, 
dentro das suas capacidades e 
possibilidades, a fim de obter 
os recursos para a sua 
subsistência ou em benefício 
da coletividade. 
Artigo XXXVIII. Todo 
estrangeiro tem o dever de se 
abster de tomar parte nas 
atividades políticas que, de 
acordo com a Lei, sejam 
privativas dos cidadãos do 
Estado onde se encontrar. 

 
 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
 
(Assinada na Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos Humanos, 
San José, Costa Rica, em 22 de novembro de 1969) 
 
 PREÂMBULO 
 
Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 
 
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, 
um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do homem;  
 
Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele nacional de determinado 
Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, razão por que justificam 
uma proteção internacional, de natureza convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o 
direito interno dos Estados americanos; 
 
Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos, 
na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos do 
Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito 
mundial como regional; 
 
Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só pode ser realizado o 
ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada 
pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; 
e 



 
Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a 
incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre direitos econômicos, sociais e 
educacionais e resolveu que uma convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a 
estrutura, competência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 
 
Convieram no seguinte: 
 
  
 
PARTE I 
DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 
 
CAPÍTULO I 
ENUMERAÇÃO DE DEVERES 
 
Artigo 1. Obrigação de respeitar os direitos 
 
1.   Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e liberdades nela 
reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição, sem 
discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer 
outra natureza, origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição 
social. 
 
2.   Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano. 
 
  
 
Artigo 2. Dever de adotar disposições de direito interno 
 
Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 1 ainda não estiver garantido por 
disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados Partes comprometem-se a adotar, de acordo com 
as suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, as medidas legislativas ou de outra 
natureza que forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.  
 
CAPÍTULO II 
DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
 
Artigo 3. Direito ao reconhecimento da personalidade jurídica 
 
Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personalidade jurídica.  
 
Artigo 4. Direito à vida 
 
1.   Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse direito deve ser protegido pela lei e, em 
geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente. 
 
2.   Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta só poderá ser imposta pelos delitos mais 
graves, em cumprimento de sentença final de tribunal competente e em conformidade com lei que 
estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido cometido. Tampouco se estenderá sua 
aplicação a delitos aos quais não se aplique atualmente. 
 
3.   Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que a hajam abolido. 
 
4.   Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por delitos políticos, nem por delitos comuns 
conexos com delitos políticos. 



 
5.   Não se deve impor a pena de morte a pessoa que, no momento da perpetração do delito, for menor de 
dezoito anos, ou maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez. 
 
6.   Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anistia, indulto ou comutação da pena, os quais 
podem ser concedidos em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte enquanto o pedido estiver 
pendente de decisão ante a autoridade competente. 
 
Artigo 5. Direito à integridade pessoal 
 
1.   Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade física, psíquica e moral. 
 
2.   Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda 
pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano. 
 
3.   A pena não pode passar da pessoa do delinqüente. 
 
4.   Os processados devem ficar separados dos condenados, salvo em circunstâncias excepcionais, e ser 
submetidos a tratamento adequado à sua condição de pessoas não condenadas. 
 
5.   Os menores, quando puderem ser processados, devem ser separados dos adultos e conduzidos a tribunal 
especializado, com a maior rapidez possível, para seu tratamento. 
 
6.   As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade essencial a reforma e a readaptação social dos 
condenados. 
 
 Artigo 6. Proibição da escravidão e da servidão 
 
1.   Ninguém pode ser submetido a escravidão ou a servidão, e tanto estas como o tráfico de escravos e o 
tráfico de mulheres são proibidos em todas as suas formas. 
 
2.   Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou obrigatório. Nos países em que se 
prescreve, para certos delitos, pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos forçados, esta 
disposição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe o cumprimento da dita pena, imposta por juiz 
ou tribunal competente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capacidade física e 
intelectual do recluso. 
 
3.   Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos deste artigo: 
 
a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa reclusa em cumprimento de sentença ou 
resolução formal expedida pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou serviços devem ser 
executados sob a vigilância e controle das autoridades públicas, e os indivíduos que os executarem não 
devem ser postos à disposição de particulares, companhias ou pessoas jurídicas de caráter privado; 
 
b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por motivos de consciência, o serviço nacional 
que a lei estabelecer em lugar daquele; 
 
c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que ameace a existência ou o bem-estar da 
comunidade; e 
 
d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais. 
 
Artigo 7. Direito à liberdade pessoal 
 
1.   Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 
 



2.   Ninguém pode ser privado de sua liberdade fís ica, salvo pelas causas e nas condições previamente 
fixadas pelas constituições políticas dos Estados Partes ou pelas leis de acordo com elas promulgadas. 
 
3.   Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 
 
4.   Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e notificada, sem demora, 
da acusação ou acusações formuladas contra ela. 
 
5.   Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra 
autoridade autorizada pela le i a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um prazo 
razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade pode ser 
condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo. 
 
6.   Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que 
este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a prisão ou a 
detenção forem ilegais. Nos Estados Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser 
privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente a fim de que este decida 
sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser 
interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa. 
 
7.   Ninguém deve ser detido por dívidas. Este princípio não limita os mandados de autoridade judiciária 
competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.  
 
Artigo 8. Garantias judiciais  
 
1.   Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, por um 
juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por lei, na apuração de 
qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de 
natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza. 
 
2.   Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se comprove 
legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às seguintes 
garantias mínimas: 
 
a)   direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se não compreender ou não 
falar o idioma do juízo ou tribunal; 
 
b)   comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 
 
c)   concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua defesa; 
 
d)   direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua escolha e de 
comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor;  
 
e)   direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, remunerado ou não, 
segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear defensor dentro do 
prazo estabelecido pela lei;  
 
f)   direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no tribunal e de obter o comparecimento, como 
testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos; 
 
g)   direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; e 
 
h)   direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 
 
3.   A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 



 
4.   O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá ser submetido a novo processo pelos 
mesmos fatos. 
 
5.   O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses da justiça.  
 
Artigo 9. Princípio da legalidade e da retroatividade 
 
Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no momento em que forem cometidas, não sejam 
delituosas, de acordo com o direito aplicável. Tampouco se pode impor pena mais grave que a aplicável no 
momento da perpetração do delito. Se depois da perpetração do delito a lei dispuser a imposição de pena 
mais leve, o delinqüente será por isso beneficiado. 
 
Artigo 10. Direito a indenização 
 
Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido condenada em sentença 
passada em julgado, por erro judiciário.  
 
Artigo 11. Proteção da honra e da dignidade 
 
1.   Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhecimento de sua dignidade. 
 
2.   Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abusivas em sua vida privada, na de sua família, 
em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou reputação. 
 
3.   Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerências ou tais ofensas.  
 
Artigo 12. Liberdade de consciência e de religião 
 
1.   Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião. Esse direito implica a liberdade de 
conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a liberdade de 
professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual ou coletivamente, tanto em público como em 
privado. 
 
2.   Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua liberdade de conservar sua 
religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças. 
 
3.   A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita unicamente às limitações 
prescritas pela lei e que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde ou a moral públicas 
ou os direitos ou liberdades das demais pessoas. 
 
4.   Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos recebam a educação 
religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções. 
 
Artigo 13. Liberdade de pensamento e de expressão 
 
1.   Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão. Esse direito compreende a liberdade 
de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, sem consideração de fronteiras, 
verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer outro processo de sua 
escolha. 
 
2.   O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a censura prévia, mas a 
responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela lei e ser necessárias para assegurar: 
 
a)   o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
 



b)   a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral públicas. 
 
3.   Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais como o abuso de 
controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas ou de equipamentos e 
aparelhos usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios destinados a obstar a 
comunicação e a circulação de idéias e opiniões. 
 
4.   A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo exclusivo de regular o 
acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do disposto no inciso 2. 
 
5.   A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia ao ódio nacional, racial 
ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência. 
 
Artigo 14. Direito de retificação ou resposta 
 
1.   Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas emitidas em seu prejuízo por meios de 
difusão legalmente regulamentados e que se dirijam ao público em geral, tem direito a fazer, pelo mesmo 
órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas condições que estabeleça a lei. 
 
2.   Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirão das outras responsabilidades legais em que se 
houver incorrido. 
 
3.   Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publicação ou empresa jornalística, 
cinematográfica, de rádio ou televisão, deve ter uma pessoa responsável que não seja protegida por 
imunidades nem goze de foro especial.  
 
Artigo 15. Direito de reunião 
 
É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O exercício de tal direito só pode estar sujeito às 
restrições previstas pela lei e que sejam necessárias, numa sociedade democrática, no interesse da 
segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os 
direitos e liberdades das demais pessoas. 
 
Artigo 16. Liberdade de associação 
 
1.   Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com fins ideológicos, religiosos, políticos, 
econômicos, trabalhistas, sociais, culturais, desportivos ou de qualquer outra natureza. 
 
2.   O exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições previstas pela lei que sejam necessárias, 
numa sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem públicas, ou 
para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e liberdades das demais pessoas. 
 
3.   O disposto neste artigo não impede a imposição de restrições legais, e mesmo a privação do exercício 
do direito de associação, aos membros das forças armadas e da polícia. 
 
Artigo 17. Proteção da família 
 
1.   A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida pela sociedade e pelo 
Estado. 
 
2.   É reconhecido o direito do homem e da mulher de contraírem casamento e de fundarem uma família, se 
tiverem a idade e as condições para isso exigidas pelas leis internas, na medida em que não afetem estas o 
princípio da não-discriminação estabelecido nesta Convenção. 
 
3.   O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno consentimento dos contraentes. 
 



4.   Os Estados Partes devem tomar medidas apropriadas no sentido de assegurar a igualdade de direitos e a 
adequada equivalência de responsabilidades dos cônjuges quanto ao casamento, durante o casamento e em 
caso de dissolução do mesmo. Em caso de dissolução, serão adotadas disposições que assegurem a proteção 
necessária aos filhos, com base unicamente no interesse e conveniência dos mesmos. 
 
5.   A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos fora do casamento como aos nascidos 
dentro do casamento. 
 
Artigo 18. Direito ao nome 
 
Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus pais ou ao de um destes. A lei deve regular a 
forma de assegurar a todos esse direito, mediante nomes fictícios, se for necessário. 
 
Artigo 19. Direitos da criança 
 
Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer por parte da sua 
família, da sociedade e do Estado. 
 
  
 
Artigo 20. Direito à nacionalidade 
 
1.   Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade. 
 
2.   Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo território houver nascido, se não tiver 
direito a outra. 
 
3.   A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionalidade nem do direito de mudá-la. 
 
Artigo 21. Direito à propriedade privada 
 
1.   Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei pode subordinar esse uso e gozo ao interesse 
social. 
 
2.   Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo mediante o pagamento de indenização justa, por 
motivo de utilidade pública ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos pela lei. 
 
3.   Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do homem pelo homem devem ser reprimidas 
pela lei.  
 
Artigo 22. Direito de circulação e de residência 
 
1.   Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado tem direito de circular nele e de nele 
residir em conformidade com as disposições legais . 
 
2.   Toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive do próprio. 
 
3.   O exercício dos direitos acima mencionados não pode ser restringido senão em virtude de lei, na 
medida indispensável, numa sociedade democrática, para prevenir infrações penais ou para proteger a 
segurança nacional, a segurança ou a ordem públicas, a moral ou a saúde públicas, ou os direitos e 
liberdades das demais pessoas. 
 
4.   O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode também ser restringido pela lei, em zonas 
determinadas, por motivo de interesse público. 
 



5.   Ninguém pode ser expulso do território do Estado do qual for nacional, nem ser privado do direito de 
nele entrar. 
 
6.   O estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado Parte nesta Convenção só poderá dele 
ser expulso em cumprimento de decisão adotada de acordo com a lei. 
 
7.   Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em território estrangeiro, em caso de perseguição 
por delitos políticos ou comuns conexos com delitos políticos e de acordo com a legislação de cada Estado 
e com os convênios internacionais. 
 
8.   Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue a outro país, seja ou não de origem, onde 
seu direito à vida ou à liberdade pessoal esteja em risco de violação por causa da sua raça, nacionalidade, 
religião, condição social ou de suas opiniões políticas. 
 
9.   É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros. 
 
Artigo 23. Direitos políticos 
 
1.   Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e oportunidades: 
 
a)   de participar na direção dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de representantes livremente 
eleitos; 
 
b)   de votar e ser eleitos em eleições periódicas autênticas, realizadas por sufrágio universal e igual e por 
voto secreto que garanta a livre expressão da vontade dos eleitores; e 
 
c)   de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país. 
 
2.   A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades a que se refere o inciso anterior, 
exclusivamente por motivos de idade, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil ou 
mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal.  
 
Artigo 24. Igualdade perante a lei 
 
Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação, a igual proteção 
da lei.  
 
Artigo 25. Proteção judicial 
 
1.   Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a qualquer outro recurso efetivo, perante os 
juízes ou tribunais competentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos fundamentais 
reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela presente Convenção, mesmo quando tal violação seja 
cometida por pessoas que estejam atuando no exercício de suas funções oficiais. 
 
2.   Os Estados Partes comprometem-se: 
 
a)   a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sistema legal do Estado decida sobre os direitos 
de toda pessoa que interpuser tal recurso; 
 
b)   a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e 
 
c)   a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competentes, de toda decisão em que se tenha 
considerado procedente o recurso. 
 
CAPÍTULO III 
DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS 



 
Artigo 26. Desenvolvimento progressivo  
 
Os Estados Partes comprometem-se a adotar providências, tanto no âmbito interno como mediante 
cooperação internacional, especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena 
efetividade dos direitos que decorrem das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, 
constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires, 
na medida dos recursos disponíveis, por via legislativa ou por outros meios apropriados.  
 
CAPÍTULO IV 
SUSPENSÃO DE GARANTIAS, INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO  
 
Artigo 27. Suspensão de garantias 
 
1.   Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emergência que ameace a independência ou 
segurança do Estado Parte, este poderá adotar disposições que, na medida e pelo tempo estritamente 
limitados às exigências da situação, suspendam as obrigações contraídas em virtude desta Convenção, 
desde que tais disposições não sejam incompatíveis com as demais obrigações que lhe impõe o Direito 
Internacional e não encerrem discriminação alguma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião 
ou origem social. 
 
2.   A disposição precedente não autoriza a suspensão dos direitos determinados seguintes artigos: 3 
(Direito ao reconhecimento da personalidade jurídica); 4 (Direito à vida); 5 (Direito à integridade pessoal); 
6 (Proibição da escravidão e servidão); 9 (Princípio da legalidade e da retroatividade); 12 (Liberdade de 
consciência e de religião); 17 (Proteção da família); 18 (Direito ao nome); 19 (Direitos da criança); 20 
(Direito à nacionalidade) e 23 (Direitos políticos), nem das garantias indispensáveis para a proteção de tais 
direitos. 
 
3.   Todo Estado Parte que fizer uso do direito de suspensão deverá informar imediatamente os outros 
Estados Partes na presente Convenção, por intermédio do Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, das disposições cuja aplicação haja suspendido, dos motivos determinantes da suspensão e da 
data em que haja dado por terminada tal suspensão. 
 
Artigo 28. Cláusula federal 
 
1.   Quando se tratar de um Estado Parte constituído como Estado federal, o governo nacional do aludido 
Estado Parte cumprirá todas as disposições da presente Convenção, relacionadas com as matérias sobre as 
quais exerce competência legislativa e judicial. 
 
2.   No tocante às disposições relativas às matérias que correspondem à competência das entidades 
componentes da federação, o governo nacional deve tomar imediatamente as medidas pertinente, em 
conformidade com sua constituição e suas leis, a fim de que as autoridades competentes das referidas 
entidades possam adotar as disposições cabíveis para o cumprimento desta Convenção. 
 
3.   Quando dois ou mais Estados Partes decidirem constituir entre eles uma federação ou outro tipo de 
associação, diligenciarão no sentido de que o pacto comunitário respectivo contenha as disposições 
necessárias para que continuem sendo efetivas no novo Estado assim organizado as normas da presente 
Convenção.  
 
Artigo 29. Normas de interpretação 
 
Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada no sentido de: 
 
a)   permitir a qualquer dos Estados Partes, grupo ou pessoa, suprimir o gozo e exercício dos direitos e 
liberdades reconhecidos na Convenção ou limitá-los em maior medida do que a nela prevista; 
 



b)   limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade que possam ser reconhecidos de acordo com 
as leis de qualquer dos Estados Partes ou de acordo com outra convenção em que seja parte um dos 
referidos Estados; 
 
c)   excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser humano ou que decorrem da forma 
democrática representativa de governo; e 
 
d)   excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do 
Homem e outros atos internacionais da mesma natureza. 
 
Artigo 30. Alcance das restrições  
 
As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao gozo e exercício dos direitos e liberdades nela 
reconhecidos, não podem ser aplicadas senão de acordo com leis que forem promulgadas por motivo de 
interesse geral e com o propósito para o qual houverem sido estabelecidas.  
 
Artigo 31. Reconhecimento de outros direitos 
 
Poderão ser incluídos no regime de proteção desta Convenção outros direitos e liberdades que forem 
reconhecidos de acordo com os processos estabelecidos nos artigos 76 e 77. 
 
 CAPÍTULO V 
DEVERES DAS PESSOAS  
 
Artigo 32. Correlação entre deveres e direitos 
 
1.   Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade e a humanidade. 
 
2.   Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos demais, pela segurança de todos e pelas 
justas exigências do bem comum, numa sociedade demo crática. 
 
 PARTE II 
MEIOS DA PROTEÇÃO  
 
CAPÍTULO VI 
ÓRGÃOS COMPETENTES 
 
Artigo 33 
 
São competentes para conhecer dos assuntos relacionados com o cumprimento dos compromissos 
assumidos pelos Estados Partes nesta Convenção: 
 
a)   a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Comissão; e 
 
b)   a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante denominada a Corte. 
 
CAPÍTULO VII 
COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS  
 
Seção 1 — Organização 
 
Artigo 34 
 
A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á de sete membros, que deverão ser pessoas 
de alta autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de direitos humanos. 
 



Artigo 35 
 
A Comissão representa todos os membros da Organização dos Estados Americanos. 
 
Artigo 36 
 
1.   Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela Assembléia Geral da Organização, de uma 
lista de candidatos propostos pelos governos dos Estados membros. 
 
2.   Cada um dos referidos governos pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os propuser 
ou de qualquer outro Estado membro da Organização dos Estados Americanos. Quando for proposta uma 
lista de três candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de Estado diferente do proponente. 
 
Artigo 37 
 
1.   Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos uma vez, porém o 
mandato de três dos membros designados na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos. Logo depois 
da referida eleição, serão determinados por sorteio, na Assembléia Geral, os nomes desses três membros. 
 
2.   Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo Estado. 
 
Artigo 38 
 
As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à expiração normal do mandato, serão 
preenchidas pelo Conselho Permanente da Organização, de acordo com o que dispuser o Estatuto da 
Comissão.  
 
Artigo 39 
 
A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia Geral e expedirá seu próprio 
regulamento. 
 
Artigo 40 
 
Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenhados pela unidade funcional especializada que 
faz parte da Secretaria-Geral da Organização e devem dispor dos recursos necessários para cumprir as 
tarefas que lhe forem confiadas pela Comissão. 
 
Seção 2 — Funções  
 
Artigo 41 
 
A Comissão tem a função principal de promover a observância e a defesa dos direitos humanos e, no 
exercício do seu mandato, tem as seguintes funções e atribuições: 
 
a)   estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América; 
 
b)   formular recomendações aos governos dos Estados membros, quando o considerar conveniente, no 
sentido de que adotem medidas progressivas em prol dos direitos humanos no âmbito de suas leis internas e 
seus preceitos constitucionais, bem como disposições apropriadas para promover o devido respeito a esses 
direitos; 
 
c)   preparar os estudos ou relatórios que considerar convenientes para o desempenho de suas funções; 
 
d)   solicitar aos governos dos Estados membros que lhe proporcionem informações sobre as medidas que 
adotarem em matéria de direitos humanos; 



 
e)   atender às consultas que, por meio da Secretaria -Geral da Organização dos Estados Americanos, lhe 
formularem os Estados membros sobre questões relacionadas com os direitos humanos e, dentro de suas 
possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que eles lhe solicitarem;  
 
f)   atuar com respeito às petições e outras comunicações, no exercício de sua autoridade, de conformidade 
com o disposto nos artigos 44 a 51 desta Convenção; e 
 
g)   apresentar um relatório anual à Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos. 
 
Artigo 42 
 
Os Estados Partes devem remeter à Comissão cópia dos relatórios e estudos que, em seus respectivos 
campos, submetem anualmente às Comissões Executivas do Conselho Interamericano Econômico e Social 
e do Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura, a fim de que aquela vele por que se 
promovam os direitos decorrentes das normas econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, 
constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. 
 
Artigo 43 
 
Os Estados Partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as informações que esta lhes solicitar sobre a 
maneira pela qual o seu direito interno assegura a aplicação efetiva de quaisquer disposições desta 
Convenção.  
 
Seção 3 — Competência 
 
Artigo 44 
 
Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental legalmente reconhecida em um ou 
mais Estados membros da Organização, pode apresentar à Comissão petições que contenham denúncias ou 
queixas de violação desta Convenção por um Estado Parte. 
 
 
Artigo 45 
 
1.   Todo Estado Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação desta Convenção 
ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a competência da Comissão 
para receber e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue haver outro Estado Parte 
incorrido em violações dos direitos humanos estabelecidos nesta Convenção. 
 
2.   As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem ser admitidas e examinadas se forem 
apresentadas por um Estado Parte que haja feito uma declaração pela qual reconheça a referida 
competência da Comissão. A Comissão não admitirá nenhuma comunicação contra um Estado Parte que 
não haja feito tal declaração. 
 
3.   As declarações sobre reconhecimento de competência podem ser feitas para que esta vigore por tempo 
indefinido, por período determinado ou para casos específicos. 
 
4.   As declarações serão depositadas na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, a qual 
encaminhará cópia das mesmas aos Estados membros da referida Organização. 
 
Artigo 46 
 
1.   Para que uma petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 seja admitida 
pela Comissão, será necessário: 
 



a)   que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo com os princípios 
de direito internacional geralmente reconhecidos; 
 
b)   que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir da data em que o presumido prejudicado 
em seus direitos tenha sido notificado da decis ão definitiva; 
 
c)   que a matéria da petição ou comunicação não esteja pendente de outro processo de solução 
internacional; e 
 
d)   que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a nacionalidade, a profissão, o domicílio e a 
assinatura da pessoa ou pessoas ou do representante legal da entidade que submeter a petição. 
 
2.   As disposições das alíneas a e b do inciso 1 deste artigo não se aplicarão quando: 
 
a)   não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o devido processo legal para a proteção do 
direito ou direitos que se alegue tenham sido violados; 
 
b)   não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus direitos o acesso aos recursos da jurisdição 
interna, ou houver sido ele impedido de esgotá-los; e 
 
c)   houver demora injustificada na decisão sobre os mencionados recursos. 
 
Artigo 47 
 
A Comissão declarará inadmissível toda petição ou comunicação apresentada de acordo com os artigos 44 
ou 45 quando: 
 
a)   não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 46; 
 
b)   não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos garantidos por esta Convenção; 
 
c)   pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for manifestamente infundada a petição ou 
comunicação ou for evidente sua total improcedência; ou 
 
d)   for substancialmente reprodução de petição ou comunicação anterior, já examinada pela Comissão ou 
por outro organismo internacional. 
 
Seção 4 — Processo 
 
Artigo 48 
 
1.   A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual se alegue violação de qualquer dos 
direitos consagrados nesta Convenção, procederá da seguinte maneira: 
 
a)   se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, solicitará informações ao Governo do 
Estado ao qual pertença a autoridade apontada como responsável pela violação alegada e transcreverá as 
partes pertinentes da petição ou comunicação. As referidas informações devem ser enviadas dentro de um 
prazo razoável, fixado pela Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso; 
 
b)   recebidas as informações, ou transcorrido o prazo fixado sem que sejam elas recebidas, verificará se 
existem ou subsistem os motivos da petição ou comunicação. No caso de não existirem ou não subsistirem, 
mandará arquivar o expediente; 
 
c)   poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improcedência da petição ou comunicação, com base 
em informação ou prova supervenientes; 
 



d)   se o expediente não houver sido arquivado, e com o fim de comprovar os fatos, a Comissão procederá, 
com conhecimento das partes, a um exame do assunto exposto na petição ou comunicação. Se for 
necessário e conveniente, a Comissão procederá a uma investigação para cuja eficaz realização solicitará, e 
os Estados interessados lhes proporcionarão todas as facilidades necessárias; 
 
e)   poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação pertinente e receberá, se isso lhe for 
solicitado, as exposições verbais ou escritas que apresentarem os interessados; e 
 
f)   pôr-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de chegar a uma solução amistosa do assunto, 
fundada no respeito aos direitos humanos reconhecidos nesta Convenção. 
 
2.   Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada uma investigação, mediante prévio 
consentimento do Estado em cujo território se alegue haver sido cometida a violação, tão somente com a 
apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisitos formais de admissibilidade.  
 
Artigo 49 
 
Se se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as disposições do inciso 1, f, do artigo 48, a 
Comissão redigirá um relatório que será encaminhado ao peticionário e aos Estados Partes nesta 
Convenção e, posteriormente, transmitido, para sua publicação, ao Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. O referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solução alcançada. Se 
qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á proporcionada a mais ampla informação possível.  
 
Artigo 50 
 
1.   Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for fixado pelo Estatuto da Comissão, esta 
redigirá um relatório no qual exporá os fatos e suas conclusões. Se o relatório não representar, no todo ou 
em parte, o acordo unânime dos membros da Comissão, qualquer deles poderá agregar ao referido relatório 
seu voto em separado. Também se agregarão ao relatório as exposições verbais ou escritas que houverem 
sido feitas pelos interessados em virtude do inciso 1, e, do artigo 48. 
 
2.   O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos quais não será facultado publicá-lo. 
 
3.   Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as proposições e recomendações que julgar 
adequadas. 
 
Artigo 51 
 
1.   Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados interessados do relatório da Comissão, o 
assunto não houver sido solucionado ou submetido à decisão da Corte pela Comissão ou pelo Estado 
interessado, aceitando sua competência, a Comissão poderá emitir, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros, sua opinião e conclusões sobre a questão submetida à sua consideração. 
 
2.   A Comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um prazo dentro do qual o Estado deve tomar as 
medidas que lhe competirem para remediar a situação examinada. 
 
3.   Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidirá, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, se 
o Estado tomou ou não medidas adequadas e se publica ou não seu relatório. 
 
CAPÍTULO VIII 
CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS  
 
Seção 1 — Organização 
 
Artigo 52 
 



1.   A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados membros da Organização, eleitos a título 
pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, de reconhecida competência em matéria de direitos 
humanos, que reúnam as condições requeridas para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de 
acordo com a lei do Estado do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos. 
 
2.   Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade. 
 
  
 
Artigo 53 
 
1.   Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo voto da maioria absoluta dos Estados Partes 
na Convenção, na Assembléia Geral da Organização, de uma lista de candidatos propostos pelos mesmos 
Estados. 
 
2.   Cada um dos Estados Partes pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os propuser ou de 
qualquer outro Estado membro da Organização dos Estados Americanos. Quando se propuser uma lista de 
três candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de Estado diferente do proponente. 
 
  
 
Artigo 54 
 
1.   Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos e só poderão ser reeleitos uma vez. O 
mandato de três dos juízes designados na primeira eleição expirará ao cabo de três anos. Imediatamente 
depois da referida eleição, determinar-se-ão por sorteio, na Assembléia Geral, os nomes desses três juízes. 
 
2.   O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja expirado, completará o período deste. 
 
3.   Os juízes permanecerão em funções até o término dos seus mandatos. Entretanto, continuarão 
funcionando nos casos de que já houverem tomado conhecimento e que se encontrem em fase de sentença 
e, para tais efeitos, não serão substituídos pelos novos juízes eleitos. 
 
  
 
Artigo 55 
 
1.   O juiz que for nacional de algum dos Estados Partes no caso submetido à Corte, conservará o seu 
direito de conhecer do mesmo. 
 
2.   Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de nacionalidade de um dos Estados Partes, outro 
Estado Parte no caso poderá designar uma pessoa de sua escolha para fazer parte da Corte na qualidade de 
juiz ad hoc. 
 
3.   Se, dentre os juízes chamados a conhecer do caso, nenhum for da nacionalidade dos Estados Partes, 
cada um destes poderá designar um juiz ad hoc. 
 
4.   O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52. 
 
5.   Se vários Estados Partes na Convenção tiverem o mesmo interesse no caso, serão considerados como 
uma só Parte, para os fins das disposições anteriores. Em caso de dúvida, a Corte decidirá. 
 
Artigo 56 
 
O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco juízes. 
 



Artigo 57 
 
A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte. 
 
  
 
Artigo 58 
 
1.   A Corte terá sua sede no lugar que for determinado, na Assembléia Geral da Organização, pelos 
Estados Partes na Convenção, mas poderá realizar reuniões no território de qualquer Estado membro da 
Organização dos Estados Americanos em que o considerar conveniente pela maioria dos seus membros e 
mediante prévia aquiescência do Estado respectivo. Os Estados Partes na Convenção podem, na 
Assembléia Geral, por dois terços dos seus votos, mudar a sede da Corte. 
 
2.   A Corte designará seu Secretário. 
 
3.   O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às reuniões que ela realizar fora da mesma. 
 
Artigo 59 
 
A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará sob a direção do Secretário da Corte, de 
acordo com as normas administrativas da Secretaria-Geral da Organização em tudo o que não for 
incompatível com a independência da Corte. Seus funcionários serão nomeados pelo Secretário-Geral da 
Organização, em consulta com o Secretário da Corte. 
 
Artigo 60 
 
A Corte elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da Assembléia Geral e expedirá seu regimento. 
 
 Seção 2 — Competência e funções  
 
Artigo 61 
 
1.   Somente os Estados Partes e a Comissão têm direito de submeter caso à decisão da Corte. 
 
2.   Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é necessário que sejam esgotados os processos 
previstos nos artigos 48 a 50. 
 
Artigo 62 
 
1.   Todo Estado Parte pode, no momento do depósito do seu instrumento de ratificação desta Convenção 
ou de adesão a ela, ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como obrigatória, de pleno 
direito e sem convenção especial, a competência da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou 
aplicação desta Convenção. 
 
2.   A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob condição de reciprocidade, por prazo 
determinado ou para casos específicos. Deverá ser apresentada ao Secretário-Geral da Organização, que 
encaminhará cópias da mesma aos outros Estados membros da Organização e ao Secretário da Corte. 
 
3.   A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso relativo à interpretação e aplicação das 
disposições desta Convenção que lhe seja submetido, desde que os Estados Partes no caso tenham 
reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja por declaração especial, como prevêem os incisos 
anteriores, seja por convenção especial.  
 
Artigo 63 
 



1.   Quando decidir que houve violação de um direito ou liberdade protegidos nesta Convenção, a Corte 
determinará que se assegure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados. Determinará 
também, se isso for procedente, que sejam reparadas as conseqüências da medida ou situação que haja 
configurado a violação desses direitos, bem como o pagamento de indenização justa à parte lesada. 
 
2.   Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer necessário evitar danos irreparáveis às 
pessoas, a Corte, nos assuntos de que estiver conhecendo, poderá tomar as medidas provisórias que 
considerar pertinentes. Se se tratar de assuntos que ainda não estiverem submetidos ao seu conhecimento, 
poderá atuar a pedido da Comissão.  
 
Artigo 64 
 
1.   Os Estados membros da Organização poderão consultar a Corte sobre a interpretação desta Convenção 
ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados americanos. Também 
poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos enumerados no capítulo X da Carta da Organização 
dos Estados Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires. 
 
2.   A Corte, a pedido de um Estado membro da Organização, poderá emitir pareceres sobre a 
compatibilidade entre qualquer de suas leis internas e os mencionados instrumentos internacionais. 
 
Artigo 65 
 
A Corte submeterá à consideração da Assembléia Geral da Organização, em cada período ordinário de 
sessões, um relatório sobre suas atividades no ano anterior. De maneira especial, e com as recomendações 
pertinentes, indicará os casos em que um Estado não tenha dado cumprimento a suas sentenças.  
 
Seção 3 — Procedimento  
 
Artigo 66 
 
1.   A sentença da Corte deve ser fundamentada. 
 
2.   Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião unânime dos juízes, qualquer deles terá 
direito a que se agregue à sentença o seu voto dissidente ou individual.  
 
Artigo 67 
 
A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de divergência sobre o sentido ou alcance da 
sentença, a Corte interpretá-la-á, a pedido de qualquer das partes, desde que o pedido seja apresentado 
dentro de noventa dias a partir da data da notificação da sentença. 
 
Artigo 68 
 
1.   Os Estados Partes na Convenção comprometem-se a cumprir a decisão da Corte em todo caso em que 
forem partes. 
 
2.   A parte da sentença que determinar indenização compensatória poderá ser executada no país respectivo 
pelo processo interno vigente para a execução de sentenças contra o Estado. 
 
Artigo 69 
 
A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e transmitida aos Estados Partes na Convenção.  
 
CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES COMUNS  
 



Artigo 70 
 
1.   Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, desde o momento de sua eleição e enquanto 
durar o seu mandato, das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo Direito Internacional. 
Durante o exercício dos seus cargos gozam, além disso, dos privilégios diplomáticos necessários para o 
desempenho de suas funções. 
 
2.   Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos juízes da Corte, nem dos membros da 
Comissão, por votos e opiniões emitidos no exercício de suas funções. 
 
Artigo 71 
 
Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são incompatíveis com outras atividades que 
possam afetar sua independência ou imparcialidade conforme o que for determinado nos respectivos 
estatutos. 
 
Artigo 72 
 
Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão honorários e despesas de viagem na forma e nas 
condições que determinarem os seus estatutos, levando em conta a importância e independência de suas 
funções. Tais honorários e despesas de viagem serão fixados no orçamento-programa da Organização dos 
Estados Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas da Corte e da sua Secretaria. 
Para tais efeitos, a Corte elaborará o seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á à aprovação da 
Assembléia Geral, por intermédio da Secretaria -Geral. Esta última não poderá nele introduzir modificações.  
 
Artigo 73 
 
Somente por solicitação da Comissão ou da Corte, conforme o caso, cabe à Assembléia Geral da 
Organização resolver sobre as sanções aplicáveis aos membros da Comissão ou aos juízes da Corte que 
incorrerem nos casos previstos nos respectivos estatutos. Para expedir uma resolução, será necessária 
maioria de dois terços dos votos dos Estados Membros da Organização, no caso dos membros da 
Comissão; e, além disso, de dois terços dos votos dos Estados Partes na Convenção, se se tratar dos juízes 
da Corte. 
 
PARTE III 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
CAPÍTULO X 
ASSINATURA, RATIFICAÇÃO, RESERVA, EMENDA, 
PROTOCOLO E DENÚNCIA 
 
Artigo 74  
 
1.   Esta Convenção fica aberta à assinatura e à ratificação ou adesão de todos os Estados membros da 
Organização dos Estados Americanos. 
 
2.   A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á mediante depósito de um instrumento de 
ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Esta Convenção 
entrará em vigor logo que onze Estados houverem depositado os seus respectivos instrumentos de 
ratificação ou de adesão. Com referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que a ela aderir 
ulteriormente, a Convenção entrará em vigor na data do depósito do seu instrumento de ratificação ou de 
adesão. 
 
 
3.   O Secretário-Geral informará todos os Estados memb ros da Organização sobre a entrada em vigor da 
Convenção. 



 
Artigo 75 
 
Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformidade com as disposições da Convenção de 
Viena sobre o Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 
 
Artigo 76 
 
1.   Qualquer Estado Parte, diretamente, e a Comissão ou a Corte, por intermédio do Secretário-Geral, 
podem submeter à Assembléia Geral, para o que julgarem conveniente, proposta de emenda a esta 
Convenção. 
 
2.   As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratificarem as mesmas na data em que houver sido 
depositado o respectivo instrumento de ratificação que corresponda ao número de dois terços dos Estados 
Partes nesta Convenção. Quanto aos outros Estados Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem 
eles os seus respectivos instrumentos de ratificação. 
 
Artigo 77 
 
1.   De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qualquer Estado Parte e a Comissão podem 
submeter à consideração dos Estados Partes reunidos por ocasião da Assembléia Geral, projetos de 
protocolos adicionais a esta Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente no regime de 
proteção da mesma outros direitos e liberdades. 
 
2.   Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua entrada em vigor e será aplicado somente entre 
os Estados Partes no mesmo. 
 
Artigo 78 
 
1.   Os Estados Partes poderão denunciar esta Convenção depois de expirado um prazo de cinco anos, a 
partir da data da entrada em vigor da mesma e mediante aviso prévio de um ano, notificando o Secretário-
Geral da Organização, o qual deve informar as outras Partes. 
 
2.   Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado Parte interessado das obrigações contidas nesta 
Convenção, no que diz respeito a qualquer ato que, podendo constituir violação dessas obrigações, houver 
sido cometido por ele anteriormente à data na qual a denúncia produzir efeito.  
 
CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
 
Seção 1 — Comissão Interamericana de Direitos Humanos  
 
Artigo 79 
 
Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário -Geral pedirá por escrito a cada Estado membro da 
Organização que apresente, dentro de um prazo de noventa dias, seus candidatos a membro da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos 
candidatos apresentados e a encaminhará aos Estados membros da Organização pelo menos trinta dias 
antes da Assembléia Geral seguinte.  
 
Artigo 80 
 
A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que se refere o 
artigo 79, por votação secreta da Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os candidatos que obtiverem 
maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados membros. Se, para 
eleger todos os membros da Comissão, for necessário realizar várias votações , serão eliminados 



sucessivamente, na forma que for determinada pela Assembléia Geral, os candidatos que receberem menor 
número de votos.  
 
Seção 2 — Corte Interamericana de Direitos Humanos 
 
Artigo 81 
 
Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral solicitará por escrito a cada Estado Parte que 
apresente, dentro de um prazo de noventa dias, seus candidatos a juiz da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos. O Secretário-Geral preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresentados e a 
encaminhará aos Estados Partes pelo menos trinta dias antes da Assembléia Geral seguinte.  
 
Artigo 82 
 
A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos que figurem na lista a que se refere o artigo 81, 
por votação secreta dos Estados Partes, na Assembléia Geral, e serão declarados eleitos os candidatos que 
obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes do Estados Partes. Se, 
para eleger todos os juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, serão eliminados 
sucessivamente, na forma que for determinada pelos Estados Partes, os candidatos que receberem menor 
número de votos. 
 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
"PACTO DE SAN JOSÉ DE COSTA RICA" 

(Assinada em San José, Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, 
durante a Conferência Especializada Interamericana sobre 
Direitos Humanos) 
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 18 de julho de 1978, nos termos do artigo 74, inciso 2 da 
Convenção. 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: Série sobre Tratados, OEA, Nº 36.  
REGISTRO NA ONU: 27 de agosto de 1979, sob o Nº 17 955.  

PAÍSES SIGNATÁRIOS 
DEPÓSITO DA 
RATIFICAÇÃO 

DATA DE ACEITAÇÃO 
DA COMPETÊNCIA DA 
CORTE 

 
1/Argentina* 5 setembro 1984 a/ 5 setembro 1984 
2/Barbados 27 novembro 1982 b/  
Bolívia 19 julho 1979 c, w/ 27 julho 1993 
Brasil 25 setembro 1992 t/ 10 dezembro 1998 
3/Chile* 21 agosto 1990 q/ 21 agosto 1990 
Colômbia*  31 julho 1973 n/ 21 junho 1985 
Costa Rica*  8 abril 1970 d/ 2 julho 1980 
Dominica 3 junho 1993 v/  
4/Equador*  28 dezembro 1977 e/ 24 julho 1984 
El Salvador 23 junho 1978 f ,x/ 6 junho 1995 
5/Estados Unidos   
6/Grenada 18 julho 1978  
Guatemala  25 maio 1978 g/ 9 março 1987 
Haití 27 setembro 1977 c/ 3 março 1998 
Honduras 8 setembro 1977 h/ 9 setembro 1981 
7/Jamaica*  7 agosto 1978 i/  
México 3 abril 1982 c,j/ 16 dezembro 1998 
Nicarágua 25 setembro 1979 r/ 12 febrero 1991 



Panamá  22 junho 1978 p/ 3 maio 1990 
Paraguai 24 agosto 1989 u/ 11 março 1993 
8/Peru* 28 julho 1978 k/ 21 janeiro 1981 
9/República Dominicana 19 abril 1978 z/ 25 março 1999 
Suriname 12 novembro 1987 o/ 12 novembro 1987 
Trinidad y Tobago 28 maio 1991 s/  
10/Uruguai* 19 abril 1985 l/ 19 abril 1985 
Venezuela*  9 agosto 1977 m/ 24 junho 1981 
Todos os Estados que figuram nesta lista assinaram a Convenção em 22 de 
novembro de 1969, com exceção dos indicados nas notas.  
* Estados que reconheceram a competência da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos para receber e examinar comunicações em que um Estado Parte alega que 
outro Estado Parte incorreu em violações dos direitos humanos estabelecidos na 
Convenção Americana. Argentina (5 de setembro de 1984); Chile (21 de agosto de 
1990); Colômbia (21 de junho de 1985); Costa Rica (2 de julho de 1980); Equador 
(13 de agosto de 1984); Jamaica (7 de agosto de 1978); Peru (21 de janeiro de 
1981); Uruguai (19 de abril de 1985) e Venezuela (9 de agosto de 1977).   
1. Argentina: 
Assinou em 2 de fevereiro de 1984, na Secretaria-Geral da OEA. 
2. Barbados: 
Assinou em 20 de junho de 1978, na Secretaria-Geral da OEA. 
3. Chile: 

(Declaração no ato de assinatura da Convenção) 

A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta Convenção, sujeita à sua 
posterior aprovação parlamentar e ratificação, em conformidade com as 
normas constitucionais vigentes. 

Essa aprovação parlamentar foi posteriormente formalizada, tendo o 
instrumento de ratificação sido depositado na Secretaria-Geral da OEA. 

4. Equador: 

(Declaração no ato de assinatura da Convenção) 

A Delegação do Equador tem a honra de assinar a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos. Não crê necessário especificar reserva alguma, 
deixando a salvo tão somente a faculdade geral constante da mesma 
Convenção, que deixa aos governos a liberdade de ratificá-la. 

5. Estados Unidos: 
Assinou em 1º de junho de 1977, na Secretaria-Geral da OEA. 
6. Grenada: 
Assinou em 14 de julho de 1978, na Secretaria-Geral da OEA. 
7. Jamaica: 
Assinou em 16 de setembro de 1977, na Secretaria-Geral da OEA. 
8. Peru: 
Assinou em 27 de julho de 1977, na Secretaria-Geral da OEA. 
9. República Dominicana: 

Assinou em 7 de setembro de 1977 na Secretaria-Geral da OEA, com a 
seguinte declaração: 

A República Dominicana, ao subscrever a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, aspira a que o Princípio sobre a Proscrição da Pena de 



Morte chegue a ser puro e simples, de aplicação geral para os Estados da 
regionalidade americana, e mantém, ademais, as observações e comentários 
formulados a respeito do citado projeto de Convenção, que fez circular junto 
às delegações ao Conselho da Organização dos Estados Americanos em 20 de 
junho de 1969. 

10. Uruguai: 

(Reserva formulada no ato da assinatura da Convenção) 

O artigo 80, parágrafo 2, da Constituição da República Oriental do Uruguai, 
estabelece que se suspende a cidadania "pela condição de legalmente 
processado em causa criminal de que possa resultar pena de reclusão em 
penitenciária". Essa limitação ao exercício dos direitos reconhecidos no artigo 
23 da Convenção não está prevista entre as circunstâncias que a tal respeito 
prevê o parágrafo 2 do referido artigo 23, motivo por que a Delegação do 
Uruguai formula a reserva pertinente. 

 
a) Argentina: 

(Reserva e declarações interpretativas formuladas no ato de ratificação da 
Convenção) 

O instrumento de ratificação foi recebido na Secretaria-Geral da OEA em 5 de 
setembro de 1984, com uma reserva e declarações interpretativas. Procedeu-
se ao trâmite de notificação de reserva, nos termos da Convenção de Viena 
sobre o Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 

Constam a seguir os textos da reserva e declarações interpretativas acima 
citadas: 

I. Reserva: 

O artigo 21 fica sujeito à seguinte reserva: "O Governo argentino estabelece 
que não ficarão sujeitas a revisão por tribunal internacional questões 
inerentes à política econômica do Governo. Também não considerará 
revisável aquilo que os Tribunais nacionais determinem como sendo causas 
de 'utilidade pública' e 'interesse social', e o que estes entendam por 
'indenização justa'". 

II. Declarações interpretativas: 

Deve-se interpretar o artigo 5, inciso 3 no sentido de que a pena não pode 
transcender diretamente a pessoa do delinqüente, ou seja, não caberão 
sanções penais extensíveis. 

Deve-se interpretar o artigo 7, inciso 7 no sentido de que a proibição da 
"detenção por dívidas" não implica vedar ao Estado a possibilidade de 
subordinar a imposição de penas ao não-cumprimento de certas dívidas, 
quando a pena não seja imposta pelo não-cumprimento propriamente dito da 
dívida, e sim, por um ato anterior independente e penalmente punível. 

Deve-se interpretar o artigo 10 no sentido de que o "erro judiciário" será 
estabelecido por um tribunal nacional. 

Reconhecimento de competência: 



No instrumento de ratificação datado de 14 de agosto de 1984, depositado na 
Secretaria-Geral da OEA em 5 de setembro de 1984, o Governo da República 
Argentina reconhece a competência da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos e da Corte Interamericana de Direitos Humanos por tempo 
indefinido e sob a condição de estrita reciprocidade no que se refere a casos 
de interpretação ou aplicação da citada Convenção, com a reserva parcial e 
levando em conta as declarações interpretativas consignadas no Instrumento 
de Ratificação. 

Faz-se constar, outrossim, que as obrigações contraídas em virtude da 
Convenção só exercerão efeitos em relação a fatos ocorridos após a 
ratificação do mencionado instrumento. 

b) Barbados: 

(Reservas formuladas no ato de ratificação da Convenção) 

O instrumento de ratificação, com reservas, foi recebido na Secretaria-Geral 
da OEA em 5 de novembro de 1981. As reservas foram notificadas nos 
termos dispostos na Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, 
assinada em 23 de maio de 1969. O prazo de 12 meses a partir da notificação 
das mesmas cumpriu-se, sem objeções, em 26 de novembro de 1982. 

O texto das reservas formuladas a respeito dos artigos 4, incisos 4 e 5, e 
artigo 8, inciso 2, e, é o seguinte: 

Quanto ao inciso 4 do artigo 4, o Código Penal de Barbados estabelece a pena 
de morte no cadafalso pela prática dos crimes de homicídio e traição. O 
Governo está examinando integralmente a questão da pena de morte, que só 
é imposta em raras ocasiões, mas deseja formular reserva sobre este ponto 
já que, em certas circunstâncias, poder-se-ia considerar que a traição é crime 
político que se insere nos termos do inciso 4 do artigo 4. 

Quanto ao inciso 5 do artigo 4, embora a menoridade ou maioridade do 
delinqüente sejam fatores que o Conselho Privado, que é a Corte de 
Apelações de mais alta hierarquia, poderia levar em conta ao considerar a 
aplicação da pena de morte, as pessoas maiores de 16 anos ou maiores de 70 
anos podem ser executadas em conformidade com as leis de Barbados. 

Quanto à alínea e, inciso 2 do artigo 8, a lei de Barbados não estabelece, 
como garantia mínima no processo penal, qualquer direito irrenunciável à 
assistência por um defensor dativo do Estado. No caso de determinados 
delitos, tais como homicídio e estupro, proporcionam-se serviços de 
assistência judiciária. 

c) Bolívia, Haiti e México: 
Adesão. 
d) Costa Rica: 

Reconhecimento de competência: 

Em 2 de julho de 1980, depositou na Secretaria-Geral o instrumento de 
reconhecimento da competência da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos e da Corte Interamericana de Direitos Humanos, nos termos dos 
artigos 45 e 62 da Convenção. 

e) Equador: 



Reconhecimento de competência: 

Em 24 de julho de 1984, reconheceu a vigência dos artigos 45 e 62 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, mediante o Decreto Nº 2768, 
de 24 de julho de 1984, publicado no Diário Oficial Nº 795, de 27 do mesmo 
mês e ano. 

Além disso, o Ministro das Relações Exteriores do Equador formulou 
declaração, datada de 30 de julho de 1984, consoante o estatuído no artigo 
45, inciso 4 e no artigo 62, inciso 2 da citada Convenção, cujo texto é o 
seguinte: 

De acordo com o estipulado no artigo 45, inciso 1 da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos - "Pacto de San José de Costa Rica" - (ratificada pelo 
Equador em 21 de outubro de 1977 e vigente a partir de 27 de outubro de 
1977), o Governo do Equador reconhece a competência da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos para receber e examinar as 
comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte 
incorreu em violações dos direitos humanos estabelecidos na citada 
Convenção, nos termos previstos no inciso 2 do mencionado artigo. 

Tal reconhecimento de competência se estende por tempo indeterminado e 
sob a condição de reciprocidade. 

De acordo com o disposto no artigo 62, inciso 1 da citada Convenção, o 
Governo do Equador declara reconhecer como obrigatória de pleno direito e 
sem convenção especial a competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da citada 
Convenção. 

Este reconhecimento de competência se estende por prazo indeterminado e 
sob condições de reciprocidade. O Estado equatoriano reserva-se a faculdade 
de retirar, à sua discrição, o reconhecimento dessas competências. 

f) El Salvador: 

(Declaração e reservas formuladas no ato de ratificação da Convenção) 

Ratifica-se a presente Convenção, interpretando-se suas disposições no 
sentido de que a Corte Interamericana de Direitos Humanos só será 
competente para conhecer de qualquer caso que lhe possa ser submetido 
tanto pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos como por qualquer 
Estado Parte, se o Estado de El Salvador, como Parte no caso, houver 
reconhecido ou reconheça dita competência, por qualquer um dos meios ou 
sob as modalidades que a própria Convenção assinala. 

Ratifica-se a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, denominada 
"Pacto de San José de Costa Rica", assinada em San José, Costa Rica, em 22 
de novembro de 1969, formada por um preâmbulo e por oitenta e dois 
artigos, aprovada pelo Poder Executivo na pasta das Relações Exteriores 
mediante Acordo número 405, datado de 14 de junho do corrente ano, sem 
prejuízo das disposições da Convenção que possam conflitar com preceitos 
expressos da Constituição Política da República. 

O instrumento de ratificação foi recebido na Secretaria-Geral da OEA em 23 
de junho de 1978, com uma reserva e uma declaração. Procedeu-se ao 



trâmite de notificação da reserva, em conformidade com a Convenção de 
Viena sobre o Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 

g) Guatemala: 

(Reserva formulada no ato de assinatura da Convenção) 

O Governo da República da Guatemala ratifica a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, assinada em San José, Costa Rica, em 22 de novembro de 
1969, formulando reserva quanto ao artigo 4, inciso 4 da mesma, já que a 
Constituição da República da Guatemala, em seu artigo 54, só exclui da 
aplicação da pena de morte os delitos políticos, mas não os delitos comuns 
conexos aos políticos. 

O instrumento de ratificação foi recebido na Secretaria-Geral da OEA em 25 
de maio de 1978, com uma reserva. Procedeu-se ao trâmite de notificação de 
reserva, em conformidade com a Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 

Retirada da reserva da Guatemala: 

O Governo da Guatemala, mediante o Acordo Governamental Nº 281-86, 
datado de 20 de maio de 1986, retirou a reserva, acima mencionada, que 
introduzira em seu instrumento de ratificação datado de 27 de abril de 1978, 
por carecer de sustentação constitucional à luz da nova ordem jurídica 
vigente. A retirada da reserva entrará em vigor a partir de 12 de agosto de 
1986, em conformidade com o artigo 22 da Convenção de Viena sobre o 
Direito dos Tratados, de 1969, em aplicação do artigo 75 da própria 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Reconhecimento de competência: 

Em 9 de março de 1987 foi recebido na Secretaria-Geral da OEA o Acordo 
Governamental Nº 123-87, de 20 de fevereiro de 1987, da República da 
Guatemala, em que a competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos é reconhecida nos seguintes termos: 

"(Artigo 1) Declarar que reconhece como obrigatória de pleno direito e sem 
convenção especial a competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos". 

"(Artigo 2) A aceitação da competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos estende-se por prazo indefinido, com caráter geral, sob condições 
de reciprocidade e com a reserva de que os casos em que se reconhece a 
competência limitam-se exclusivamente aos ocorridos após a data em que 
esta declaração seja apresentada ao Secretário da Organização dos Estados 
Americanos". 

h) Honduras: 

Reconhecimento de competência: 

Em 9 de setembro de 1981, a Secretaria-Geral recebeu o instrumento de 
reconhecimento de competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, de acordo com o artigo 62 da Convenção. 



i) Jamaica: 

Reconhecimento de competência: 

No instrumento de ratificação, datado de 19 de julho de 1978, o Governo da 
Jamaica, nos termos do artigo 45, inciso 1 da própria Convenção, declara 
reconhecer a competência da Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
para receber e examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue 
que outro Estado Parte tenha incorrido em violações dos direitos humanos 
estabelecidos nesta Convenção. 

j) México: 

(Declarações interpretativas e reservas formuladas no ato de ratificação da 
Convenção) 

O instrumento de adesão foi recebido na Secretaria-Geral da OEA em 24 de 
março de 1981, com duas declarações interpretativas e uma reserva. Essa 
reserva foi notificada de acordo com o disposto na Convenção de Viena sobre 
o Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. O prazo de 12 
meses a partir da sua notificação encerrou-se em 2 de abril de 1982, sem 
objeções. 

O texto das declarações e da reserva é o seguinte: 

Declarações interpretativas: 

Em relação ao inciso 1 do artigo 4, considera-se que a expressão "em geral" 
ali usada não constitui obrigação de adotar ou manter em vigor legislação que 
proteja a vida "desde o momento da concepção", já que esta matéria é de 
domínio reservado dos Estados. 

Por outro lado, é conceito do Governo do México que a limitação estabelecida 
pela Constituição Política dos Estados Unidos Mexicanos, no sentido de que 
todo ato público de culto religioso deve ser celebrado no interio r dos templos, 
é a compreendida no inciso 3 do artigo 12. 

Reserva: 

O Governo do México formula reserva expressa ao inciso 2 do artigo 23, já 
que a Constituição Política dos Estados Unidos Mexicanos, em seu artigo 130, 
dispõe que os Ministros dos cultos não terão direito a voto ativo ou passivo, 
nem direito a associação com fins políticos. 

k) Peru: 

Reconhecimento de competência: 

Em 21 de janeiro de 1981, a Secretaria-Geral da OEA recebeu o instrumento 
de reconhecimento da competência da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos e da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de acordo com os 
artigos 45 e 62 da Convenção. 

l) Uruguai: 

(Reserva formulada no ato de ratificação da Convenção) 



Com a reserva formulada ao assiná-la. Tal reserva foi notificada de acordo 
com o que dispõe a Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, 
assinada em 23 de maio de 1969. 

Reconhecimento de competência: 

No instrumento de ratificação datado de 26 de março de 1965, depositado em 
19 de abril de 1985 na Secretaria-Geral da OEA, o Governo da República 
Oriental do Uruguai declara reconhecer a competência da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos por tempo indeterminado e da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos em todos os casos relativos à 
interpretação ou aplicação desta Convenção, sob condição de reciprocidade, 
de acordo com o estabelecido em seus artigos 45, inciso 3, e 62, inciso 2. 

m) Venezuela: 

(Reserva e declaração formuladas no ato de ratificação da Convenção) 

O artigo 60, inciso 5, da Constituição da República da Venezuela, estabelece: 
"Ninguém poderá ser condenado em ação penal sem haver sido pessoalmente 
notificado das acusações e ouvido na forma prescrita pela lei. Os réus de 
delito contra a coisa pública poderão ser julgados em ausência, com as 
garantias e na forma prescrita pela lei". Essa possibilidade não está prevista 
no artigo 8, inciso 1 da Convenção, motivo pelo qual a Venezuela formula a 
correspondente reserva, e 

DECLARA: de acordo com o disposto no inciso 1 do artigo 45 da Convenção, 
que o Governo da República da Venezuela reconhece a competência da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos para receber e examinar as 
comunicações em que um Estado Parte alegue haver outro Estado Parte 
incorrido em violações dos direitos humanos estabelecidos nesta Convenção, 
nos termos previstos no inciso 2 do citado artigo. Expressa-se esse 
reconhecimento de competência por tempo indeterminado. 

O instrumento de ratificação foi recebido na Secretaria-Geral da OEA em 9 de 
agosto de 1977, com uma reserva e uma declaração. Procedeu-se ao trâmite 
de notificação da reserva de acordo com o disposto na Convenção de Viena 
sobre o Direito dos Tratados, assinada em 23 de maio de 1969. 

Reconhecimento de competência: 

Em 9 de agosto de 1977, reconheceu a competência da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos e, em 24 de junho de 1981, reconheceu 
a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de acordo com 
os artigos 45 e 62 da Convenção, respectivamente. 

n) Colômbia: 

Reconhecimento de competência: 

Em 21 de junho de 1985, apresentou instrumento de aceitação mediante o 
qual reconhece a competência da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos por tempo indeterminado, sob condições de reciprocidade, e em 
relação a fatos posteriores a essa aceitação, no referente à interpretação ou 
aplicação da Convenção, reservando-se o direito de fazer cessar a 
competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos à sua discrição. O 
mesmo instrumento reconhece a competência da Corte Interamericana de 



Direitos Humanos por tempo indeterminado, sob condição de reciprocidade e 
em relação a fatos posteriores a essa aceitação, no referente à interpretação 
ou aplicação da Convenção, reservando-se o direito de fazer cessar a 
competência à sua discrição. 

o) Suriname: 
Adesão. 

Reconhecimento de competência: 

Em 12 de novembro de 1987, depositou na Secretaria-Geral da OEA o 
instrumento de reconhecimento da competência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, de acordo com o artigo 62 da Convenção. 

p) Panamá: 

Em 9 de maio de 1990, depositou na Secretaria-Geral da OEA um 
instrumento, datado de 20 de fevereiro de 1990, mediante o qual declara que 
o Governo da República do Panamá reconhece como obrigatória de pleno 
direito a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos para 
todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos. 

q) Chile : 

(Declarações formuladas no ato de ratificação da Convenção) 

a) O Governo do Chile declara reconhecer a competência da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, por tempo indeterminado e sob 
condições de reciprocidade, para receber e examinar as comunicações em que 
um Estado Parte alegue haver outro Estado Parte incorrido em violações de 
direitos humanos estabelecidos na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, nos termos que constam no artigo 45 da citada Convenção. 

b) O Governo do Chile declara reconhecer como obrigatória de pleno direito a 
competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em casos relativos 
à interpretação e aplicação desta Convenção, em conformidade com o 
disposto em seu artigo 62. 

Ao formular essas declarações, o Governo do Chile faz constar que os 
reconhecimentos de competência que conferiu referem-se a fatos posteriores 
à data do depósito deste Instrumento de Ratificação ou, de outra forma, o 
fato cujo princípio de execução seja posterior a 11 de março de 1990. 
Similarmente, o Governo do Chile, ao conferir a competência à Comissão e à 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, declara que esses órgãos, na 
aplicação do que preceitua o artigo 21, inciso 2, da Convenção, não poderão 
pronunciar-se acerca das razões de conveniência pública ou de ordem social 
que tenham sido consideradas ao se privar uma pessoa de seus bens. 

r) Nicarágua: 

Reconhecimento de competência: 

Em 12 de fevereiro de 1991, depositou na Secretaria-Geral da OEA um 
instrumento, datado de 15 de janeiro de 1991, mediante o qual o Governo da 
Nicarágua declara: 

I. O Governo da Nicarágua reconhece como obrigatória de pleno direito e sem 
convenção especial a competência da Corte Interamericana de Direitos 



Humanos em todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, "Pacto de San José de Costa 
Rica", consoante o disposto no artigo 62, inciso 1 da mesma. 

II. O Governo da Nicarágua, ao consignar o que consta no ponto I desta 
Declaração, faz constar que a aceitação da competência da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos é expressa por tempo indeterminado, 
com caráter geral, sob condições de reciprocidade e com a reserva de que os 
casos em que se reconhece a competência abrangem somente fatos 
posteriores ou fatos cujo princípio de execução seja posterior à data do 
depósito desta declaração em mãos do Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. 

s) Trinidad e Tobago: 

(Reservas formuladas no ato de adesão à Convenção) 

1. Em relação ao inciso 5 do artigo 4 da Convenção, o Governo da República 
de Trinidad e Tobago formula reserva pelo fato de não existir, nas leis de 
Trinidad e Tobago, proibição de aplicação da pena de morte a uma pessoa 
maior de 70 (setenta) anos de idade. 

2. Em relação ao artigo 62 da Convenção, o Governo da República de Trinidad 
e Tobago reconhece a jurisdição obrigatória da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, estipulada neste artigo, somente na medida em que tal 
reconhecimento seja compatível com as disposições pertinentes da 
Constituição da República de Trinidad e Tobago e desde que uma sentença da 
Corte não contradiga, estabeleça ou anule direitos ou deveres vigentes de 
cidadãos particulares. 

El 26 de mayo de 1998, Trinidad y Tobago notificó: 

De conformidad con el artículo de la Convención Americana sobre Derechos 
Humanos, "los Estados Partes podrán denunciar esa Convención después de 
la expiración de un plazo de cinco años a partir de la fecha de entrada en 
vigor de la misma y mediante un preaviso de un año notificando al Secretario 
General de la Organización, quien debe informar a las otras Partes". 

Asimismo, dicho artículo señala que "dicha denuncia no tendrá por efecto 
desligar al Estado Parte interesado de las obligaciones contenidas en esta 
Convención en lo que concierne a todo hecho que, pudiendo constituir una 
violación de esas obligaciones, haya sido cumplido por él anteriormente a la 
fecha en la cual la denuncia produce efecto". 

 
t) Brasil: 

(Declaração feita ao aderir à Convenção) 

O Governo do Brasil entende que os artigos 43 e 48, alínea d, não incluem o 
direito automático de visitas e investigações "in loco" da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos, sendo as mesmas dependentes da 
anuência expressa do Estado. 

u) Paraguai: 

Reconhecimento de competência: 



Em 11 de março de 1993, apresentou à Secretaria-Geral da OEA o 
instrumento de reconhecimento da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, "por tempo indefinido, e deve interpretar-se de conformidade com 
os princípios que norteiam o Direito Internacional, no sentido de que este 
reconhecimento se refere expressamente aos fatos ocorridos depois deste ato 
e somente para os casos em que houver reciprocidade". 

v) Dominica 

(Reservas feitas ao ratificar a Convenção) 

Em 3 de junho de 1993, ratificou a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, com as seguintes reservas: 

1. Artigo 5. Não deve ser interpretado como proibindo o castigo corporal 
aplicado de acordo com a Lei de Castigo Corporal da Dominica ou a Lei de 
Castigo de Menores Delinqüentes. 

2. Artigo 4.4. Expressam-se reservas acerca das palavras "ou crimes comuns 
conexos". 

3. Artigo 8.21, e. Este artigo não será aplicado no caso da Dominica. 

4. Artigo 21.2. Este artigo deve ser interpretado à luz das disposições da 
Constituição da Dominica e não deve ser considerado como ampliando ou 
limitando os direitos declarados na Constituição. 

5. Artigo 27.1. Também deve ser interpretado à luz das disposições da 
Constituição da Dominica e não deve ser considerado como ampliando ou 
limitando os direitos declarados na Constituição. 

6. Artigo 62. A Dominica não reconhece a jurisdição da Corte. 
w) Bolívia  

Reconhecimento de competência: 

Em 27 de julho de 1993, apresentou à Secretaria-Geral da OEA o instrumento 
de reconhecimento da competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, de conformidade com o artigo 62 da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, com a seguinte declaração: 

I. O Governo Constitucional da República, de conformidade com o artigo 59, 
inciso 12, da Constituição Política do Estado, mediante a lei 1430 de 11 de 
fevereiro, dispôs a aprovação e ratificação da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, "Pacto de San José de Costa Rica", assinada em San José, 
Costa Rica, em 22 de novembro de 1969 e o reconhecimento da competência 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de conformidade com os 
artigos 45 e 62 da Convenção. 

II. Em uso da faculdade que lhe confere o inciso 2 do artigo 96 da 
Constituição Política do Estado, expede-se este instrumento de ratificação da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, "Pacto de San José de Costa 
Rica", assim como o reconhecimento como obrigatória de pleno direito, 
incondicionalmente e pelo prazo indefinido da jurisdição e competência da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos, de conformidade com o artigo 62 
da Convenção. 



x) El Salvador 

Reconhecimento de competência: 

I. O Governo de El Salvador reconhece como obrigatória de pleno direito e 
sem Convenção especial, a competência da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, de conformidade com o disposto no artigo 62 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ou "Pacto de San José". 

II. O Governo de El Salvador, ao reconhecer tal competência, deixa 
constância de que sua aceitação é feita por prazo indefinido, sob condição de 
reciprocidade e com a reserva de que os casos em que se reconhece a 
competência compreende única e exclusivamente fatos ou atos jurídicos 
posteriores ou fatos ou atos jurídicos cujo princípio de execução sejam 
posteriores à data do depósito desta Declaração de Aceitação, reservando-se 
o direito de fazer cessar a competência no momento que o considere 
oportuno. 

III. O Governo de El Salvador reconhece tal competência da Corte, na medida 
em que este reconhecimento é compatível com as disposições da Constituição 
da República de El Salvador. 

z. República Dominicana 

Reconhecimento de competência  

O Governo da República Dominicana, por meio do presente instrumento, 
declara que reconhece como obrigatória, de pleno direito e sem convenção 
especial, a competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em 
todos os casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, de 22 de novembro de 1969. 

 
PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 

HUMANOS EM MATÉRIA DE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E 
CULTURAIS, "PROTOCOLO DE SAN SALVADOR"  

(Adotada em San Salvador, El Salvador, em 17 de novembro de 1988, 
no Décimo Oitavo Período Ordinário de Sessões 

da Assembléia Geral)  
Preâmbulo  

Os Estados Partes na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, "Pacto de San 
José da Costa Rica",  
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das 
instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, 
fundado no respeito dos direitos essenciais do homem;  
Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os 
atributos da pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, 
de natureza convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito 
interno dos Estados americanos;  
Considerando a estreita relação que existe entre a vigência dos direitos econômicos, 
sociais e culturais e a dos direitos civis e políticos, porquanto as diferentes categorias 
de direito constituem um todo indissolúvel que encontra sua base no reconhecimento 
da dignidade da pessoa humana, pelo qual exigem uma tutela e promoção 
permanente, com o objetivo de conseguir sua vigência plena, sem que jamais possa 
justificar-se a violação de uns a pretexto da realização de outros;  



Reconhecendo os benefícios decorrentes do fomento e desenvolvimento da 
cooperação entre os Estados e das relações internacionais;  
Recordando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem e a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, só pode ser realizado o ideal do ser 
humano livre, isento de temor e da miséria, se forem criadas condições que 
permitam a cada pessoa gozar de seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem 
como de seus direitos civis e políticos;  
Levando em conta que, embora os direitos econômicos, sociais e culturais 
fundamentais tenham sido reconhecidos em instrumentos internacionais anteriores, 
tanto de âmbito universal como regional, é muito importante que esses direitos 
sejam reafirmados, desenvolvidos, aperfeiçoados e protegidos, a fim de consolidar 
na América, com base no respeito pleno dos direitos da pessoa, o regime 
democrático representativo de governo, bem como o direito de seus povos ao 
desenvolvimento, à livre determinação e a dispor livremente de suas riquezas e 
recursos naturais; e  
Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelece que 
podem ser submetidos à consideração dos Estados Partes, reunidos por ocasião da 
Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos, projetos de protocolos 
adicionais a essa Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente no regime 
de proteção da mesma outros direitos e liberdades,  
Convieram no seguinte Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, "Protocolo de San Salvador":  

Artigo 1  
Obrigação de adotar medidas  

Os Estados Partes neste Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos comprometem-se a adotar as medidas necessárias, tanto de ordem interna 
como por meio da cooperação entre os Estados, especialmente econômica e técnica, 
até o máximo dos recursos disponíveis e levando em conta seu grau de 
desenvolvimento, a fim de conseguir, progressivamente e de acordo com a legislação 
interna, a plena efetividade dos direitos reconhecidos neste Protocolo.  

Artigo 2  
Obrigação de adotar disposições de direito interno  

Se o exercício dos direitos estabelecidos neste Protocolo ainda não estiver garantido 
por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados Partes comprometem-
se a adotar, de acordo com suas normas constitucionais e com as disposições deste 
Protocolo, as medidas legislativas ou de outra natureza que forem necessárias para 
tornar efetivos esses direitos.  

Artigo 3  
Obrigação de não discriminação  

Os Estados Partes neste Protocolo comprometem-se a garantir o exercício dos 
direitos nele enunciados, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou 
social, posição econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.  

Artigo 4  
Não-admissão de restrições  

Não se poderá restringir ou limitar qualquer dos direitos reconhecidos ou vigentes 
num Estado em virtude de sua legislação interna ou de convenções internacionais, 
sob pretexto de que este Protocolo não os reconhece ou os reconhece em menor 
grau.  

Artigo 5  
Alcance das restrições e limitações  

Os Estados Partes só poderão estabelecer restrições e limitações ao gozo e exercício 
dos direitos estabelecidos neste Protocolo mediante leis promulgadas com o objetivo 



de preservar o bem-estar geral dentro de uma sociedade democrática, na medida 
em que não contrariem o propósito e razão dos mesmos.  

Artigo 6  
Direito ao trabalho  

1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, o que inclui a oportunidade de obter os 
meios para levar uma vida digna e decorosa por meio do desempenho de uma 
atividade lícita, livremente escolhida ou aceita.  
2. Os Estados Partes comprometem-se a adotar medidas que garantam plena 
efetividade do direito ao trabalho, especialmente as referentes à consecução do 
pleno emprego, à orientação vocacional e ao desenvolvimento de projetos de 
treinamento técnico-profissional, particularmente os destinados aos deficientes. Os 
Estados Partes comprometem-se também a executar e a fortalecer programas que 
coadjuvem um adequado atendimento da família, a fim de que a mulher tenha real 
possibilidade de exercer o direito ao trabalho.  

Artigo 7  
Condições justas, eqüitativas e satisfatórias de trabalho  

Os Estados Partes neste Protocolo reconhecem que o direito ao trabalho, a que se 
refere o artigo anterior, pressupõe que toda pessoa goze do mesmo em condições 
justas, eqüitativas e satisfatórias, para o que esses Estados garantirão em suas 
legislações, de maneira particular:  
a) Remuneração que assegure, no mínimo, a todos os trabalhadores condições de 
subsistência digna e decorosa para eles e para suas famílias e salário eqüitativo e 
igual por trabalho igual, sem nenhuma distinção;  
b) O direito de todo trabalhador de seguir sua vocação e de dedicar-se à atividade 
que melhor atenda a suas expectativas e a trocar de emprego de acordo com a 
respectiva regulamentação nacional;  
c) O direito do trabalhador à promoção ou avanço no trabalho, para o qual serão 
levadas em conta suas qualificações, competência, probidade e tempo de serviço;  
d) Estabilidade dos trabalhadores em seus empregos, de acordo com as 
características das indústrias e profissões e com as causas de justa separação. Nos 
casos de demissão injustificada, o trabalhador terá direito a uma indenização ou à 
readmissão no emprego ou a quaisquer outras prestações previstas pela legislação 
nacional;  
e) Segurança e higiene no trabalho;  
f) Proibição de trabalho noturno ou em atividades insalubres ou perigosas para os 
menores de 18 anos e, em geral, de todo trabalho que possa pôr em perigo sua 
saúde, segurança ou moral. Quando se tratar de menores de 16 anos, a jornada de 
trabalho deverá subordinar-se às disposições sobre ensino obrigatório e, em nenhum 
caso, poderá constituir impedimento à assistência escolar ou limitação para 
beneficiar-se da instrução recebida;  
g) Limitação razoável das horas de trabalho, tanto diárias quanto semanais. As 
jornadas serão de menor duração quando se tratar de trabalhos perigosos, 
insalubres ou noturnos;  
h) Repouso, gozo do tempo livre, férias remuneradas, bem como remuneração nos 
feriados nacionais.  

Artigo 8  
Direitos sindicais  

1. Os Estados Partes garantirão:  
a) O direito dos trabalhadores de organizar sindicatos e de filiar-se ao de sua 
escolha, para proteger e promover seus interesses. Como projeção desse direito, os 
Estados Partes permitirão aos sindicatos formar federações e confederações 
nacionais e associar-se às já existentes, bem como formar organizações sindicais 



internacionais e associar-se à de sua escolha. Os Estados Partes também permitirão 
que os sindicatos, federações e confederações funcionem livremente;  
b) O direito de greve.  
2. O exercício dos direitos enunciados acima só pode estar sujeito às limitações e 
restrições previstas pela lei que sejam próprias a uma sociedade democrática e 
necessárias para salvaguardar a ordem pública e proteger a saúde ou a moral 
pública, e os direitos ou liberdades dos demais. Os membros das forças armadas e 
da polícia, bem como de outros serviços públicos essenciais, estarão sujeitos às 
limitações e restrições impostas pela lei.  
3. Ninguém poderá ser obrigado a pertencer a um sindicato.  

Artigo 9  
Direito à previdência social  

1. Toda pessoa tem direito à previdência social que a proteja das conseqüências da 
velhice e da incapacitação que a impossibilite, física ou mentalmente, de obter os 
meios de vida digna e decorosa. No caso de morte do beneficiário, as prestações da 
previdência social beneficiarão seus dependentes.  
2. Quando se tratar de pessoas em atividade, o direito à previdência social 
abrangerá pelo menos o atendimento médico e o subsídio ou pensão em caso de 
acidentes de trabalho ou de doença profissional e, quando se tratar da mulher, 
licença remunerada para a gestante, antes e depois do parto.  

Artigo 10  
Direito à saúde  

1. Toda pessoa tem direito à saúde, entendida como o gozo do mais alto nível de 
bem-estar físico, mental e social.  
2. A fim de tornar efetivo o direito à saúde, os Estados Partes comprometem-se a 
reconhecer a saúde como bem público e, especialmente, a adotar as seguintes 
medidas para garantir este direito:  
a) Atendimento primário de saúde, entendendo-se como tal a assistência médica 
essencial colocada ao alc ance de todas as pessoas e famílias da comunidade;  
b) Extensão dos benefícios dos serviços de saúde a todas as pessoas sujeitas à 
jurisdição do Estado;  
c) Total imunização contra as principais doenças infecciosas;  
d) Prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de outra 
natureza;  
e) Educação da população sobre prevenção e tratamento dos problemas da saúde; e  
f) Satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto risco e que, por sua 
situação de pobreza, sejam mais vulneráveis.  

Artigo 11  
Direito a um meio ambiente sadio  

1. Toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a contar com os 
serviços públicos básicos.  
2. Os Estados Partes promoverão a proteção, preservação e melhoramento do meio 
ambiente.  

Artigo 12  
Direito à alimentação  

1. Toda pessoa tem direito a uma nutrição adequada que assegure a possibilidade de 
gozar do mais alto nível de desenvolvimento físico, emocional e intelectual.  
2. A fim de tornar efetivo esse direito e de eliminar a desnutrição, os Estados Partes 
comprometem-se a aperfeiçoar os métodos de produção, abastecimento e 
distribuição de alimentos, para o que se comprometem a promover maior 
cooperação internacional com vistas a apoiar as políticas nacionais sobre o tema.  

Artigo 13  
Direito à educação  



1. Toda pessoa tem direito à educação.  
2. Os Estados Partes neste Protocolo convêm em que a educação deverá orientar-se 
para o pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua 
dignidade e deverá fortalecer o respeito pelos direitos humanos, pelo pluralismo 
ideológico, pelas liberdades fundamentais, pela justiça e pela paz. Convêm, também, 
em que a educação deve capacitar todas as pessoas para participar efetivamente de 
uma sociedade democrática e pluralista, conseguir uma subsistência digna, favorecer 
a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos 
raciais, étnicos ou religiosos e promover as atividades em prol da manutenção da 
paz.  
3. Os Estados Partes neste Protocolo reconhecem que, a fim de conseguir o pleno 
exercício do direito à educação:  
a) O ensino de primeiro grau deve ser obrigatório e acessível a todos gratuitamente;  
b) O ensino de segundo grau, em suas diferentes formas, inclusive o ensino técnico e 
profissional de segundo grau, deve ser generalizado e tornar-se acessível a todos, 
pelos meios que forem apropriados e, especialmente, pela implantação progressiva 
do ensino gratuito;  
c) O ensino superior deve tornar-se igualmente acessível a todos, de acordo com a 
capacidade de cada um, pelos meios que forem apropriados e, especialmente, pela 
implantação progressiva do ensino gratuito;  
d) Deve-se promover ou intensificar, na medida do possível, o ensino básico para as 
pessoas que não tiverem recebido ou terminado o ciclo completo de instrução do 
primeiro grau;  
e) Deverão ser estabelecidos programas de ensino diferenciado para os deficientes, a 
fim de proporcionar instrução especial e formação a pessoas com impedimentos 
físicos ou deficiência mental.  
4. De acordo com a legislação interna dos Estados Partes, os pais terão direito a 
escolher o tipo de educação a ser dada aos seus filhos, desde que esteja de acordo 
com os princípios enunciados acima.  
5. Nada do disposto neste Protocolo poderá ser interpretado como restrição da 
liberdade dos particulares e entidades de estabelecer e dirigir instituições de ensino, 
de acordo com a legislação interna dos Estados Partes.  

Artigo 14  
Direito aos benefícios da cultura  

1. Os Estados Partes neste Protocolo reconhecem o direito de toda pessoa a:  
a) Participar na vida cultural e artística da comunidade;  
b) Gozar dos benefícios do progresso científico e tecnológico;  
c) Beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais que lhe caibam em 
virtude das produções científicas, literárias ou artísticas de que for autora.  
2. Entre as medidas que os Estados Partes neste Protocolo deverão adotar para 
assegurar o pleno exercício deste direito, figurarão as necessárias para a 
conservação, desenvolvimento e divulgação da ciência, da cultura e da arte.  
3. Os Estados Partes neste Protocolo comprometem-se a respeitar a liberdade 
indispensável para a pesquisa científica e a atividade criadora.  
4. Os Estados Partes neste Protocolo reconhecem os benefícios que decorrem da 
promoção e desenvolvimento da cooperação e das relações internacionais em 
assuntos científicos, artísticos e culturais e, nesse sentido, comprometem-se a 
propiciar maior cooperação internacional nesse campo.  

Artigo 15  
Direito à constituição e proteção da família  

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e deve ser protegida 
pelo Estado, que deverá velar pelo melhoramento de sua situação moral e material.  



2. Toda pessoa tem direito a constituir família, o qual exercerá de acordo com as 
disposições da legislação interna correspondente.  
3. Os Estados Partes comprometem-se, mediante este Protocolo, a proporcionar 
adequada proteção ao grupo familiar e, especialmente, a:  
a) Dispensar atenção e assistência especiais à mãe, por um período razoável, antes e 
depois do parto;  
b) Garantir às crianças alimentação adequada, tanto no período de lactação quanto 
durante a idade escolar;  
c) Adotar medidas especiais de proteção dos adolescentes, a fim de assegurar o 
pleno amadurecimento de suas capacidades físicas, intelectuais e morais;  
d) Executar programas especiais de formação familiar, a fim de contribuir para a 
criação de ambiente estável e positivo no qual as crianças percebam e desenvolvam 
os valores de compreensão, solidariedade, respeito e responsabilidade.  

Artigo 16  
Direito da criança  

Toda criança, seja qual for sua filiação, tem direito às medidas de proteção que sua 
condição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do Estado. Toda 
criança tem direito de crescer ao amparo e sob a responsabilidade de seus pais; 
salvo em circunstâncias excepcionais, reconhecidas judicialmente, a criança de tenra 
idade não deve ser separada de sua mãe. Toda criança tem direito à educação 
gratuita e obrigatória, pelo menos no nível básico, e a continuar sua formação em 
níveis mais elevados do sistema educacional.  

Artigo 17  
Proteção de pessoas idosas  

Toda pessoa tem direito à proteção especial na velhice. Nesse sentido, os Estados 
Partes comprometem-se a adotar de maneira progressiva as medidas necessárias a 
fim de pôr em prática este direito e, especialmente, a:  
a) Proporcionar instalações adequadas, bem como alimentação e assistência médica 
especializada, às pessoas de idade avançada que careçam delas e não estejam em 
condições de provê-las por seus próprios meios;  
b) Executar programas trabalhistas específicos destinados a dar a pessoas idosas a 
possibilidade de realizar atividade produtiva adequada às suas capacidades, 
respeitando sua vocação ou desejos;  
c) Promover a formação de organizações sociais destinadas a melhorar a qualidade 
de vida das pessoas idosas.  

Artigo 18  
Proteção de deficientes  

Toda pessoa afetada por diminuição de suas capacidades físicas e mentais tem 
direito a receber atenção especial, a fim de alcançar o máximo desenvolvimento de 
sua personalidade. Os Estados Partes comprometem-se a adotar as medidas 
necessárias para esse fim e, especialmente, a:  
a) Executar programas específicos destinados a proporcionar aos deficientes os 
recursos e o ambiente necessário para alcançar esse objetivo, inclusive programas 
trabalhistas adequados a suas possibilidades e que deverão ser livremente aceitos 
por eles ou, se for o caso, por seus representantes legais;  
b) Proporcionar formação especial às famílias dos deficientes, a fim de ajudá-los a 
resolver os problemas de convivência e convertê-los em elementos atuantes no 
desenvolvimento físico, mental e emocional destes;  
c) Incluir, de maneira prioritária, em seus planos de desenvolvimento urbano a 
consideração de soluções para os requisitos específicos decorrentes das necessidades 
deste grupo;  
d) Promover a formação de organizações sociais nas quais os deficientes possam 
desenvolver uma vida plena.  



Artigo 19  
Meios de proteção  

1. Os Estados Partes neste Protocolo comprometem-se a apresentar, de acordo com 
o disposto por este artigo e pelas normas pertinentes que a propósito deverão ser 
elaboradas pela Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos, relatórios 
periódicos sobre as medidas progressivas que tiverem adotado para assegurar o 
devido respeito aos direitos consagrados no mesmo Protocolo.  
2. Todos os relatórios serão apresentados ao Secretário-Geral da OEA, que os 
transmitirá ao Conselho Interamericano Econômico e Social e ao Conselho 
Interamericano de Educação, Ciência e Cultura, a fim de que os examinem de acordo 
com o disposto neste artigo. O Secretário-Geral enviará cópia desses relatórios à 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos.  
3. O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos transmitirá também 
aos organismos especializados do Sistema Interamericano, dos quais sejam 
membros os Estados Partes neste Protocolo, cópias dos relatórios enviados ou das 
partes pertinentes deles, na medida em que tenham relação com matérias que 
sejam da competência dos referidos organismos, de acordo com seus instrumentos 
constitutivos.  
4. Os organismos especializados do Sistema Interamericano poderão apresentar ao 
Conselho Interamericano Econômico e Social e ao Conselho Interamericano de 
Educação, Ciência e Cultura relatórios sobre o cumprimento das disposições deste 
Protocolo, no campo de suas atividades.  
5. Os relatórios anuais que o Conselho Interamericano Econômico e Social e o 
Conselho Interamericano de Educação, Ciência e Cultura apresentarem à Assembléia 
Geral conterão um resumo da informação recebida dos Estados Partes neste 
Protocolo e dos organismos especializados sobre as medidas progressivas adotadas a 
fim de assegurar o respeito dos direitos reconhecidos no Protocolo e das 
recomendações de caráter geral que a respeito considerarem pertinentes.  
6. Caso os direitos estabelecidos na alínea a do artigo 8, e no artigo 13, forem 
violados por ação imputável diretamente a um Estado Parte deste Protocolo, essa 
situação poderia dar lugar, mediante participação da Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos e, quando cabível, da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 
à aplicação do sistema de petições individuais regulado pelos artigos 44 a 51 e 61 a 
69 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  
7. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos poderá formular as observações e recomendações que considerar 
pertinentes sobre a situação dos direitos econômicos, sociais e culturais 
estabelecidos neste Protocolo em todos ou em alguns dos Estados Partes, as quais 
poderá incluir no Relatório Anual à Assembléia Geral ou num relatório especial, 
conforme considerar mais apropriado.  
8. No exercício das funções que lhes confere este artigo, os Conselhos e a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos deverão levar em conta a natureza progressiva 
da vigência dos direitos objeto da proteção deste Protocolo.  

Artigo 20  
Reservas  

Os Estados Partes poderão formular reservas sobre uma ou mais disposições 
específicas deste Protocolo no momento de aprová-lo, assiná-lo, ratificá-lo ou a ele 
aderir, desde que não sejam incompatíveis com o objetivo e o fim do Protocolo.  

Artigo 21  
Assinatura, ratificação ou adesão. 

Entrada em vigor  
1. Este Protocolo fica aberto à assinatura e à ratificação ou adesão de todo Estado 
Parte na Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  



2. A ratificação deste Protocolo ou a adesão ao mesmo será efetuada mediante 
depósito de um instrumento de ratificação ou de adesão na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.  
3. O Protocolo entrará em vigor tão logo onze Estados tiverem depositado seus 
respectivos instrumentos de ratificação ou de adesão.  
4. O Secretário-Geral informará a todos os Estados membros da Organização a 
entrada em vigor do Protocolo. 

Artigo 22  
Incorporação de outros direitos e ampliação dos reconhecidos  

1. Qualquer Estado Parte e a Comissão Interamericana de Direitos Humanos poderão 
submeter à consideração dos Estados Partes, reunidos por ocasião da Assembléia 
Geral, propostas de emendas com o fim de incluir o reconhecimento de outros 
direitos e liberdades, ou outras destinadas a estender ou ampliar os direitos e 
liberdades reconhecidos neste Protocolo.  
2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das mesmas na data 
em que tiverem depositado o respectivo instrumento de ratificação que corresponda 
a dois terços do número de Estados Partes neste Protocolo. Quanto aos demais 
Estados Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus respectivos 
instrumentos de ratificação.  

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 
HUMANOS EM MATÉRIA DE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, 

"PROTOCOLO DE SAN SALVADOR"  
(Adotada em San Salvador, El Salvador, em 17 de novembro de 1988, 

no Décimo Oitavo Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia Geral)  

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16 de novembro de 1999 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: Série sobre Tratados, OEA, Nº 69.  
REGISTRO NA ONU:  

PAÍSES SIGNATÁRIOS 
DEPÓSITO DA 
RATIFICAÇÃO 

Argentina  

Bolívia  

Brasil 21 agosto 1996a/

3/Chile 

Colombia 23 dezembro 1997a/

Costa Rica 16 novembro 1999
Equador 25 março 1993
El Salvador 6 junho 1995
Guatemala  5 outubro 2000

Haiti 

México 16 abril 1996 b/

Nicarágua 

Panamá  18 fevereiro 1993
2/Paraguai 3 junho 1997
Peru 4 junho 1995
República Dominicana 

Suriname 10 julho 1990a/

Uruguai2 2 abril 1996



1/Venezuela  
Todos os Estados que figuram na lista assinaram o Protocolo em 17 de novembro de 
1988, com exceção dos que são indicados nas notas abaixo.  
1. Assinou em 27 de janeiro de 1989, na Secretaria-Geral da OEA. 
a. Adesão. 
2. Assinou em 2 de abril de 1996 na Secretaria-Geral da OEA. 
3. Assinou em 5 de junho de 2001, no trigésimo primeiro período ordinário de 
Sessões da Assembléia Geral em San José, Costa Rica. 
b. México 
(Declaração na ocasião da ratificação)  

Ao ratificar o Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos em matéria de Direitos Econômicos, Socias e 
Culturais, o Governo do México o faz com entendimento de que o 
Artigo 8 do aludido Protocolo se aplicará na República Mexicana dentro 
das modalidades e conforme os procedimentos previstos nas 
disposições aplicáveis na Constituição Política dos Estados Unidos 
Mexicanos e suas leis regulamentárias."  

"PROTOCOLO DE SAN SALVADOR"  
(Adotada em San Salvador, El Salvador, em 17 de novembro de 1988, 

no Décimo Oitavo Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia Geral)  

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 16 de novembro de 1999 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: Série sobre Tratados, OEA, Nº 69.  
REGISTRO NA ONU:  

PAÍSES SIGNATÁRIOS 
 

PROTOCOLO À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS REFERENTE À 
ABOLIÇÃO DA PENA DE MORTE  
PREÂMBULO  
OS ESTADOS PARTES NESTE PROTOCOLO,  
CONSIDERANDO:  
Que o artigo 4 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos reconhece o direito 
à vida e restringe a aplicação da pena de morte;  
Que toda pessoa tem o direito inalienável de que se respeite sua vida, não podendo 
este direito ser suspenso por motivo algum;  
Que a tendência dos Estados americanos é favorável à abolição da pena de morte;  
Que a aplicação da pena de morte produz conseqüências irreparáveis que impedem 
sanar o erro judicial e eliminam qualquer possibilidade de emenda e de reabilitação 
do processado;  
Que a abolição da pena de morte contribui para assegurar proteção mais efetiva do 
direito à vida;  
Que é necessário chegar a acordo internacional que represente um desenvolvimento 
progressivo da Convenção Americana sobre Direitos Humanos;  
Que Estados Partes na Convenção Americana sobre Direitos Humanos expressaram 
seu propósito de se comprometer mediante acordo internacional a fim de consolidar 
a prática da não-aplicação da pena de morte no continente americano,  
CONVIERAM em assinar o seguinte  
PROTOCOLO À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS  
REFERENTE À ABOLIÇÃO DA PENA DE MORTE  
Artigo 1  



Os Estados Partes neste Protocolo não aplicarão em seu território a pena de morte a 
nenhuma pessoa submetida a sua jurisdição.  
Artigo 2  
1. Não será admitida reserva alguma a este Protocolo. Entretanto, no momento de 
ratificação ou adesão, os Estados Partes neste instrumento poderão declarar que se 
reservam o direito de aplicar a pena de morte em tempo de guerra, de acordo com o 
Direito Internacional, por delitos sumamente graves de caráter militar.  
2. O Estado Parte que formular essa reserva deverá comunicar ao Secretário-Geral 
da Organização dos Estados Americanos, no momento da ratificação ou adesão, as 
disposições pertinentes de sua legislação nacional aplicáveis em tempo de guerra a 
que se refere o parágrafo anterior.  
3. Esse Estado Parte notificará o Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos de todo início ou fim de um estado de guerra aplicável ao seu território.  
Artigo 3  
1. Este Protocolo fica aberto à assinatura e ratificação ou adesão de todo Estado 
Parte na Convenção Americana sobre Direitos Humanos.  
2. A ratificação deste Protocolo ou a adesão ao mesmo será feita mediante o 
depósito do instrumento de ratificação ou adesão na Secretaria-Geral da Organização 
dos Estados Americanos.  
Artigo 4  
Este Protocolo entrará em vigor, para os Estados que o ratificarem ou a ele 
aderirem, a partir do depósito do respectivo instrumento de ratificação ou adesão, na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.  
PROTOCOLO À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
REFERENTE À ABOLIÇÃO DA PENA DE MORTE  
(Aprovado em Assunção, Paraguai, em 8 de junho de 1990, 
no Vigésimo Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia Geral)  
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28 de agosto de 1991  
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações).  
TEXTO: Série sobre Tratados, OEA, nº 73.  
REGISTRO NA ONU:  

PAÍSES SIGNATÁRIOS 
DEPÓSITO DA 
RATIFICAÇÃO 

7/Brasil 13 agosto 1996a/

6/Costa Rica 26 maio 1998
8/Chile  
1/Equador 15 abril 1998
2/Nicarágua 9 novembro 1999
5/Panamá  28 agosto 1991
9/Paraguay  7 dezembro 2000
4/Uruguai 4 abril 1994
3/Venezuela 6 outubro 1993

1. Assinou em 27 de agosto de 1990, na Secretaria-Geral da OEA. 
2. Assinou em 30 de agosto de 1990, na Secretaria-Geral da OEA. 

3. Assinou em 25 de setembro de 1990, na Secretaria-Geral da OEA. 
4. Assinou em 2 de outubro de 1990, na Secretaria-Geral da OEA. 

5. Assinou em 26 de novembro de 1990, na Secretaria-Geral da OEA. 
6. Assinou em 28 de outubro de 1991, na Secretaria-Geral da OEA. 

7. Assinou em 7 de junho de 1994 no vigésimo-quarto período ordinário de sessões 
da Assembléia Geral.  

8. Assinou em 10 de setembro de 2001, na Secretaria-Geral da OEA. 



9. Assinou em 8 de junho de 1999 no vigésimo-nono período ordinário de sessões da 
Assembléia Geral.  
a. Brasil 
Reservas e/ou Decalarações ao momento de assinar 
"Ao ratificar o Protocolo sobre a Abolição da Pena de Morte, adotado em Assunção, 
em 8 de Junho de 1990, declaro, devido a imperativos constitucionais, que consigno 
a reserva, nos termos estabelecidos no Artigo II do Protocolo em questão, no qual se 
assegura aos Estados Partes o direito de aplicar a pena de morte em tempo de 
guerra, de acordo com o direito internacional, por delitos sumamente graves de 
caráter militar." 
 
PROTOCOLO À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS REFERENTE À 

ABOLIÇÃO DA PENA DE MORTE 
PREÂMBULO 

OS ESTADOS PARTES NESTE PROTOCOLO, 
 
PAÍSES SIGNATÁRIOS 
 
 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA 
PREVENIR E PUNIR A TORTURA  

(Adotada em Cartagena das Índias, Colômbia, em 9 de dezembro 
de 1985, no Décimo Quinto Período Ordinário de Sessões 

da Assembléia Geral)  
Os Estados Americanos signatários da presente Convenção,  
Conscientes do disposto na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, no 
sentido de que ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes;  
Reafirmando que todo ato de tortura ou outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes constituem uma ofensa à dignidade humana e uma 
negação dos princípios consagrados na Carta da Organização dos Estados 
Americanos e na Carta das Nações Unidas, e são violatórios aos direitos humanos e 
liberdades fundamentais proclamados na Declaração Americana dos Direitos e 
Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos do Homem;  
Assinalando que, para tornar efetivas as normas pertinentes contidas nos 
instrumentos universais e regionais aludidos, é necessário elaborar uma convenção 
interamericana que previna e puna a tortura;  
Reiterando seu propósito de consolidar neste Continente as condições que permitam 
o reconhecimento e o respeito da dignidade inerente à pessoa humana e assegurem 
o exercício pleno das suas liberdades e direitos fundamentais;  
Convieram no seguinte:  

Artigo 1  
Os Estados Partes obrigam-se a prevenir e a punir a tortura, nos termos desta 
Convenção.  

Artigo 2  
Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por tortura todo ato pelo qual são 
infligidos intencionalmente a uma pessoa penas ou sofrimentos físicos ou mentais, 
com fins de investigação criminal, como meio de intimidação, como castigo pessoal, 
como medida preventiva, como pena ou com qualquer outro fim. Entender-se-á 
também como tortura a aplicação sobre uma pessoa, de métodos tendentes a anular 
a personalidade da vítima, ou a diminuir sua capacidade física ou mental, embora 
não causem dor física ou angústia psíquica.  



Não estarão compreendidos no conceito de tortura as penas ou sofrimentos físicos ou 
mentais que sejam conseqüência de medidas legais ou inerentes a elas, contanto 
que não incluam a realização dos atos ou a aplicação dos métodos a que se refere 
este artigo.  

Artigo 3  
Serão responsáveis pelo delito de tortura:  
a) Os empregados ou funcionários públicos que, atuando nesse caráter, ordenem sua 
comissão ou instiguem ou induzam a ela, cometam-no diretamente ou, podendo 
impedi-lo, não o façam;  
b) As pessoas que, por instigação dos funcionários ou empregados públicos a que se 
refere a alínea a, ordenem sua comissão, instiguem ou induzam a ela, cometam-no 
diretamente ou nele sejam cúmplices.  
Artigo 4  
O fato de haver agido por ordens superiores não eximirá da responsabilidade penal 
correspondente.  

Artigo 5  
Não se invocará nem admitirá como justificativa do delito de tortura a existência de 
circunstâncias tais como o estado de guerra, a ameaça de guerra, o estado de sítio 
ou de emergência, a comoção ou conflito interno, a suspensão das garantias 
constitucionais, a instabilidade política interna, ou outras emergências ou 
calamidades públicas.  
Nem a periculosidade do detido ou condenado, nem a insegurança do estabeleci-
mento carcerário ou penitenciário podem justificar a tortura.  

Artigo 6  
Em conformidade com o disposto no artigo 1, os Estados Partes tomarão medidas 
efetivas a fim de prevenir e punir a tortura no âmbito de sua jurisdição.  
Os Estados Partes assegurar-se-ão de que todos os atos de tortura e as tentativas de 
praticar atos dessa natureza sejam considerados delitos em seu direito penal, 
estabelecendo penas severas para sua punição, que levem em conta sua gravidade.  
Os Estados Partes obrigam-se também a tomar medidas efetivas para prevenir e 
punir outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, no âmbito de 
sua jurisdição.  

Artigo 7  
Os Estados Partes tomarão medidas para que, no treinamento de agentes de polícia 
e de outros funcionários públicos responsáveis pela custódia de pessoas privadas de 
liberdade, provisória ou definitivamente, e nos interrogatórios, detenções ou prisões, 
se ressalte de maneira especial a proibição do emprego da tortura.  
Os Estados Partes tomarão também medidas semelhantes para evitar outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

Artigo 8  
Os Estados Partes assegurarão a qualquer pessoa que denunciar haver sido 
submetida a tortura, no âmbito de sua jurisdição, o direito de que o caso seja 
examinado de maneira imparcial.  
Quando houver denúncia ou razão fundada para supor que haja sido cometido ato de 
tortura no âmbito de sua jurisdição, os Estados Partes garantirão que suas 
autoridades procederão de ofício e imediatamente à realização de uma investigação 
sobre o caso e iniciarão, se for cabível, o respectivo processo penal.  
Uma vez esgotado o procedimento jurídico interno do Estado e os recursos que este 
prevê, o caso poderá ser submetido a instâncias internacionais, cuja competência 
tenha sido aceita por esse Estado.  

Artigo 9  
Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer, em suas legislações nacionais, 
normas que garantam compensação adequada para as vítimas do delito de tortura.  



Nada do disposto neste artigo afetará o direito que possa ter a vítima ou outras 
pessoas de receber compensação em virtude da legislação nacional existente.  

Artigo 10  
Nenhuma declaração que se comprove haver sido obtida mediante tortura poderá ser 
admitida como prova num processo, salvo em processo instaurado contra a pessoa 
ou pessoas acusadas de havê-la obtido mediante atos de tortura e unicamente como 
prova de que, por esse meio, o acusado obteve tal declaração.  

Artigo 11  
Os Estados Partes tomarão as medidas necessárias para conceder a extradição de 
toda pessoa acusada de delito de tortura ou condenada por esse delito, de 
conformidade com suas legislações nacionais sobre extradição e suas obrigações 
internacionais nessa matéria.  

Artigo 12  
Todo Estado Parte tomará as medidas necessárias para estabelecer sua jurisdição 
sobre o delito descrito nesta Convenção, nos seguintes casos:  
a) quando a tortura houver sido cometida no âmbito de sua jurisdição;  
b) quando o suspeito for nacional do Estado Parte de que se trate;  
c) quando a vítima for nacional do Estado Parte de que se trate e este o considerar 
apropriado.  
Todo Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua 
jurisdição sobre o delito descrito nesta Convenção, quando o suspeito se encontrar 
no âmbito de sua jurisdição e o Estado não o extraditar, de conformidade com o 
artigo 11.  
Esta Convenção não exclui a jurisdição penal exercida de conformidade com o direito 
interno.  

Artigo 13  
O delito a que se refere o artigo 2 será considerado incluído entre os delitos que são 
motivo de extradição em todo tratado de extradição celebrado entre Estados Partes. 
Os Estados Partes comprometem-se a incluir o delito de tortura como caso de 
extradição em todo tratado de extradição que celebrarem entre si no futuro.  
Todo Estado Parte que sujeitar a extradição à existência de um tratado poderá, se 
receber de outro Estado Parte, com o qual não tiver tratado, uma solicitação de 
extradição, considerar esta Convenção como a base jurídica necessária para a 
extradição referente ao delito de tortura. A extradição estará sujeita às demais 
condições exigíveis pelo direito do Estado requerido.  
Os Estados Partes que não sujeitarem a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão esses delitos como casos de extradição entre eles, respeitando as 
condições exigidas pelo direito do Estado requerido.  
Não se concederá a extradição nem se procederá à devolução da pessoa requerida 
quando houver suspeita fundada de que corre perigo sua vida, de que será 
submetida à tortura, tratamento cruel, desumano ou degradante, ou de que será 
julgada por tribunais de exceção ou ad hoc, no Estado requerente.  

Artigo 14  
Quando um Estado Parte não conceder a extradição, submeterá o caso às suas 
autoridades competentes, como se o delito houvesse sido cometido no âmbito de sua 
jurisdição, para fins de investigação e, quando for cabível, de ação penal, de 
conformidade com sua legislação nacional. A decisão tomada por essas autoridades 
será comunicada ao Estado que houver solicitado a extradição.  

Artigo 15  
Nada do disposto nesta Convenção poderá ser interpretado como limitação do direito 
de asilo, quando for cabível, nem como modificação das obrigações dos Estados 
Partes em matéria de extradição.  

Artigo 16  



Esta Convenção deixa a salvo o disposto pela Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, por outras convenções sobre a matéria e pelo Estatuto da Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos com relação ao delito de tortura.  

Artigo 17  
Os Estados Partes comprometem-se a informar a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos sobre as medidas legislativas, judiciais, administrativas de outra 
natureza que adotarem em aplicação desta Convenção.  
0s De conformidade com suas atribuições, a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos procurará analisar, em seu relatório anual, a situação prevalecente nos 
Estados membros da Organização dos Estados Americanos, no que diz respeito à 
prevenção e supressão da tortura.  

Artigo 18  
Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização 
dos Estados Americanos.  

Artigo 19  
Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.  

Artigo 20  
Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado Americano. Os 
instrumentos de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos.  

Artigo 21  
Os Estados Partes poderão formular reservas a esta Convenção no momento de 
aprová-la, assiná-la, ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que não sejam 
incompatíveis com o objeto e o fim da Convenção e versem sobre uma ou mais 
disposições específicas.  

Artigo 22  
Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a 
Convenção ou a ela aderir depois de haver sido depositado o segundo instrumento 
de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 
que esse Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação ou adesão.  

Artigo 23  
Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data 
de depósito do instrumento de denúncia, a Convenção cessará em seus efeitos para 
o Estado denunciante, ficando subsistente para os demais Estados Partes.  

Artigo 24  
O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 
francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto 
para registro e publicação à Secretaria das Nações Unidas, de conformidade com o 
artigo 102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos comunicará aos Estados membros da referida Organização e aos 
Estados que tenham aderido à Convenção, as assinaturas e os depósitos de 
instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reservas que houver.  

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR 
E PUNIR A TORTURA  

(Adotada em Cartagena das Índias, Colômbia, em 9 de dezembro 
de 1985, no Décimo Quinto Período Ordinário de Sessões 

da Assembléia Geral)  



INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28 de fevereiro de 1987, nos termos do artigo 22 da 
Convenção. 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: Série sobre Tratados, OEA, Nº 67.  
REGISTRO NA ONU:   

PAÍSES SIGNATÁRIOS DEPÓSITO DA RATIFICAÇÃO 

4/Argentina 31 março 1989 
1/Bolívia  
3/Brasil 20 julho 1989 
11/Chile 30 setembro 1988b/ 

1/Colômbia 19 janeiro 1999 
9/Costa Rica 8 fevereiro 2000 
13/El Salvador 5 dezembro 1994 
7/Equador  
10/Guatemala 29 janeiro 1987a/ 

8/Haiti  
5/Honduras  
4/México 22 junho 1987 

12/Nicarágua  
4/Panamá  28 agosto 1991 
15/Paraguai 9 março 1990 
2/Peru 28 março 1991 
6/República Dominicana 29 janeiro 1987 
14/Suriname 12 novembro 1987 
1/Uruguai 11 novembro 1992 
1/Venezuela 26 agosto 1991 

1. Assinaram em 9 de dezembro de 1985, no Décimo Quinto Período Ordinário de 
Sessões da Assembléia Geral.  
2. Assinou em 10 de janeiro de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
3. Assinou em 24 de janeiro de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
4. Assinou em 10 de fevereiro de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
5. Assinou em 11 de março de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
6. Assinou em 31 de março de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
7. Assinou em 30 de maio de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
8. Assinou em 13 de junho de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
9. Assinou em 31 de julho de 1986, na Secretaria-Geral da OEA. 
10. Assinou em 27 de outubro de 1986, na Secretaria-Geral da OEA, com a seguinte 
reserva:  

(Reserva formulada ao assinar a Convenção)  

A República da Guatemala não aceita a aplicação e não aplicará o 3º 
(terceiro) parágrafo do artigo 8 (oito) da Convenção Interamericana 
para Prevenir e Punir a Tortura já que, em conformidade com seu 
ordenamento jurídico interno, esgotados os recursos, a sentença 



absolutória de um suposto autor de delito de tortura manter-se-á 
firme e não poderá ser submetida a nenhuma instância internacional.  

11. Assinou em 24 de setembro de 1987, na Secretaria-Geral da OEA. 
12. Assinou em 29 de setembro de 1987, na Secretaria-Geral da OEA. 
13. Assinou em 16 de outubro de 1987, na Secretaria-Geral da OEA. 
14. Assinou em 12 de novembro de 1987, na Secretaria-Geral da OEA. 
15. Assinou em 25 de outubro de 1987, na Secretaria-Geral da OEA.  
a) Guatemala:  

(Reserva formulada ao ratificar a Convenção)  

Com a reserva formulada ao assiná-la.  

Retirada de reserva: 

Em 1º de outubro de 1990, depositou na Secretaria-Geral um 
instrumento datado de 6 de agosto de 1990, mediante o qual retira a 
reserva formulada pelo Governo da Guatemala ao assinar a Convenção 
e reiterada ao ratificá-la em 10 de dezembro de 1986.  

b) Chile:  

(Reserva formulada ao ratificar a Convenção)  

a) Ao artigo 4, por modificar o princípio da "obediência reflexiva" 
consagrado na legislação interna chilena, no sentido de que o Governo 
do Chile aplicará o disposto na citada norma internacional ao pessoal 
sujeito ao Código de Justiça Militar, em relação aos subalternos, 
sempre que a ordem, notoriamente tendente à perpetração dos atos 
indicados no artigo 2, não seja reiterada pelo superior diante da 
representação do subalterno.  

b) Ao parágrafo final do artigo 13, em razão do caráter discricionário e 
subjetivo da redação da norma.  

c) O Governo do Chile declara que, em suas relações com os países 
americanos que sejam Partes da presente Convenção, aplicará esta 
Convenção nos casos em que existam incompatibilidades entre suas 
disposições e as da Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes, adotada pelas Nações 
Unidas em 1984.  

d) Ao terceiro parágrafo do artigo 8, quanto a que um caso só poderá 
ser submetido a instâncias internacionais cuja competência tenha sido 
expressamente aceita pelo Estado do Chile.  

Retirada de reserva: 

Em 21 de agosto de 1990, depositou na Secretaria-Geral um 
instrumento, datado de 18 de maio de 1990, mediante o qual retira as 
reservas formuladas pelo Governo do Chile ao artigo 4 e ao parágrafo 
final do artigo 13 da Convenção 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR 
E PUNIR A TORTURA  



(Adotada em Cartagena das Índias, Colômbia, em 9 de dezembro 
de 1985, no Décimo Quinto Período Ordinário de Sessões 

da Assembléia Geral)  
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28 de fevereiro de 1987, nos termos do artigo 22 da 
Convenção. 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: Série sobre Tratados, OEA, Nº 67.  
REGISTRO NA ONU:  

PAÍSES SIGNATÁRIOS 

 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA SOBRE O 

DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS  
(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho de 1994, 

no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia Geral)  

PREÂMBULO  
OS ESTADOS MEMBROS DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS,  
PREOCUPADOS pelo fato de que subsiste o desaparecimento forçado de pessoas;  
REAFIRMANDO que o verdadeiro sentido da solidariedade americana e da boa 
vizinhança só pode ser o de consolidar neste Hemisfério, no quadro das instituições 
democráticas, um regime de liberdade individual e de justiça social, fundado no 
respeito dos direitos essenciais do homem;  
CONSIDERANDO que o desaparecimento forçado de pessoas constitui uma afronta à 
consciência do Hemisfério e uma grave ofensa de natureza hedionda à dignidade 
inerente à pessoa humana, em contradição com os princípios e propósitos 
consagrados na Carta da Organização dos Estados Americanos;  
CONSIDERANDO que o desaparecimento forçado de pessoas viola múltiplos dire itos 
essenciais da pessoa humana, de caráter irrevogável, conforme consagrados na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Declaração Americana dos 
Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos Direitos Humanos;  
RECORDANDO que a proteção internacional dos direitos humanos é de natureza 
convencional coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno, e tem 
como fundamento os atributos da pessoa humana;  
REAFIRMANDO que a prática sistemática do desaparecimento forçado de pessoas 
constitui um crime de lesa-humanidade;  
ESPERANDO que esta Convenção contribua para prevenir, punir e eliminar o 
desaparecimento forçado de pessoas no Hemisfério e constitua uma contribuição 
decisiva para a proteção dos direitos humanos e para o Estado de Direito,  
RESOLVEM adotar a seguinte Convenção Interamericana sobre o Desaparecimento 
Forçado de Pessoas:  

Artigo I  
Os Estados Partes nesta Convenção comprometem-se a:  
a) não praticar, nem permitir, nem tolerar o desaparecimento forçado de pessoas, 
nem mesmo em estado de emergência, exceção ou suspensão de garantias 
individuais;  
b) punir, no âmbito de sua jurisdição, os autores, cúmplices e encobridores do delito 
do desaparecimento forçado de pessoas, bem como da tentativa de prática do 
mesmo;  
c) cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção, punição e erradicação do 
desaparecimento forçado de pessoas; e  



d) tomar as medidas de caráter legislativo, administrativo, judicial ou de qualquer 
outra natureza que sejam necessárias para cumprir os compromissos assumidos 
nesta Convenção.  

Artigo II  
Para os efeitos desta Convenção, entende-se por desaparecimento forçado a 
privação de liberdade de uma pessoa ou mais pessoas, seja de que forma for, 
praticada por agentes do Estado ou por pessoas ou grupos de pessoas que atuem 
com autorização, apoio ou consentimento do Estado, seguida de falta de informação 
ou da recusa a reconhecer a privação de liberdade ou a informar sobre o paradeiro 
da pessoa, impedindo assim o exercício dos recursos legais e das garantias 
processuais pertinentes.  

Artigo III  
Os Estados Partes comprometem-se a adotar, de acordo com seus procedimentos 
constitucionais, as medidas legislativas que forem necessárias para tipificar como 
delito o desaparecimento forçado de pessoas e a impor-lhe a pena apropriada que 
leve em conta sua extrema gravidade. Esse delito será considerado continuado ou 
permanente, enquanto não se estabelecer o destino ou paradeiro da vítima.  
Os Estados Partes poderão estabelecer circunstâncias atenuantes para aqueles que 
tiverem participado de atos que constituam desaparecimento forçado, quando 
contribuam para o aparecimento com vida da vítima ou forneçam informações que 
permitam esclarecer o desaparecimento forçado de uma pessoa.  

Artigo IV  
Os atos constitutivos do desaparecimento forçado de pessoas serão considerados 
delitos em qualquer Estado Parte. Em conseqüência, cada Estado Parte adotará as 
medidas para estabelecer sua jurisdição sobre a causa nos seguintes casos:  
a) quando o desaparecimento forçado de pessoas ou qualquer de seus atos 
constitutivos tiverem sido perpetrados no âmbito de sua jurisdição;  
b) quando o acusado for nacional desse Estado;  
c) quando a vítima for nacional desse Estado e este o considerar apropriado.  
Todo Estado Parte tomará também as medidas necessárias para estabelecer sua 
jurisdição sobre o delito descrito nesta Convenção, quando o suspeito se encontrar 
no seu território e o Estado não o extraditar.  
Esta Convenção não faculta um Estado Parte a empreender no território de outro 
Estado Parte o exercício da jurisdição nem o desempenho das funções reservadas 
exclusivamente às autoridades da outra Parte por sua legislação interna.  

Artigo V  
O desaparecimento forçado de pessoas não será considerado delito político para os 
efeitos de extradição.  
O desaparecimento forçado será considerado incluído entre os delitos que justificam 
extradição em todo tratado de extradição celebrado entre Estados Partes.  
Os Estados Partes comprometem-se a incluir o delito de desaparecimento forçado 
como passível de extradição em todo tratado de extradição que celebrarem entre si 
no futuro.  
Todo Estado Parte que sujeitar a extradição à existência de um tratado e receber de 
outro Estado Parte com o qual não tiver tratado uma solicitação de extradição poderá 
considerar esta Convenção como base jurídica necessária para a extradição referente 
ao delito de desaparecimento forçado.  
Os Estados Partes que não subordinarem a extradição à existência de um tratado 
reconhecerão esse delito como passível de extradição, sujeita às condições exigidas 
pelo direito do Estado requerido.  
A extradição estará sujeita às disposições previstas na Constituição e demais leis do 
Estado requerido.  

Artigo VI  



Quando um Estado Parte não conceder a extradição, submeterá o caso a suas 
autoridades competentes como se o delito tivesse sido cometido no âmbito de sua 
jurisdição, para fins de investigação e, quando for cabível, de ação penal, de 
conformidade com sua legislação nacional. A decisão que adotarem essas 
autoridades será comunicada ao Estado que tiver solicitado a extradição.  

Artigo VII  
A ação penal decorrente do desaparecimento forçado de pessoas e a pena que for 
imposta judicialmente ao responsável por ela não estarão sujeitas a prescrição.  
No entanto, quando existir uma norma de caráter fundamental que impeça a 
aplicação do estipulado no parágrafo anterior, o prazo da prescrição deverá ser igual 
ao do delito mais grave na legislação interna do respectivo Estado Parte.  

Artigo VIII  
Não se admitirá como causa dirimente a obediência devida a ordens ou instruções 
superiores que disponham, autorizem ou incentivem o desaparecimento forçado. 
Toda pessoa que receber tais ordens tem o direito e o dever de não obedecê-las.  
Os Estados Partes velarão também para que, na formação do pessoal ou dos 
funcionários públicos encarregados da aplicação da lei, seja ministrada a educação 
necessária sobre o delito de desaparecimento forçado de pessoas.  

Artigo IX  
Os suspeitos dos atos constitutivos do delito do desaparecimento forçado de pessoas 
só poderão ser julgados pelas jurisdições de direito comum competentes, em cada 
Estado, com exclusão de qualquer outra jurisdição especial, particularmente a 
militar.  
Os atos constitutivos do desaparecimento forçado não poderão ser considerados 
como cometidos no exercício das funções militares.  
Não serão admitidos privilégios, imunidades nem dispensas especiais nesses 
processos, sem prejuízo das disposições que figuram na Convenção de Viena sobre 
Relações Diplomáticas.  

Artigo X  
Em nenhum caso poderão ser invocadas circunstâncias excepcionais, tais como 
estado de guerra ou ameaça de guerra, instabilidade política interna ou qualquer 
outra emergência pública, para justificar o desaparecimento forçado de pessoas. 
Nesses casos, será mantido o direito a procedimentos ou recursos judiciais rápidos e 
eficazes, como meio de determinar o paradeiro das pessoas privadas de liberdade ou 
seu estado de saúde, ou de identificar a autoridade que ordenou a privação de 
liberdade ou a tornou efetiva.  
Na tramitação desses procedimentos ou recursos e de conformidade com o direito 
interno respectivo, as autoridades judiciárias competentes terão livre e imediato 
acesso a todo centro de detenção e a cada uma de suas dependências, bem como a 
todo lugar onde houver motivo para crer que se possa encontrar a pessoa 
desaparecida, inclusive lugares sujeitos à jurisdição militar.  

Artigo XI  
Toda pessoa privada de liberdade deve ser mantida em lugares de detenção 
oficialmente reconhecidos e apresentada, sem demora e de acordo com a legislação 
interna respectiva, à autoridade judiciária competente.  
Os Estados Partes estabelecerão e manterão registros oficiais atualizados sobre seus 
detidos e, de conformidade com sua legislação interna, os colocarão à disposição dos 
familiares dos detidos, bem como dos juízes, advogados, qualquer pessoa com 
interesse legítimo e outras autoridades.  

Artigo XII  
Os Estados Partes prestar-se-ão cooperação recíproca na busca, identificação, 
localização e restituição de menores que tenham sido transportados para outro 



Estado ou retidos neste em conseqüência do desaparecimento forçado de seus pais, 
tutores ou guardiães.  

Artigo XIII  
Para os efeitos desta Convenção, a tramitação de petições ou comunicações 
apresentadas à Comissão Interamericana de Direitos Humanos em que se alegar o 
desaparecimento forçado de pessoas estará sujeita aos procedimentos estabelecidos 
na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e nos Estatutos e Regulamentos 
da Comissão e da Corte Interamericana de Direitos Humanos, inclusive as normas 
relativas a medidas cautelares.  

Artigo XIV  
Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, quando a Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos receber uma petição ou comunicação sobre um suposto 
desaparecimento forçado dirigir-se-á, por meio de sua Secretaria Executiva, de 
forma urgente e confidencial, ao governo pertinente, solicitando-lhe que proporcione, 
com a maior brevidade possível, a informação sobre o paradeiro da pessoa 
supostamente desaparecida e qualquer outra informação que julgar pertinente, sem 
que tal solicitação prejulgue a admissibilidade da petição.  

Artigo XV  
Nada do disposto nesta Convenção será interpretado no sentido de restringir outros 
tratados bilaterais ou multilaterais ou outros acordos assinados entre as Partes.  
Esta Convenção não se aplicará a conflitos armados internacionais regidos pelas 
Convenções de Genebra de 1949 e seus Protocolos, relativos à proteção dos feridos, 
doentes e náufragos das forças armadas, e a prisioneiros e civis em tempo de 
guerra.  

Artigo XVI  
Esta Convenção estará aberta à assinatura dos Estados membros da Organização 
dos Estados Americanos.  

Artigo XVII  
Esta Convenção estará sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.  

Artigo XVIII  
Esta Convenção ficará aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos.  

Artigo XIX  
Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová-la, 
assiná-la, ratificá-la ou de a ela aderir, contanto que não sejam incompatíveis com o 
objeto e o propósito da Convenção e versem sobre uma ou mais disposições 
específicas.  

Artigo XX  
Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratificantes no trigésimo dia a 
partir da data em que tenha sido depositado o segundo instrumento de ratificação.  
Para cada Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir depois de haver sido 
depositado o segundo instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no 
trigésimo dia a partir da data em que esse Estado tenha depositado seu instrumento 
de ratificação ou adesão.  

Artigo XXI  
Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer dos Estados Partes poderá 
denunciála. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Transcorrido um ano, contado a partir da data 
de depósito do instrumento de denúncia, a Convenção cessará em seus efeitos para 
o Estado denunciante, permanecendo em vigor para os demais Estados Partes.  

Artigo XXII  



O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês e 
português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada do seu texto 
para registro e publicação ao Secretariado das Nações Unidas, de conformidade com 
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos comunicará aos Estados membros da referida Organização e aos 
Estados que tenham aderido à Convenção as assinaturas e os depósitos de 
instrumentos de ratificação, adesão e denúncia, bem como as reservas que houver.  

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS  

(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho de 1994, 
no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões 

da Assembléia Geral)  
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 26 de março de 1996 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: 
REGISTRO NA ONU:   

PAÍSES SIGNATÁRIOS DEPÓSITO DA RATIFICAÇÃO 

Argentina  28 fevereiro 1996 
4/Bolívia 5 maio 1999 
Brasil  
Chile  
1/Colômbia  

Costa Rica 2 junho 1996 
2/Guatemala  25 fevereiro 2000a/ 
Honduras  
9/ México 9 abril 2002b/ 
Nicarágua  
5/Panamá 28 fevereiro 1996 
6/Paraguai 26 novembro 1996 
8/Peru 13 febrereiro 2002 
3/Uruguai 2 abril 1996 
Venezuela  19 janeiro 1999  

Todos os Estados que figuram na lista assinaram a Convenção em 10 de junho de 
1994, com exceção dos indicados nas notas de rodapé.  
1. Assinou em 5 de agosto de 1994, na Secretaria-Geral da OEA. 
2. Assinou em 24 de junho de 1994, na Secretaria-Geral da OEA. 
3. Assinou em 30 de junho de 1994, na Secretaria-Geral da OEA. 
4. Assinou em 14 de setembro de 1994, na Secretaria-Geral da OEA. 
5. Assinou em 5 de outubro de 1994, na Secretaria-Geral da OEA. 
6. Assinou em 11 de agosto de 1995, na Secretaria-Geral da OEA. 
7. Assinou em 8 de fevereiro de 2000, na Secretaria-Geral da OEA. 
8. Assinou em 8 de janeiro de 2001, na Secretaria-Geral da OEA. 
9. Assinou em 4 de maoi de 2001, na Secretaria-Geral da OEA.  
a. GUATEMALA  
Em conformidade com o artigo XIX da Convenção, a República da Guatemala, ao 
ratificá-la, formula reserva quanto à aplicação de seu artigo V, uma vez que o artigo 
27 de sua Constituição Política estabelece que “por delitos políticos não se tentará a 
extradição de guatemaltecos, os quais em nenhum caso serão entregues a governo 



estrangeiro, salvo o disposto em tratados e convênios no que diz respeito a delitos 
de lesa-humanidade ou contra o Direito Internacional" e que, até o momento, não 
existe legislação guatemalteca interna referente à extradição.  
Retirada da reserva feita ao ratificar a Convenção com relação à aplicação do artigo 
V (7 de setembro de 2001).  
b. MÉXICO  
Reserva feita no momento do depósito do instrumento de ratificação (9 de abril de 
2002)  
"O Governo dos Estados Unidos Mexicanos, ao ratificar a Convenção Interamericana 
sobre Desaparecimento Forçado de Pessoas, aprovada na Cidade de Belém, Brasil, 
em 9 de junho de 1994, formula reserva expressa ao artigo IX, uma vez que a 
Constituição Política reconhece o foro de guerra quando o militar comete algum ilícito 
encontrando-se em serviço. O foro de guerra não constitui jurisdição especial no 
sentido da Convenção, posto que, de acordo com o artigo 14 da Constituição 
mexicana, ninguém poderá ser privado da vida, da liberdade ou de suas 
propriedades, posses ou direitos, a não ser mediante julgamento realizado perante 
os tribunais anteriormente estabelecidos, no qual se cumpram as formalidades 
essenciais do processo e em conformidade com as leis expedidas antes do fato".  
Declaração interpretativa feita no momento do depósito do instrumento de 
ratificação (9 de abril de 2002)  
"Com fundamento no artigo 14 da Constituição Política dos Estados Unidos 
Mexicanos, o Governo do México, ao ratificar a Convenção Interamericana sobre 
Desaparecimento Forçado de Pessoas, aprovada na cidade de Belém, Brasil, em 9 de 
junho de 1994, entende que as disposições dessa Convenção serão aplicadas aos 
fatos que constituam desaparecimento forçada de pessoas, ordenados, executados 
ou cometidos após a entrada em vigor desta Convenção"  
 

DESAPARECIMENTO FORÇADO DE PESSOAS  
(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho de 1994, 

no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia Geral)  

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 26 de ma rço de 1996 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: 
REGISTRO NA ONU:   

PAÍSES SIGNATÁRIOS 

 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, 

PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, 
"CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" 

(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho de 1994, 
no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões 

da Assembléia Geral) 
OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO, 
ECONHECENDO que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal 
dos Direitos Humanos e reafirmado em outros instrumentos internacionais e 
regionais; 
AFIRMANDO que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais e limita total ou parcialmente a observância, 
gozo e exercício de tais direitos e liberdades; 



PREOCUPADOS por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 
dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais 
entre mulheres e homens; 
RECORDANDO a Declaração para a Erradicação da Violência contra a Mulher, 
aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana 
de Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores 
da sociedade, independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, 
nível educacional, idade ou religião, e afeta negativamente suas próprias bases; 
CONVENCIDOS de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 
indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 
participação em todas as esferas de vida; e 
CONVENCIDOS de que a adoção de uma convenção para prevenir, punir e erradicar 
todas as formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados 
Americanos, constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da 
mulher e eliminar as situações de violência contra ela, 
CONVIERAM no seguinte: 

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÃO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1 
Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher 
qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 
privada. 

Artigo 2 
Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 
psicológica: 
a) ocorrida no âmbito da família ou unidade doméstica ou em qualquer relação 
interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua 
residência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 
b) ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, entre outras 
formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, prostituição forçada, 
seqüestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições 
educacionais, serviços de saúde ou qualquer outro local; e 
c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que ocorra. 

CAPÍTULO II 
DIREITOS PROTEGIDOS 

Artigo 3 
Toda mulher tem direito a ser livre de violência, tanto na esfera pública como na 
esfera privada. 

Artigo 4 
Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de todos 
os direitos humanos e liberdades consagrados em todos os instrumentos regionais e 
internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: 
a) direito a que se respeite sua vida; 
b) direito a que se respeite sua integridade física, mental e moral; 
c) direito à liberdade e à segurança pessoais; 
d) direito a não ser submetida a tortura; 
e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja sua 
família; 
f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 
g) direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja 
contra atos que violem seus direitos; 
h) direito de livre associação; 



i) direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de acordo 
com a lei; e 
j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu país e a participar nos 
assuntos públicos, inclusive na toma da de decisões. 

Artigo 5 
Toda mulher poderá exercer livre e plenamente seus direitos civis, políticos, 
econômicos, sociais e culturais e contará com a total proteção desses direitos 
consagrados nos instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os 
Estados Partes reconhecem que a violência contra a mulher impede e anula o 
exercício desses direitos. 

Artigo 6 
O direito de toda mulher a ser livre de violência abrange, entre outros: 
a) o direito da mulher a ser livre de todas as formas de discriminação; e 
b) o direito da mulher a ser valorizada e educada livre de padrões estereotipados de 
comportamento e costumes sociais e culturais baseados em conceitos de 
inferioridade ou subordinação. 

CAPÍTULO III 
DEVERES DOS ESTADOS 

Artigo 7 
Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e convêm 
em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticas destinadas a 
prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 
a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por que 
as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instituições 
públicos ajam de conformidade com essa obrigação; 
b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra a 
mulher; 
c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e de 
outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência 
contra a mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem 
aplicáveis; 
d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de perseguir, 
intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou 
ponha em perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 
e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou abolir 
leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 
respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 
f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeitada a 
violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo 
acesso a tais processos; 
g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para assegurar 
que a mulher sujeitada a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do 
dano e outros meios de compensação justos e eficazes; 
h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência desta 
Convenção. 

Artigo 8 
Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas específicas, 
inclusive programas destinados a: 
a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida livre 
de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos 
humanos; 
b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 
inclusive a formulação de programas formais e não formais adequados a todos os 



níveis do processo educacional, a fim de combater preconceitos e costumes e todas 
as outras práticas baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de 
qualquer dos gêneros ou nos papéis estereotipados para o homem e a mulher, que 
legitimem ou exacerbem a violência contra a mulher; 
c) promover a educação e treinamento de todo o pessoal judiciário e policial e 
demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal 
encarregado da implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da 
violência contra a mulher; 
d) prestar serviços especializados apropriados à mulher sujeitada a violência, por 
intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de 
orientação familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos menores 
afetados; 
e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, destinados 
a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 
jurídicos e reparação relacionados com essa violência; 
f) proporcionar à mulher sujeitada a violência acesso a programas eficazes de 
reabilitação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, 
privada e social; 
g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas de 
divulgação, que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em 
todas as suas formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 
h) assegurar a pesquisa e coleta de estatísticas e outras informações relevantes 
concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a 
fim de avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a 
violência contra a mulher, bem como formular e implementar as mudanças 
necessárias; e 
i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e experiências, 
bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a 
violência. 
Artigo 9 
Para a adoção das medidas a que se refere este capítulo, os Estados Partes levarão 
especialmente em conta a situação da mulher vulnerável a violência por sua raça, 
origem étnica ou condição de migrante, de refugiada ou de deslocada, entre outros 
motivos. Também será considerada sujeitada a violência a gestante, deficiente, 
menor, idosa ou em situação sócio-econômica desfavorável, afetada por situações de 
conflito armado ou de privação da liberdade. 

CAPÍTULO IV 
MECANISMOS INTERAMERICANOS DE PROTEÇÃO 

Artigo 10 
A fim de proteger o direito de toda mulher a uma vida livre de violência, os Estados 
Partes deverão incluir nos relatórios nacionais à Comissão Interamericana de 
Mulheres informações sobre as medidas adotadas para prevenir e erradicar a 
violência contra a mulher, para prestar assistência à mulher afetada pela violência, 
bem como sobre as dificuldades que observarem na aplicação das mesmas e os 
fatores que contribuam para a violência contra a mulher. 

Artigo 11 
Os Estados Partes nesta Convenção e a Comissão Interamericana de Mulheres 
poderão solicitar à Corte Interamericana de Direitos Humanos parecer sobre a 
interpretação desta Convenção. 

Artigo 12 
Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou qualquer entidade não-governamental 
juridicamente reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização, poderá 
apresentar à Comissão Interamericana de Direitos Humanos petições referentes a 



denúncias ou queixas de violação do artigo 7 desta Convenção por um Estado Parte, 
devendo a Comissão considerar tais petições de acordo com as normas e 
procedimentos estabelecidos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e no 
Estatuto e Regulamento da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, para a 
apresentação e consideração de petições. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 13 
Nenhuma das disposições desta Convenção poderá ser interpretada no sentido de 
restringir ou limitar a legislação interna dos Estados Partes que ofereça proteções e 
garantias iguais ou maiores para os direitos da mulher, bem como salvaguardas para 
prevenir e erradicar a violência contra a mulher. 

Artigo 14 
Nenhuma das disposições desta Convenção poderá ser interpretada no sentido de 
restringir ou limitar as da Convenção Americana sobre Direitos Humanos ou de 
qualquer outra convenção internacional que ofereça proteção igual ou maior nesta 
matéria. 

Artigo 15 
Esta Convenção fica aberta à assinatura de todos os Estados membros da 
Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 16 
Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 
depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

Artigo 17 
Esta Convenção fica aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos de 
adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos. 

Artigo 18 
Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová-la, 
assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, desde que tais reservas: 
a) não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção; 
b) não sejam de caráter geral e se refiram especificamente a uma ou mais de suas 
disposições. 

Artigo 19 
Qualquer Estado Parte poderá apresentar à Assembléia Geral, por intermédio da 
Comissão Interamericana de Mulheres, propostas de emenda a esta Convenção. 
As emendas entra rão em vigor para os Estados ratificantes das mesmas na data em 
que dois terços dos Estados Partes tenham depositado seus respectivos instrumentos 
de ratificação. Para os demais Estados Partes, entrarão em vigor na data em que 
depositarem seus respectivos instrumentos de ratificação. 

Artigo 20 
Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigorem 
sistemas jurídicos diferentes relacionados com as questões de que trata esta 
Convenção poderão declarar, no momento de assiná-la, de ratificá-la ou de a ela 
aderir, que a Convenção se aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente 
a uma ou mais delas. 
Tal declaração poderá ser modificada, em qualquer momento, mediante declarações 
ulteriores, que indicarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que 
se aplicará esta Convenção. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e entrarão em vigor trinta 
dias depois de recebidas. 

Artigo 21 



Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que for 
depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a 
Convenção ou a ela aderir após haver sido depositado o segundo instrumento de 
ratificação, entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado 
houver depositado seu instrumento de ratificação ou adesão. 

Artigo 22 
O Secretário-Geral informará a todos os Estados membros da Organização dos 
Estados Americanos a entrada em vigor da Convenção. 

Artigo 23 
O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos apresentará um relatório 
anual aos Estados membros da Organização sobre a situação desta Convenção, 
inclusive sobre as assinaturas e depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e 
declaração, bem como sobre as reservas que os Estados Partes tiverem apresentado 
e, conforme o caso, um relatório sobre as mesmas. 

Artigo 24 
Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer Estado Parte poderá 
denunciá-la mediante o depósito na Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos de instrumento que tenha essa finalidade. Um ano após a data do 
depósito do instrumento de denúncia, cessarão os efeitos da Convenção para o 
Estado denunciante, mas subsistirão para os demais Estados Partes. 

Artigo 25 
O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 
francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto ao 
Secretariado das Nações Unidas para registro e publicação, de acordo com o artigo 
102 da Carta das Nações Unidas. 
EM FÉ DO QUE os plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos governos, assinam esta Convenção, que se denominará Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, 
"Convenção de Belém do Pará". 
EXPEDIDA NA CIDADE DE BELÉM DO PARÁ, BRASIL, no dia nove de junho de 
mil novecentos e noventa e quatro. 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, 
PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, 

"CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" 
(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho de 1994, 

no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões 
da Assembléia Geral) 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 5 de março de 1995 
DEPOSITÁRIO: Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: 
REGISTRO NA ONU: 

PAÍSES SIGNATÁRIOS DEPÓSITO DA RATIFICAÇÃO 

2/ Antigua y Barbuda 19 novembro 1998 
2/Argentina 5 julho 1996 
11/Bahamas 16 maio 1995 
10/Barbados 16 maio 1995 
20/Belize 25 novembro 1996 
5/Bolívia 5 dezembro 1994 
1/Brasil 27 novembro 1995 
19/Colombia 15 novembro 1996 



1/Costa Rica 12 julho 1995 
7/Chile 15 novembro 1996 
13/Dominica 6 junho 1995 
15/El Salvador 26 janeiro 1996 
9/Equador 15 setembro 1995 

Grenada 15 fevereiro 2001 
3/Guatemala 4 abril 1995 
9/Guiana 28 fevereiro 1996 
21/Haiti 2 junho 1997 
2/Honduras 12 julho 1995 
12/México 12 novembro 1998 
1/Nicarágua 12 dezembro 1995 
6/Panamá 12 julho 1995 
16/Paraguai 18 outubro 1995 
14/Peru 4 junho 1996 
1/República Dominicana 7 março 1996 
18/São Vicente e Granadinas 31 maio 1996 
8/Santa Lúcia 4 abril 1995 
1/St. Kitts e Nevis 12 julho 1995 

Suriname 8 março 2002 
17/Trinidad e Tobago 8 maio 1996 
4/Uruguai 2 abril 1996 
1/Venezuela 3 fevereiro 1995 

1. Assinou em 9 de junho de 1994.  
2. Assinou em 10 de junho de 1994.  
3. Assinou em 24 de junho de 1994.  
4. Assinou em 30 de junho de 1994.  
5. Assinou em 14 de setembro de 1994.  
6. Assinou em 5 de outubro de 1994.  
7. Assinou em 17 de outubro de 1994.  
8. Assinou em 11 de novembro de 1994.  
9. Assinou em 10 de janeiro de 1995.  
10. Assinou em 16 de maio de 1995.  
11. Assinou em 16 de maio de 1995. 
BAHAMAS: (Declaração das Bahamas ao assinar e aderir à Convenção)  
No instrumento de ratificação, o Governo de Bahamas declara:  
O artigo 7, g, da Convenção não implica qualquer obrigação do Governo do 
Commonwealth das Bahamas de proporcionar qualquer tipo de indenização com 
recursos públicos a qualquer mulher submetida à violência em circunstâncias em que 
esta responsabilidade normalmente não teria sido incorrida nos termos da legislação 
vigente das Bahamas.  
 
12. Assinou em 4 de junho de 1995.  
13. Assinou em 6 de junho de 1995. 
14. Assinou em 12 de julho de 1995.  
15. Assinou em 14 de agosto de 1995.  
16. Assinou em 17 de outubro de 1995.  
17. Assinou em 3 de novembro de 1995.  



18. Assinou em 5 de março de 1996.  
19. Assinou em 3 de outubro de 1996.  
20. Assinou em 15 de novembro de 1996.  
21. Assinou em 7 de abril de 1997.  
22. Assinou em 29 novembro 2000. 
 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA PREVENIR, 
PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, 

"CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" 
(Adotada em Belém do Pará, Brasil, em 9 de junho de 1994, 

no Vigésimo Quarto Período Ordinário de Sessões  
da Assembléia Geral) 

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 5 de março de 1995 
DEPOSITÁRIO: Secretaria -Geral da OEA (Instrumento original e ratificações). 
TEXTO: 
REGISTRO NA ONU: 

PAÍSES SIGNATÁRIOS 

 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 
DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA  
(Adotada na Cidade de Guatemala, Guatemala em 7 de junho de 1999,  
no vigésimo nono período ordinário de sessões da Assembléia Geral)  
OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO,  
REAFIRMANDO que as pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos direitos 
humanos e liberdades fundamentais que outras pessoas e que estes direitos, 
inclusive o direito de não ser submetidas a discriminação com base na deficiência, 
emanam da dignidade e da igualdade que são inerentes a todo ser humano;  
CONSIDERANDO que a Carta da Organização dos Estados Americanos, em seu artigo 
3, j, estabelece como princípio que "a justiça e a segurança sociais são bases de uma 
paz duradoura";  
PREOCUPADOS com a discriminação de que são objeto as pessoas em razão de suas 
deficiências;  
TENDO PRESENTE o Convênio sobre a Readaptação Profissional e o Emprego de 
Pessoas Inválidas da Organização Internacional do Trabalho (Convênio 159); a 
Declaração dos Dire itos do Retardado Mental (AG.26/2856, de 20 de dezembro de 
1971); a Declaração das Nações Unidas dos Direitos das Pessoas Portadoras de 
Deficiência (Resolução N° 3447, de 9 de dezembro de 1975); o Programa de Ação 
Mundial para as Pessoas Portadoras de Deficiência, aprovado pela Assembléia Geral 
das Nações Unidas (Resolução 37/52, de 3 de dezembro de 1982); o Protocolo 
Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos em Matéria de Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais, "Protocolo de San Salvador" (1988); os Princípios 
para a Proteção dos Doentes Mentais e para a Melhoria do Atendimento de Saúde 
Mental (AG.46/119, de 17 de dezembro de 1991); a Declaração de Caracas da 
Organização Pan-Americana da Saúde; a resolução sobre a situação das pessoas 
portadoras de deficiência no Continente Americano [AG/RÉS. 1249 (XXIII-0/93)]; as 
Normas Uniformes sobre Igualdade de Oportunidades para as Pessoas Portadoras de 
Deficiência (AG.48/96, de 20 de dezembro de 1993); a Declaração de Manágua, de 
20 de dezembro de 1993; a Declaração de Viena e Programa de Ação aprovados pela 
Conferência Mundial sobre Direitos Humanos, das Nações Unidas (157/93); a 
resolução sobre a situação das pessoas portadoras de deficiência no Hemisfério 
Americano [AG/RÉS. 1356 (XXV-0/95)] e o Compromisso do Panamá com as Pessoas 
Portadoras de Deficiência no Continente Americano [AG/RÉS. 1369 (XXVI-0/96)]; e  



COMPROMETIDOS a eliminar a discriminação, em todas suas formas e 
manifestações, contra as pessoas portadoras de deficiência,  
CONVIERAM no seguinte:  
ARTIGO I  
Para os efeitos desta Convenção, entende-se por:  
1. Deficiência  
O termo "deficiência" significa uma restrição física, mental ou sensorial, de natureza 
permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais 
atividades essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico 
e social.  
2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência  
a) O termo "discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência" significa toda 
diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, antecedente de 
deficiência, conseqüência de deficiência anterior ou percepção de deficiência 
presente ou passada, que tenha o efeito ou propósito de impedir ou anular o 
reconhecimento, gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras de deficiência 
de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais.  
b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada pelo Estado 
Parte para promover a integração social ou o desenvolvimento pessoal dos 
portadores de deficiência, desde que a diferenciação ou preferência não limite em si 
mesma o direito à igualdade dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a 
aceitar tal diferenciação ou preferência. Nos casos em que a legislação interna 
preveja a declaração de interdição, quando for necessária e apropriada para o seu 
bem-estar, esta não constituirá discriminação.  
ARTIGO II  
Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena 
integração à sociedade.  
ARTIGO III  
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes comprometem-se a:  
1. Tomar as medidas de caráter legislativo, social, educacional, trabalhista, ou de 
qualquer outra natureza, que sejam necessárias para eliminar a discriminação contra 
as pessoas portadoras de deficiência e proporcionar a sua plena integração à 
sociedade, entre as quais as medidas abaixo enumeradas, que não devem ser 
consideradas exclusivas:  
a) medidas das autoridades governamentais e/ou entidades privadas para eliminar 
progressivamente a discriminação e promover a integração na prestação ou 
fornecimento de bens, serviços, instalações, programas e atividades, tais como o 
emprego, o transporte, as comunicações, a habitação, o lazer, a educação, o 
esporte, o acesso à justiça e aos serviços policiais e as atividades políticas e de 
administração;  
b) medidas para que os edifícios, os veículos e as instalações que venham a ser 
construídos ou fabricados em seus respectivos territórios facilitem o transporte, a 
comunicação e o acesso das pessoas portadoras de deficiência;  
c) medidas para eliminar, na medida do possível, os obstáculos arquitetônicos, de 
transporte e comunicações que existam, com a finalidade de facilitar o acesso e uso 
por parte das pessoas portadoras de deficiência; e  
d) medidas para assegurar que as pessoas encarregadas de aplicar esta Convenção e 
a legislação interna sobre esta matéria estejam capacitadas a fazê-lo.  
2. Trabalhar prioritariamente nas seguintes áreas:  
a) prevenção de todas as formas de deficiência preveníeis;  



b) detecção e intervenção precoce, tratamento, reabilitação, educação, formação 
ocupacional e prestação de serviços completos para garantir o melhor nível de 
independência e qualidade de vida para as pessoas portadoras de deficiência; e  
c) sensibilização da população, por meio de campanhas de educação, destinadas a 
eliminar preconceitos, estereótipos e outras atitudes que atentam contra o direito 
das pessoas a serem iguais, permitindo desta forma o respeito e a convivência com 
as pessoas portadoras de deficiência.  
ARTIGO IV  
Para alcançar os objetivos desta Convenção, os Estados Partes comprometem-se a:  
1. Cooperar entre si a fim de contribuir para a prevenção e eliminação da 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência.  
2. Colaborar de forma efetiva no seguinte:  
a) pesquisa científica e tecnológica relacionada com a prevenção das deficiências, o 
tratamento, a reabilitação e a integração na sociedade de pessoas portadoras de 
deficiência; e  
b) desenvolvimento de meios e recursos destinados a facilitar ou promover a vida 
independente, a auto-suficiência e a integração total, em condições de igualdade, à 
sociedade das pessoas portadoras de deficiência.  
ARTIGO V  
1. Os Estados Partes promoverão, na medida em que isto for coerente com as suas 
respectivas legislações nacionais, a participação de representantes de organizações 
de pessoas portadoras de deficiência, de organizações não-govemamentais que 
trabalham nessa área ou, se essas organizações não existirem, de pessoas 
portadoras de deficiência, na elaboração, execução e avaliação de medidas e 
políticas para aplicar esta Convenção.  
2. Os Estados Partes criarão canais de comunicação eficazes que permitam difundir 
entre as organizações públicas e privadas que trabalham com pessoas portadoras de 
deficiência os avanços normativos e jurídicos ocorridos para a eliminação da 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência.  
ARTIGO VI  
1. Para dar acompanhamento aos compromissos assumidos nesta Convenção, será 
estabelecida uma Comissão para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Pessoas Portadoras de Deficiência, constituída por um representante 
designado poi cada Estado Parte.  
2. A Comissão realizará a sua primeira reunião dentro dos 90 dias seguintes ac 
depósito do décimo primeiro instrumento de ratificação. Essa reunião será convocada 
pela Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos e será realizada na 
sua sede, salve se um Estado Parte oferecer sede.  
3. Os Estados Partes comprometem-se, na primeira reunião, a apresentar unr 
relatório ao Secretário-Geral da Organização para que o envie à Comissão para 
análise í estudo. No futuro, os relatórios serão apresentados a cada quatro anos.  
4. Os relatórios preparados em virtude do parágrafo anterior deverão incluir as 
medidas que os Estados membros tiverem adotado na aplicação desta Convenção e 
qualquei progresso alcançado na eliminação de todas as formas de discriminação 
contra as pessoas portadoras de deficiência. Os relatórios também conterão toda 
circunstância ou dificuldade que afete o grau de cumprimento decorrente desta 
Convenção.  
5. A Comissão será o foro encarregado de examinar o progresso registrado na 
aplicação da Convenção e de intercambiar experiências entre os Estados Partes. Os 
relatórios que a Comissão elaborará refletirão o debate havido e incluirão informação 
sobre as medidas que os Estados Partes tenham adotado em aplicação desta 
Convenção, o progresso alcançado na eliminação de todas as formas de 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, as circunstâncias ou 



dificuldades que tenham tido na implementação da Convenção, bem como as 
conclusões, observações e sugestões gerais da Comissão para o cumprimento 
progressivo da mesma.  
6. A Comissão elaborará o seu regulamento interno e o aprovará por maioria 
absoluta.  
7. O Secretário-Geral prestará à Comissão o apoio necessário para o cumprimento de 
suas funções.  
ARTIGO VII  
Nenhuma disposição desta Convenção será interpretada no sentido de restringir ou 
permitir que os Estados Partes limitem o gozo dos direitos das pessoas portadoras de 
deficiência reconhecidos pelo Direito Internacional consuetudinário ou pêlos 
instrumentos internacionais vinculantes para um determinado Estado Parte.  
ARTIGO VIII  
1. Esta Convenção estará aberta a todos os Estados membros para sua assinatura, 
na cidade da Guatemala, Guatemala, em 8 de junho de 1999 e, a partir dessa data, 
permanecerá aberta à assinatura de todos os Estados na sede da Organização dos 
Estados Americanos até sua entrada em vigor.  
2. Esta Convenção está sujeita a ratificação.  
3. Esta Convenção entrará em vigor para os Estados ratifícantes no trigésimo dia a 
partir da data em que tenha sido depositado o sexto instrumento de ratificação de 
um Estado membro da Organização dos Estados Americanos.  
ARTIGO IX  
Depois de entrar em vigor, esta Convenção estará aberta à adesão de todos os 
Estados que não a tenham assinado.  
ARTIGO X  
1. Os instrumentos de ratificação e adesão serão depositados na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos.  
2. Para cada Estado que ratificar a Convenção ou aderir a ela depois do depósito do 
sexto instrumento de ratificação, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a 
partir da data em que esse Estado tenha depositado seu instrumento de ratificação 
ou adesão.  
ARTIGO XI  
1. Qualquer Estado Parte poderá formular propostas de emenda a esta Convenção. 
As referidas propostas serão apresentadas à Secretaria-Geral da OEA para 
distribuição aos Estados Partes.  
2. As emendas entrarão em vigor para os Estados ratifícantes das mesmas na data 
em que dois terços dos Estados Partes tenham depositado o respectivo instrumento 
de ratificação. No que se refere ao restante dos Estados Partes, entrarão em vigor na 
data em que depositarem seus respectivos instrumentos de ratificação.  
ARTIGO XII  
Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de ratificá-la 
ou a ela aderir, desde que essas reservas não sejam incompatíveis com o objetivo e 
propósito da Convenção e versem sobre uma ou mais disposições específicas.  
ARTIGO XIII  
Esta Convenção vigorará indefinidamente, mas qualquer Estado Parte poderá 
denunciá-la. O instrumento de denúncia será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos. Decorrido um ano a partir da data de depósito 
do instrumento de denúncia, a Convenção cessará seus efeitos para o Estado 
denunciante, permanecendo em vigor para os demais Estados Partes. A denúncia 
não eximirá o Estado Parte das obrigações que lhe impõe esta Convenção com 
respeito a qualquer ação ou omissão ocorrida antes da data em que a denúncia tiver 
produzido seus efeitos.  
ARTIGO XIV  



1. O instrumento original desta Convenção, cujos textos em espanhol, francês, inglês 
e português são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto, 
para registro e publicação, ao Secretariado das Nações Unidas, em conformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas.  
2. A Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos notificará os Estados 
membros dessa Organização e os Estados que tiverem aderido à Convenção sobre as 
assinaturas, os depósitos dos instrumentos de ratificação, adesão ou denúncia, bem 
como sobre as eventuais reservas.  
AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA  
(Adotada na Cidade de Guatemala, Guatemala em 7 de junho de 1999,  
no vigésimo nono período ordinário de sessões da Assembléia Geral)  
   
INÍCIO DA VIGÊNCIA:           14 setembro 2001 
DEPOSITÁRIO:                    Secretaria-Geral da OEA (Instrumento original e 
ratificações). 
TEXTO:           
REGISTRO NA ONU:             
 

PAÍSES SIGNÁTARIOS  DEPOSITO DA RATIFICAÇÃO 
 10 janeiro 2001

15 agosto 2001
26 fevereiro 2002

 
Costa Rica  8 fevereiro 2000

 

El Salvador  8 marzo 2002
Guatemala  29 janeiro 2003

25 janeiro 2001
 25 novembro 2002

16 fevereiro 2001
22 outubro 2002
30 agosto 2001

República Dominicana  

 20 julho 2001

 
Todos os Estados que figuram nesta lista assinaram a Convenção em 8 de junho de 

1999 
 

ESTATUTO DA 
COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

(Aprovado pela resolução AG/RES. 447 (IX-O/79), adotada pela Assembléia 
Geral da OEA, em seu Nono Período Ordinário de Sessões, realizado em 

La Paz, Bolívia, em outubro de 1979) 
I. NATUREZA E PROPÓSITOS 

Artigo 1 



1. A Comissão Interamericana de Direitos Humanos é um órgão da Organização dos 
Estados Americanos criado para promover a observância e a defesa dos direitos 
humanos e para servir como órgão consultivo da Organização nesta matéria. 
2. Para os fins deste Estatuto, entende-se por direitos humanos: 
a) os direitos definidos na Convenção Americana sobre Direitos Humanos com 
relação aos Estados Partes da mesma; 
b) os direitos consagrados na Declaração Americana de Direitos e Deveres do 
Homem, com relação aos demais Estados membros. 

II. COMPOSIÇÃO E  ESTRUTURA  
Artigo 2 

1. A Comissão compõe-se de sete membros, que devem ser pessoas de alta 
autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de direitos humanos. 
2. A Comissão representa todos os Estados membros da Organização. 

Artigo 3 
1. Os membros da Comissão serão eleitos a título pessoal, pela Assembléia Geral da 
Organização, de uma lista de candidatos propostos pelos Governos dos Estados 
membros. 
2. Cada Governo pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os 
proponha ou de qualquer outro Estado membro da Organização. Quando for proposta 
uma lista tríplice de candidatos, pelo menos um deles deverá ser nacional de Estado 
diferente do proponente.  

Artigo 4 
1. Seis meses antes da realização do período ordinário de sessões da Assembléia 
Geral da OEA, antes da expiração do mandato para o qual houverem sido eleitos os 
membros da Comissão,/ o Secretário-Geral da OEA pedirá, por escrito, a cada Estado 
membro da Organização que apresente, dentro do prazo de 90 dias, seus 
candidatos. 
2. O Secretário Geral preparará uma lista em ordem alfabética dos candidatos que 
forem apresentados e a encaminhará aos Estados membros da Organização pelo 
menos 30 dias antes da Assembléia Geral seguinte. 

Artigo 5 
A eleição dos membros da Comissão será feita dentre os candidatos que figurem na 
lista a que se refere o artigo 3, parágrafo 2, pela Assembléia Geral, em votação 
secreta, e serão declarados eleitos os candidatos que obtiverem maior número de 
votos e a maioria absoluta dos votos dos Estados membros. Se, para eleger todos os 
membros da Comissão for necessário efetuar vários escrutínios, serão eliminados 
sucessivamente, na forma que a Assembléia Geral determinar, os candidatos que 
receberam menor número de votos. 
Artigo 6 
Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos 
uma vez. Os mandatos serão contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao 
da eleição.  

Artigo 7 
Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de um mesmo Estado. 

Artigo 8 
1. A condição de membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos é 
incompatível com o exercício de atividades que possam afetar sua independência e 
sua imparcialidade, ou a dignidade ou o prestígio do cargo na Comissão. 
2. A Comissão considerará qualquer caso em que seja suscitada incompatibilidade 
nos termos estabelecidos no primeiro parágrafo deste artigo e de acordo com o 
procedimento previsto no seu Regulamento. 



Se, com o voto afirmativo de pelo menos cinco de seus membros, a Comissão 
determinar que existe incompatibilidade, o caso será submetido, com seus 
antecedentes, à Assembléia Geral, que decidirá a respeito. 
3. A declaração de incompatibilidade pela Assembléia Geral será adotada pela 
maioria de dois terços dos Estados membros da Organização e resultará na imediata 
separação do cargo de membro da Comissão sem invalidar, porém, as atuações de 
que este membro houver participado. 

Artigo 9 
São deveres dos membros da Comissão: 
1. Assistir, salvo impedimento justificado, às reuniões ordinárias e extraordinárias da 
Comissão, que se realizarem em sua sede permanente ou na sede à qual houver 
acordado trasladar-se provisoriamente. 
2. Fazer parte, salvo impedimento justificado, das comissões especiais que a 
Comissão decidir constituir para a realização de observações in loco ou para cumprir 
quaisquer outros deveres de que forem incumbidos. 
3. Guardar absoluta reserva sobre os assuntos que a Comissão considerar 
confidenciais. 
4. Manter, nas atividades de sua vida pública e privada, comportamento acorde com 
a elevada autoridade moral de seu cargo e a importância da missão confiada à 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos.  

Artigo 10 
1. Se algum membro violar gravemente algum dos deveres a que se refere o artigo 
nove, a Comissão, com o voto favorável de cinco dos seus membros, submeterá o 
caso à Assembléia Geral da Organização, a qual decidirá se procede afastá-lo do seu 
cargo. 
2. A Comissão, antes de tomar sua decisão, ouvirá o membro de que se trata. 

Artigo 11 
1. Ao verificar-se uma vaga que não se deva à expiração normal de mandato, o 
Presidente da Comissão notificará imediatamente ao Secretário-Geral da 
Organização, que, por sua vez, levará a ocorrência ao conhecimento dos Estados 
membros da Organização. 
2. Para preencher as vagas, cada Governo poderá apresentar um candidato, dentro 
do prazo de 30 dias, a contar da data de recebimento da comunicação do Secretário-
Geral na qual informe da ocorrência de vaga. 
3. O Secretário-Geral preparará uma lista, em ordem alfabética, dos candidatos e a 
encaminhará ao Conselho Permanente da Organização, o qual preencherá a vaga. 
4. Quando o mandato expirar dentro dos seis meses seguintes à data em que ocorrer 
uma vaga, esta não será preenchida. 

Artigo 12 
1. Nos Estados membros da Organização que são Partes da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos, os membros da Comissão gozam, a partir do momento de 
sua eleição e enquanto durar seu mandato, das imunidades reconhecidas pelo direito 
internacional aos agentes diplomáticos. Gozam também, no exercício de seus cargos, 
dos privilégios diplomáticos necessários ao desempenho de suas funções. 
2. Nos Estados membros da Organização que não são Partes da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, os membros da Comissão gozarão dos 
privilégios e imunidades pertinentes aos seus cargos, necessários para desempenhar 
suas funções com independência. 
3. O regime de imunidades e privilégios dos membros da Comissão poderá ser 
regulamentado ou complementado mediante convênios multilaterais ou bilaterais 
entre a Organização e os Estados membros. 

Artigo 13 



Os membros da Comissão receberão pagamento de despesas de viagens, diárias e 
honorários, conforme o caso, para participação nas sessões da Comissão ou em 
outras funções que a Comissão lhes atribua, individual ou coletivamente, de acordo 
com seu Regulamento. Esses pagamentos de despesas de viagem, diárias e 
honorários serão incluídos no orçamento da Organização e seu montante e condições 
serão determinados pela Assembléia Geral.  

Artigo 14 
1. A Comissão terá um Presidente, um Primeiro Vice-Presidente e um Segundo Vice-
Presidente, que serão eleitos por maioria absoluta dos seus membros por um ano e 
poderão ser reeleitos somente uma vez em cada período de quatro anos. 
2. O Presidente e os Vice-Presidentes constituirão a Diretoria da Comissão, cujas 
funções serão determinadas pelo Regulamento.  

Artigo 15 
O Presidente da Comissão poderá trasladar-se à sede da Comissão e nela 
permanecer o tempo necessário para o cumprimento de suas funções. 

III. SEDE E REUNIÕES 
Artigo 16 

1. A Comissão terá sua sede em Washington, D.C. 
2. A Comissão poderá trasladar-se e reunir-se em qualquer Estado americano, 
quando o decidir por maioria absoluta de votos e com a anuência ou a convite do 
Governo respectivo. 
3. A Comissão reunir-se-á em sessões ordinárias e extraordinárias, de conformidade 
com seu Regulamento. 

Artigo 17 
1. A maioria absoluta dos membros da Comissão constitui quorum. 
2. Com relação aos Estados que são Partes da Convenção, as decisões serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos membros da Comissão nos casos que 
estabelecerem a Convenção Americana sobre Direitos Humanos e este Estatuto. Nos 
demais casos exigir-se-á a maioria absoluta dos membros presentes. 
3. Com relação aos Estados que não são Partes da Convenção, as decisões serão 
tomadas por maioria absoluta de votos dos membros da Comissão, salvo quando se 
tratar de assuntos de procedimento, caso em que as decisões serão tomadas por 
maioria simples. 

IV. FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES  
Artigo 18 

A Comissão tem as seguintes atribuições com relação aos Estados membros da 
Organização: 
a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da América; 
b) formular recomendações aos Governos dos Estados no sentido de que adotem 
medidas progressivas em prol dos direitos humanos, no âmbito de sua legislação, de 
seus preceitos constitucionais e de seus compromissos internacionais, bem como 
disposições apropriadas para promover o respeito a esses direitos; 
c) preparar os estudos ou relatórios que considerar convenientes para o desempenho 
de suas funções; 
d) solicitar aos Governos dos Estados que lhe proporcionem informações sobre as 
medidas que adotarem em matéria de direitos humanos; 
e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da Organização, lhe 
formularem os Estados membros sobre questões relacionadas com os direitos 
humanos e, dentro de suas possibilidades, prestar assessoramento que eles lhe 
solicitarem; 
f) apresentar um relatório anual à Assembléia Geral da Organização no qual se 
levará na devida conta o regime jurídico aplicável aos Estados Partes da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos e aos Estados que não o são; 



g) fazer observações in loco em um Estado, com a anuência ou a convite do Governo 
respectivo; e 
h) apresentar ao Secretário-Geral o orçamento-programa da Comissão, para que o 
submeta à Assembléia Geral. 

Artigo 19 
Com relação aos Estados Partes da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, a 
Comissão exercerá suas funções de conformidade com as atribuições previstas na 
Convenção e neste Estatuto e, além das atribuições estipuladas no artigo 18, terá as 
seguintes: 
a) atuar com respeito às petições e outras comunicações de conformidade com os 
artigos 44 a 51 da Convenção; 
b) comparecer perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos nos casos 
previstos na Convenção; 
c) solicitar à Corte Interamericana de Direitos Humanos que tome as medidas 
provisórias que considerar pertinente sobre assuntos graves e urgentes que ainda 
não tenham sido submetidos a seu conhecimento, quando se tornar necessário a fim 
de evitar danos irreparáveis às pessoas; 
d) consultar a Corte a respeito da interpretação da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos ou de outros tratados concernentes à proteção dos direitos 
humanos dos Estados americanos; 
e) submeter à Assembléia Geral projetos de protocolos adicionais à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, com a finalidade de incluir progressivamente no 
regime de proteção da referida Convenção outros direitos e liberdades; e 
f) submeter à Assembléia Geral para o que considerar conveniente, por intermédio 
do Secretário-Geral, propostas de emenda à Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. 

Artigo 20 
Com relação aos Estados membros da Organização que não são Partes da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, a Comissão terá, além das atribuições 
assinaladas no artigo 18, as seguintes: 
a) dispensar especial atenção à tarefa da observância dos direitos humanos 
mencionados nos artigos I, II, III, IV, XVIII, XXV e XXVI da Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem; 
b) examinar as comunicações que lhe forem dirigidas e qualquer informação 
disponível; dirigir-se ao Governo de qualquer dos Estados membros não Partes da 
Convenção a fim de obter as informações que considerar pertinentes; e formular-
lhes recomendações, quando julgar apropriado, a fim de tornar mais efetiva a 
observância dos direitos humanos fundamentais; e 
c) verificar, como medida prévia ao exercício da atribuição da alínea b, anterior, se 
os processos e recursos internos de cada Estado membro não Parte da Convenção 
foram devidamente aplicados e esgotados. 

V. SECRETARIA 
Artigo 21 

1. Os serviços de secretaria da Comissão serão desempenhados por uma unidade 
administrativa especializada a cargo de um Secretário Executivo. A referida unidade 
disporá dos recursos e do pessoal necessários para cumprir as tarefas que lhe forem 
confiadas pela Comissão. 
2. O Secretário Executivo, que deverá ser pessoa de alta autoridade moral e 
reconhecido saber em matéria de direitos humanos, será responsável pela atividade 
da Secretaria e assistirá à Comissão no exercício de suas funções, de conformidade 
com o Regulamento. 
3. O Secretário Executivo será designado pelo Secretário-Geral da Organização em 
consulta com a Comissão. Além disso, para que o Secretário-Geral possa dar por 



terminados os serviços do Secretário Executivo, deverá consultar a Comissão a 
respeito e comunicar-lhe os motivos que fundamentam sua decisão. 

VI. ESTATUTO E REGULAMENTO 
Artigo 22 

1. Este Estatuto poderá ser modificado pela Assembléia Geral. 
2. A Comissão formulará e adotará seu próprio Regulamento, de acordo com as 
disposições deste Estatuto. 

Artigo 23 
1. O Regulamento da Comissão regerá, de acordo com os artigos 44 a 51 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, o procedimento a ser observado nos 
casos de petições ou comunicações nas quais se alegue a violação de qualquer dos 
direitos que consagra a mencionada Convenção e nas quais se faça imputação a 
algum Estado Parte na mesma. 
2. Se não se chegar à solução amistosa referida nos artigos 44 a 51 da Convenção, a 
Comissão redigirá, dentro do prazo de 180 dias, o relatório requerido pelo artigo 50 
da Convenção. 

Artigo 24 
1. O Regulamento estabelecerá o procedimento a ser observado nos casos de 
comunicações que contenham denúncias ou queixas de violações de direitos 
humanos imputáveis a Estados que não são Partes da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos. 
2. Para tal fim, o Regulamento conterá as normas pertinentes estabelecidas no 
Estatuto da Comissão aprovado pelo Conselho da Organização nas sessões de 25 de 
maio e 8 de junho de 1960, com as modificações e emendas introduzidas pela 
Resolução XXII da Segunda Conferência Interamericana Extraordinária e pelo 
Conselho da Organização na sessão de 24 de abril de 1968, levando em 
consideração a resolução CP/RES. 253 (343/78) "Transição entre a atual Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos e a Comissão prevista na Convenção Americana 
sobre Direitos humanos", aprovada pelo Conselho Permanente da Organização em 
20 de setembro de 1978.  

VII. DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
Artigo 25 

Enquanto a Comissão não adotar seu novo Regulamento, será aplicado com relação 
a todos os Estados membros da Organização o Regulamento atual (OEA/Ser.L/VII.17 
doc.26, de 2 de maio de 1967).  

Artigo 26 
1. Este Estatuto entrará em vigor 30 dias depois de sua aprovação pela Assembléia 
Geral. 
2. O Secretário-Geral determinará a publicação imediata do Estatuto e lhe dará a 
mais ampla divulgação possível.  
 
REGULAMENTO DA 
COMISSÃO INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 
 
(Aprovado pela Comissão em seu 109o período extraordinário de sessões,  
realizado de 4 a 8 de dezembro de 2000, e modificado em seu 116° período  
ordinário de sessões, realizado de 7 a 25 de outubro de 2002) 
 
TÍTULO I 
 
ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO 
 
CAPÍTULO I 
 



NATUREZA E COMPOSIÇÃO 
 
Artigo 1.  Natureza e composição 
 
1.    A Comissão Interamericana de Direitos Humanos é um órgão autônomo da Organização dos Estados 
Americanos que tem como função principal promover a observância e a defesa dos direitos humanos e 
servir como órgão consultivo da Organização em tal matéria. 
 
2.    A Comissão representa todos os Estados membros que compõem a Organização. 
 
3.    A Comissão compõe-se de sete membros, eleitos a título pessoal pela Assembléia Geral da 
Organização, que deverão ser pessoas de alta autoridade moral e de reconhecido saber em matéria de 
direitos humanos. 
 
CAPÍTULO II 
 
MEMBROS DA COMISSÃO 
 
Artigo 2.  Duração do mandato 
       1.    Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só poderão ser reeleitos uma vez.  
 
       2.    No caso de não haverem sido eleitos os novos membros da Comissão para substituir os membros 
cujos mandatos expiram, estes últimos continuarão no exercício de suas funções até que se efetue a eleição 
dos novos membros. 
 
Artigo 3.  Precedência 
       Os membros da Comissão, segundo sua antigüidade no mandato, seguir-se-ão em ordem de 
precedência ao Presidente e aos Vice-Presidentes.  Quando houver dois ou mais membros com igual 
antigüidade, a precedência será determinada de acordo com a idade. 
 
Artigo 4.  Incompatibilidade[1] 
       1.  A condição de membro da Comissão Interamericana de Direitos Humanos é incompatível com o 
exercício de atividades que possam afetar sua independência e sua imparcialidade, ou a dignidade ou o 
prestígio do seu cargo na Comissão. No momento de assumir suas funções os membros se comprometerão 
a não representar a vítima ou seus familiares nem Estados em medidas cautelares, petições e casos 
individuais perante a CIDH, por um prazo de dois anos, contados a partir da expiração de seu mandato 
como membros da Comissão. 
 
       2.    A Comissão, com o voto afirmativo de pelo menos cinco de seus membros, determinará se existe 
uma situação de incompatibilidade. 
 
       3.    A Comissão, antes de tomar uma decisão, ouvirá o membro ao qual se atribui a incompatibilidade. 
 
       4.    A decisão sobre incompatibilidade, com todos os seus antecedentes, será enviada por intermédio 
do Secretário-Geral à Assembléia Geral da Organização para os efeitos previstos no artigo 8, parágrafo 3 
do Estatuto da Comissão. 
 
Artigo 5.  Renúncia 
       A renúncia de um membro da Comissão deverá ser apresentada por instrumento escrito ao Presidente 
da Comissão, que a notificará imediatamente ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos 
para os fins pertinentes. 
 
CAPÍTULO III 
 
DIRETORIA DA COMISSÃO 
Artigo 6.  Composição e funções 



 
       A Diretoria da Comissão compor-se-á de um Presidente, um Primeiro Vice-Presidente e um Segundo 
Vice-Presidente, que terão as funções estabelecidas neste Regulamento. 
 
Artigo 7.  Eleição 
       1.    Na eleição para cada um dos cargos a que se refere o artigo anterior participarão exclusivamente 
os membros que estiverem presentes. 
 
       2.    A eleição será secreta.  Entretanto, mediante acordo unânime dos membros presentes, a Comissão 
poderá estabelecer outro procedimento. 
 
       3.    Para eleição para qualquer dos cargos a que se refere o artigo 6, requerer-se-á o voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Comissão. 
 
       4.    Se, para eleição para algum desses cargos for necessário realizar mais de uma votação, serão 
eliminados sucessivamente os nomes que receberem menor número de votos. 
 
       5.    A eleição será realizada no primeiro dia do primeiro período de sessões da Comissão no ano civil. 
 
Artigo 8.  Duração do mandato 
       1.    Os integrantes da Diretoria cumprirão mandato de um ano. O mandato dos integrantes da Diretoria 
estende-se a partir de sua eleição até a realização, no ano seguinte, da eleição da nova Diretoria, na 
oportunidade indicada no parágrafo 5 do artigo 7.  Os integrantes da Diretoria poderão ser reeleitos para 
seus respectivos cargos apenas uma vez em cada quatro anos. 
 
       2.    No caso de expiração do mandato do Presidente ou de um dos Vice-Presidentes como membro da 
Comissão, aplicar-se-á o disposto nos parágrafos 2 e 3 do artigo 9. 
 
Artigo 9.  Renúncia, vacância e substituição 
       1.    Se um membro da Diretoria renunciar ao seu cargo ou deixar de ser membro da Comissão, esta 
preencherá o respectivo cargo em sua sessão imediatamente posterior, pelo período restante do 
correspondente mandato. 
 
       2.    Enquanto a Comissão não eleger novo Presidente de conformidade com o parágrafo 1 deste artigo, 
o Primeiro Vice-Presidente exercerá as funções de Presidente. 
 
       3.    Além disso, o Primeiro Vice-Presidente substituirá o Presidente, se este se achar temporariamente 
impedido de desempenhar suas funções.  A substituição caberá ao Segundo Vice-Presidente nos casos de 
vacância do cargo, ausência ou impedimento do Primeiro Vice-Presidente, e ao membro mais antigo de 
acordo com a ordem de precedência indicada no art igo 3, no caso de vacância, ausência ou impedimento do 
Segundo Vice-Presidente. 
 
Artigo 10.  Atribuições do Presidente 
1.    São atribuições do Presidente: 
 
a.    representar a Comissão perante os outros órgãos da Organização e outras instituições; 
 
b.    convocar sessões da Comissão, de conformidade com o Estatuto e o presente Regulamento; 
 
c.    presidir as sessões da Comissão e submeter à sua consideração as matérias que figurem na ordem do 
dia do programa de trabalho aprovado para o período de sessões respectivo; decidir as questões de ordem 
levantadas nas discussões da Comissão; e submeter assuntos a votação, de acordo com as disposições 
pertinentes deste Regulamento 
 
d.    dar a palavra aos membros, na ordem em que a tenham pedido; 
 



e.   promover os trabalhos da Comissão e velar pelo cumprimento do seu orçamento-programa; 
 
f.    apresentar relatório escrito à Comissão, ao iniciar esta seus períodos de sessões, sobre as atividades 
desenvolvidas nos períodos de recesso em cumprimento às funções que lhe são conferidas pelo Estatuto e 
pelo presente Regulamento; 
 
g.      velar pelo cumprimento das decisões da Comissão; 
 
h.     assistir às reuniões da Assembléia Geral da Organização e participar nas atividades que se relacionem 
com a promoção e a proteção dos direitos humanos; 
 
i.      trasladar-se à sede da Comissão e nela permanecer durante o tempo que considerar necessário para o 
cumprimento de suas funções; 
 
j.      designar comissões especiais, comissões ad hoc e subcomissões, constituídas por vários membros, 
para cumprir qualquer mandato relacionado com sua competência; 
 
k.      exercer quaisquer outras atribuições que lhe sejam conferidas neste     Regulamento; 
 
2.    O Presidente poderá delegar a um dos Vice-Presidentes ou a outro membro da Comissão as atribuições 
especificadas nos incisos a, h e k deste artigo. 
 
CAPÍTULO IV 
 
SECRETARIA EXECUTIVA  
 
Artigo 11.  Composição 
       A Secretaria Executiva da Comissão compor-se-á de um Secretário Executivo e pelo menos um 
Secretário Executivo Adjunto e do pessoal profissional, técnico e administrativo necessário para o 
desempenho de suas atividades. 
 
Artigo 12.  Atribuições do Secretário Executivo[2] 
1.    São atribuições do Secretário Executivo: 
 
a.     dirigir, planejar e coordenar o trabalho da Secretaria Executiva; 
 
b.    preparar, em consulta com o Presidente, o projeto de orçamento-programa da Comissão, que se regerá 
pelas normas orçamentárias vigentes para a OEA, do qual dará conta à Comissão; 
 
c.   preparar, em consulta com o Presidente, o projeto de programa de trabalho para cada período de 
sessões; 
 
d.   assessorar o Presidente e os membros da Comissão no desempenho de suas funções; 
 
e.   apresentar um relatório escrito à Comissão, ao iniciar-se cada período de sessões, sobre os trabalhos 
realizados pela Secretaria desde o período de sessões anterior, bem como sobre os assuntos de caráter geral 
que possam ser do interesse da Comissão; 
 
 
f.  executar as decisões de que seja encarregado pela Comissão ou pelo Presidente. 
 
2.    No caso de impedimento ou ausência do Secretário Executivo, este será substituído pelo Secretário 
Executivo Adjunto. Na ausência ou impedimento de ambos, o Secretário Executivo ou o Secretário 
Executivo Adjunto, conforme o caso, designará temporariamente um dos especialistas da Secretaria para 
substituí-lo. 
 



3.    O Secretário Executivo, o Secretário Executivo Adjunto e o pessoal da Secretaria deverão guardar a 
mais absoluta reserva sobre todos os assuntos que a Comissão considerar confidenciais. No momento de 
assumir suas funções, o Secretário Executivo comprometer-se-á a não representar vítimas ou seus 
familiares nem Estados em medidas cautelares, petições e casos individuais perante a CIDH, pelo prazo de 
dois anos, contados a partir da cessação de suas funções como Secretário Executivo. 
 
Artigo 13.  Funções da Secretaria Executiva 
       1.    A Secretaria Executiva preparará os projetos de relatórios, resoluções, estudos e outros trabalhos 
de que seja encarregada pela Comissão ou o Presidente.  Ademais, receberá e fará tramitar a 
correspondência e as petições e comunicações dirigidas à Comissão.  A Secretaria Executiva também 
poderá solicitar às partes interessadas a informação que considere pertinente, de acordo com o disposto no 
presente Regulamento. 
 
CAPÍTULO V 
 
FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 
 
Artigo 14.  Períodos de sessões  
 
       1.    A Comissão realizará pelo menos dois períodos ordinários de sessões por ano, no lapso que haja 
determinado previamente, bem como tantas sessões extraordinárias quantas considerem necessárias. Antes 
do término do período de sessões, a Comissão determinará a data e o lugar do período de sessões seguinte. 
 
       2.    As sessões da Comissão serão realizadas em sua sede.  Entretanto, a Comissão, pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros, poderá decidir reunir-se em outro lugar, com a anuência ou a convite 
do respectivo Estado. 
 
       3.    Cada período compor-se-á das sessões que sejam necessárias para o desenvolvimento de suas 
atividades. As sessões serão privadas, a menos que a Comissão determine o contrário. 
 
       4.    O membro que, por doença ou por qualquer motivo grave, se vir impedido de assistir, no todo ou 
em parte, a qualquer período de sessões ou reunião da Comissão, ou de desempenhar qualquer outra 
função, deverá notificá-lo, com a brevidade possível, ao Secretário Executivo, que informará o Presidente e 
fará constar essa notificação em ata. 
 
Artigo 15.  Relatorias e grupos de trabalho 
       1.    Para o melhor cumprimento de suas funções, a Comissão poderá criar relatorias.  Os titulares serão 
designados por maioria absoluta dos votos dos membros da Comissão e poderão tanto ser seus próprios 
membros como outras pessoas pela mesma selecionadas, conforme as circunstâncias. A Comissão 
estabelecerá as características do mandato atribuído a cada relatoria. Periodicamente, os relatores 
apresentarão seus planos de trabalho ao plenário da Comissão. 
 
       2.    A Comissão também poderá criar grupos de trabalho ou comitês para a preparação dos seus 
períodos de sessões ou para a realização de programas e projetos especiais. A Comissão integrará os grupos 
de trabalho da maneira que considerar conveniente. 
 
Artigo 16.  Quorum para sessões  
 
       Para constituir quorum será necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Comissão. 
 
Artigo 17.  Discussão e votação 
       1.    As sessões ajustar-se-ão a este Regulamento e subsidiariamente às disposições pertinentes do 
Regulamento do Conselho Permanente da Organização dos Estados Americanos. 
 
       2.    Os membros da Comissão não poderão participar na discussão, investigação, deliberação ou 
decisão de assunto submetido à consideração da Comissão, nos seguintes casos: 



 
a.       se forem cidadãos do Estado objeto da consideração geral ou específica da Comissão, ou se estiverem 
acreditados ou cumprindo missão especial como diplomatas perante esse Estado; 
 
b.       se houverem participado previamente, a qualquer título, de alguma decisão sobre os mesmos fatos 
em que se fundamenta o assunto ou se houveram atuado como conselheiros ou representantes de uma das 
partes interessadas na decisão. 
 
       3.    O membro que considerar seu dever abster-se de participar do exame ou decisão do assunto 
comunicá-lo-á à Comissão, que decidirá quanto à procedência do impedimento. 
 
       4.    Qualquer membro poderá suscitar, fundamentado nas cláusulas previstas no parágrafo 2 deste 
artigo, o impedimento de outro membro. 
 
       5.    Enquanto a Comissão não estiver reunida em sessão ordinária ou extraordinária, seus membros 
poderão deliberar e decidir a respeito de questões de sua competência pelo meio que considerarem 
adequado. 
 
Artigo 18.  Quorum especial para decidir 
 
       1.      A Comissão, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, decidirá a respeito dos seguintes 
assuntos: 
 
a.      eleição dos membros da Diretoria da Comissão; 
 
b.       interpretação do presente Regulamento; 
 
c.       aprovação de relatório sobre a situação dos direitos humanos em determinado Estado; 
 
d.      quando essa maioria estiver prevista na Convenção Americana, no Estatuto ou no presente 
Regulamento; 
 
2.    Em relação a outros assuntos, será suficiente o voto da maioria dos membros presentes. 
 
Artigo 19.  Voto fundamentado 
       1.    Os membros, estejam ou não de acordo com as decisões da maioria, terão direito a apresentar seu 
voto fundamentado por escrito, o qual deverá ser incluído em seguida à decisão de que se tratar. 
 
       2.    Se a decisão versar sobre a aprovação de relatório ou projeto, o voto fundamentado será incluído 
em seguida ao relatório ou projeto. 
 
       3.    Quando a decisão não constar de documento separado, o voto fundamentado será transcrito na ata 
da sessão, em seguida à decisão de que se tratar. 
 
Artigo 20.  Atas das sessões 
       1.    De cada sessão lavrar-se-á uma ata sucinta, da qual constarão o dia e a hora em que se houver 
realizado a sessão, os nomes dos membros presentes, os assuntos considerados, as decisões adotadas e 
qualquer declaração especialmente feita por qualquer membro para que conste em ata.  Tais atas são 
documentos de trabalho internos e de caráter privado. 
 
       2.    A Secretaria Executiva distribuirá cópias das atas sucintas de cada sessão aos membros da 
Comissão, os quais poderão apresentar àquela suas observações antes das sessões em que devam ser 
aprovadas.  Se não tiver havido objeção até o início da sessão seguinte, serão consideradas aprovadas. 
 
Artigo 21.  Remuneração por serviços extraordinários 



       Com a aprovação da maioria absoluta dos seus membros, a Comissão poderá incumbir qualquer deles 
de elaborar estudo especial ou outros trabalhos específicos para serem executados individualmente, fora 
dos períodos de sessões.  Esses trabalhos serão remunerados de acordo com as disponibilidades do 
orçamento.  O montante dos honorários será fixado com base no número de dias requeridos para a 
preparação e redação do trabalho. 
 
TÍTULO II 
 
PROCEDIMENTOS 
 
CAPÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 22.  Idiomas oficiais  
       1.    Os idiomas oficiais da Comissão serão o espanhol, o francês, o inglês e o português.  Os idiomas 
de trabalho serão os que a Comissão determinar de dois em dois anos, conforme os idiomas falados por 
seus membros. 
 
       2.    Qualquer membro da Comissão poderá dispensar a interpretação de discussões e a preparação de 
documentos em seu idioma. 
 
Artigo 23.  Apresentação de petições  
       1.    Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não-governamental legalmente reconhecida em 
um ou mais Estados membros da Organização pode apresentar à Comissão petições em seu próprio nome 
ou no de terceiras pessoas, sobre presumidas violações dos direitos humanos reconhecidos, conforme o 
caso, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, no Protocolo Adicional à Convenção sobre 
Direitos Humanos em Matéria de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, no Protocolo à Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos Referente à Abolição da Pena de Morte, na Convenção Interamericana 
para Prevenir e Punir a Tortura e na Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher, em conformidade com as respectivas disposições e com as do Estatuto da Comissão e do 
presente Regulamento. O peticionário poderá designar, na própria petição ou em outro instrumento por 
escrito, um advogado ou outra pessoa para representá-lo perante a Comissão. 
 
Artigo 24.  Tramitação motu proprio 
 
       A Comissão poderá, motu proprio, iniciar a tramitação de uma petição que reúna, a seu juízo, os 
requisitos para tal fim. 
 
Artigo 25.  Medidas cautelares 
       1.    Em casos de gravidade e urgência, e sempre que necessário de acordo com a informação 
disponível, a Comissão poderá, por iniciativa própria ou a pedido de parte, solicitar ao respectivo Estado a 
adoção de medidas cautelares para evitar danos pessoais irreparáveis. 
 
       2.    Se a Comissão não estiver reunida, o Presidente, ou na ausência deste, um dos Vice-Presidentes, 
consultará, por meio da Secretaria Executiva, os demais membros sobre a aplicação do disposto no 
parágrafo anterior.  Se não for possível efetuar a consulta em prazo razoável de acordo com as 
circunstâncias, o Presidente tomará a decisão, em nome da Comissão, e a comunicará aos seus membros. 
 
       3.    A Comissão poderá solicitar informação às partes interessadas sobre qualquer assunto relacionado 
com a adoção e a vigência das medidas cautelares. 
 
       4.    A concessão dessas medidas e sua adoção pelo Estado não constituirão prejulgamento do mérito 
da questão. 
 
CAPÍTULO II 



 
PETIÇÕES REFERENTES À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS E OUTROS INSTRUMENTOS APLICÁVEIS 
 
Artigo 26.  Revisão inicial 
       1.    A Secretaria Executiva da Comissão será responsável pelo estudo e pela tramitação inicial das 
petições que forem apresentadas à Comissão e que preencham os requisitos estabelecidos no Estatuto e no 
artigo 28 deste Regulamento. 
 
       2.    Se uma petição não reunir os requisitos exigidos neste Regulamento, a Secretaria Executiva da 
Comissão poderá solicitar ao peticionário ou a seu representante que a complete. 
 
       3.    A Secretaria Executiva, no caso de dúvida sobre o cumprimento dos citados requisitos, formulará 
consulta à Comissão. 
 
Artigo 27.  Condição para considerar a petição 
       A Comissão somente tomará em consideração as petições sobre presumidas violações de direitos 
humanos definidas na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e outros instrumentos aplicáveis, 
com relação aos Estados membros da Organização, quando preencherem os requisitos estabelecidos nos 
mencionados instrumentos, no Estatuto e neste Regulamento. 
 
Artigo 28.  Requisitos para a consideração de petições  
       As petições dirigidas à Comissão deverão conter a seguinte informação: 
 
a.    o nome, a nacionalidade e a assinatura do denunciante ou denunciantes ou, no caso de o peticionário 
ser uma entidade não-governamental, o nome e a assinatura de seu representante ou seus representantes 
legais; 
 
b.    se o peticionário deseja que sua identidade seja mantida em reserva frente ao Estado; 
 
c.    o endereço para o recebimento de correspondência da Comissão e, se for o caso, número de telefone e 
fax e endereço de correio eletrônico; 
 
d.    uma relação do fato ou situação denunciada, com especificação do lugar e data das violações alegadas; 
 
e.    se possível, o nome da vítima, bem como de qualquer autoridade pública que tenha tomado 
conhecimento do fato ou situação denunciada; 
 
f.    a indicação do Estado que o peticionário considera responsável, por ação ou omissão, pela violação de 
algum dos direitos humanos consagrados na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e outros 
instrumentos aplicáveis, embora não se faça referência específica ao artigo supostamente violado; [...] 
 
g.    o cumprimento do prazo previsto no artigo 32 deste Regulamento; 
 
h.    as providências tomadas para esgotar os recursos da jurisdição interna ou a impossibilidade de fazê-lo 
de acordo com o artigo 31 deste Regulamento; 
 
i.     a indicação de se a denúncia foi submetida a outro procedimento  internacional de conciliação de 
acordo com o artigo 33 deste Regulamento. 
 
Artigo 29.  Tramitação inicial 
1.    A Comissão, atuando inicialmente por intermédio da Secretaria Executiva, receberá e processará em 
tramitação inicial as petições que lhe sejam apresentadas, de conformidade com as normas indicadas a 
seguir: 
 



a.     dará entrada à petição, registrando-a e fazendo constar a data de recebimento, do qual acusará ao 
peticionário; 
 
b.    se a petição não reunir os requisitos exigidos no presente Regulamento, poderá solicitar ao peticionário 
ou seu representante que os complete de conformidade com o artigo 26, 2, do presente Regulamento; 
 
c.    se a petição expuser fatos distintos, referir-se a mais de uma pessoa ou a presumidas violações sem 
conexão no tempo e no espaço poderá  dividi-la e tramitá-la em expedientes em separado, desde que reúna 
todos os requisitos a que se refere o artigo 28 do presente Regulamento; 
 
d.    se duas ou mais petições versarem sobre fatos simulares, envolverem as mesmas pessoas ou revelarem 
o mesmo padrão de conduta, poderá reuni-las e dar-lhes trâmite num só expediente; 
 
e.    nos casos previstos nos incisos c) e d), notificará por escrito os peticionários. 
 
2.    Em casos de gravidade ou urgência, a Secretaria Executiva notificará imediatamente a Comissão. 
 
Artigo 30.  Procedimento de admissibilidade 
       1.    A Comissão, por meio da sua Secretaria Executiva, dará trâmite às petições que reúnam os 
requisitos previstos no artigo 28 do presente Regulamento. 
 
       2.    Para tanto, transmitirá as partes pertinentes da petição ao Estado de que se trate.  A identidade do 
peticionário não será revelada, salvo mediante sua autorização expressa.  O pedido de informação ao 
Estado não implicará prejulgamento quanto à decisão de admissibilidade que a Comissão venha a adotar. 
 
       3.    O Estado apresentará sua resposta no prazo de dois meses, contado a partir da data de transmissão.  
A Secretaria Executiva avaliará pedidos de prorrogação deste prazo, desde que devidamente 
fundamentados.  Contudo, não concederá prorrogações superiores a três meses, contados a partir do envio 
da primeira comunicação ao Estado. 
 
       4.    Em caso de gravidade ou urgência, ou quando se acreditar que a vida, a integridade pessoal ou a 
saúde de uma pessoa se encontre em perigo real ou iminente, a Comissão solicitará ao Governo que lhe seja 
dada resposta com a máxima presteza, utilizando para tanto os meios que considerar mais expeditos. 
 
       5.    Antes de pronunciar-se sobre a admissibilidade da petição, a Comissão poderá convidar as partes a 
apresentar observações adicionais, quer por escrito, quer em audiência, conforme o disposto no Capítulo VI 
do presente Regulamento. 
 
       6.    Recebidas as observações ou transcorrido o prazo fixado sem que estas tenham sido recebidas, a 
Comissão verificará se existem ou subsistem os motivos da petição. Se considerar que não existem ou não 
subsistem motivos, mandará arquivar o expediente. 
 
Artigo 31.  Esgotamento dos recursos internos 
1.    Com a finalidade de decidir quanto à admissibilidade do assunto, a Comissão verificará se foram 
interpostos e esgotados os recursos da jurisdição interna, de acordo com os princípios de direito 
internacional geralmente reconhecidos. 
 
2.      As disposições do parágrafo anterior não se aplicarão quando: 
 
a.       não exista na legislação interna do Estado de que se trate o devido processo legal para a proteção do 
direito ou dos direitos que se alegue tenham sido violados; 
 
b.       não se tenha permitido ao suposto lesado em seus direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, 
ou haja ele sido impedido de esgotá-los; 
 
c.       haja atraso injustificado na decisão sobre os mencionados recursos. 



 
3.    Quando o peticionário alegar a impossibilidade de comprovar o requisito indicado neste artigo, caberá 
ao Estado em questão demonstrar que os recursos internos não foram previamente esgotados, a menos que 
isso se deduza claramente do expediente. 
 
Artigo 32.  Prazo para a apresentação de petições 
       1.    A Comissão considerará as petições apresentadas dentro dos seis meses contados a partir da data 
em que a presumida vítima haja sido notificada da decisão que esgota os recursos internos. 
 
       2.    Nos casos em que sejam aplicáveis as exceções ao requisito de esgotamento prévio dos recursos 
internos, a petição deverá ser apresentada dentro de um prazo razoável, a critério da Comissão.  Para tanto a 
Comissão considerará a data em que haja ocorrido a presumida violação dos direitos e as circunstâncias de 
cada caso. 
 
Artigo 33.  Duplicação de processos 
       1.    A Comissão não considerará uma petição nos casos em que a respectiva matéria: 
 
a.       se encontre pendente de outro processo de solução perante organização internacional governamental 
de que seja parte o Estado aludido; 
 
b.       constitua substancialmente a reprodução de uma petição pendente ou já examinada e resolvida pela 
Comissão ou por outro organismo internacional governamental de que faça parte o Estado aludido. 
 
       2.    Contudo, a Comissão não se absterá de conhecer das petições a que se refere o parágrafo 1, 
quando: 
 
a.      o procedimento seguido perante o outro organismo se limitar ao exame geral dos direitos humanos no 
Estado aludido e não existir uma decisão sobre os fatos específicos que forem objeto da petição ou não 
conduzir à sua efetiva solução; 
 
b.      o peticionário perante a Comissão, ou algum familiar, for a presumida vítima da violação e o 
peticionário perante o outro organismo for uma terceira pessoa ou uma entidade não-governamental, sem 
mandato dos primeiros. 
 
Artigo 34. Outras causas de inadmissibilidade 
       A Comissão declarará inadmissível qualquer petição ou caso quando: 
 
a.       não expuserem fatos que caracterizem uma violação dos direitos a que se refere artigo 27 do presente 
Regulamento; 
 
b.       forem manifestamente infundados ou improcedentes, segundo se verifique da exposição do próprio 
peticionário ou do Estado; 
 
c.       a inadmissibilidade ou a improcedência resultem de uma informação ou prova superveniente 
apresentada à Comissão. 
 
Artigo 35. Desistência 
       O peticionário poderá desistir de sua petição ou caso a qualquer momento, devendo para tanto 
manifestá-lo por instrumento escrito à Comissão. A manifestação do peticionário será analisada pela 
Comissão, que poderá arquivar a petição ou caso, se assim considerar procedente, ou prosseguir na sua 
tramitação no interesse de proteger determinado direito. 
 
Artigo 36. Grupo de trabalho sobre admissibilidade 
       Antes de cada período ordinário de sessões, um grupo de trabalho reunir-se-á para estudar a 
admissibilidade das petições e formular recomendações ao plenário da Comissão. 
 



Artigo 37. Decisão sobre admissibilidade 
       1.    Uma  vez consideradas as posições das partes, a Comissão pronunciar-se-á sobre a admissibilidade 
do assunto. Os relatórios de admissibilidade e inadmissibilidade serão públicos e a Comissão os incluirá no 
seu Relatório anual  à Assembléia Geral da Organização. 
 
       2.    Na oportunidade da adoção do relatório de admissibilidade, a petição será registrada como caso e 
dar-se-á início ao procedimento relativo ao mérito. A adoção do relatório de admissibilidade não constituirá 
prejulgamento sobre o mérito da questão. 
 
       3.    Em circunstâncias excepcionais e depois de haver solicitado informação à partes conforme dispõe 
o artigo 30 do presente Regulamento, a Comissão poderá abrir o caso, mas diferir a consideração da 
admissibilidade até o debate e a decisão sobre o mérito. O caso será aberto mediante comunicação por 
escrito a ambas as partes. 
 
Artigo 38. Procedimento quanto ao mérito 
       1.    Com a abertura do caso, a Comissão fixará o prazo de dois meses para que os peticionários 
apresentem suas observações quanto ao mérito. As partes pertinentes dessas observações serão transmitidas 
ao Estado de que se trate, para que este apresente suas observações no prazo de dois meses. 
 
       2.    Antes de pronunciar-se sobre o mérito da petição, a Comissão fixará um prazo para que as partes 
se manifestem sobre o seu interesse em iniciar o procedimento de solução amistosa previsto no artigo 41 do 
presente Regulamento. A Comissão também poderá convidar as partes a apresentar observações adicionais 
por escrito. 
 
       3.    A Comissão, se assim considerar necessário para avançar no conhecimento do caso, poderá 
convocar as partes para uma audiência, nos termos estabelecidos no Capítulo VI do presente Regulamento. 
 
Artigo 39. Presunção 
       Presumir-se-ão verdadeiros os fatos relatados na petição, cujas partes pertinentes hajam sido 
transmitidas ao Estado de que se trate, se este, no prazo máximo fixado pela Comissão de conformidade 
com o artigo 38 do presente Regulamento, não proporcionar a informação respectiva, desde que, de outros 
elementos de convicção, não resulte conclusão diversa. 
 
Artigo 40.  Investigação in loco 
 
       1.    Se considerar necessário e conveniente, a Comissão procederá a uma investigação in loco, para 
cuja eficaz realização solicitará, e o Estado de que se trate lhe proporcionará, todas as facilidades 
necessárias. 
 
       2.    Entretanto, em casos graves e urgentes, poder-se-á realizar uma investigação in loco mediante 
consentimento prévio do Estado em cujo território se alegue haver sido cometida a violação, tão somente 
com a apresentação de uma petição ou comunicação que reúna todos os requisitos formais de 
admissibilidade. 
 
Artigo 41. Solução amistosa 
       1.    Em qualquer etapa do exame de uma petição ou caso, a Comissão, por iniciativa própria ou a 
pedido das partes, pôr-se-á à disposição destas a fim de chegar a uma solução amistosa sobre o assunto, 
fundamentada no respeito aos direitos humanos estabelecidos na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, na Declaração Americana e em outros instrumentos aplicáveis. 
 
       2.    O início e a continuação do procedimento de solução amistosa basear-se-ão no consentimento das 
partes. 
 
       3.    A Comissão, quando assim considerar necessário, poderá atribuir a um ou mais dos seus membros 
a tarefa de facilitar a negociação entre as partes. 
 



       4.    A Comissão poderá dar por concluída sua intervenção no procedimento de solução amistosa se 
advertir que o assunto não é suscetível de solução por esta via ou se alguma das partes decidir retirar-se do 
mesmo, não concordar com sua aplicação ou não mostrar-se disposta a chegar a uma solução amistosa 
fundamentada no respeito aos direitos humanos. 
 
       5.    Se for alcançada uma solução amistosa, a Comissão aprovará um relatório que incluirá uma breve 
exposição dos fatos e da solução alcançada e será transmitido às partes e publicado. Antes de aprovar esse 
relatório, a Comissão verificará se a vítima da presumida violação ou, se pertinente, seus beneficiários, 
expressaram seu consentimento no acordo de solução amistosa. Em todos os casos, a solução amistosa 
deverá ter por base o respeito aos direitos humanos reconhecidos na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, na Declaração Americana e em outros instrumentos aplicáveis. 
 
       6.    Se não for alcançada uma solução amistosa, a Comissão dará prosseguimento à tramitação da 
petição ou caso. 
 
Artigo 42. Decisão quanto ao mérito 
       1.    A Comissão deliberará quanto ao mérito do caso, para cujos fins preparará um relatório em que 
examinará as alegações, as provas apresentadas pelas partes e a informação obtida em audiências e 
mediante investigações in loco.  Além disso, a Comissão poderá levar em conta outra informação de 
conhecimento público. 
 
       2.    As deliberações da Comissão serão privadas, e todos os aspectos do debate serão confidenciais. 
 
       3.    Toda questão que deva ser submetida a votação será formulada em termos precisos, em um dos 
idiomas de trabalho da Comissão. A pedido de qualquer um de seus membros, o texto será traduzido pela 
Secretaria Executiva a um dos idiomas oficiais da Comissão e distribuído antes da votação. 
 
       4.    As atas As atas referentes às deliberações da Comissão limitar-se-ão a mencionar o objeto do 
debate e a decisão aprovada, bem como as declarações de voto e as que sejam feitas para constar em ata. 
 
Artigo 43.  Relatório quanto ao mérito 
 
       Após deliberar e votar quanto ao mérito do caso, a Comissão observará o seguinte procedimento: 
 
       1.    Estabelecida a existência de violação em determinado caso, a Comissão assim o manifestará no 
seu relatório quanto a mérito. O relatório será transmitido às partes, publicado e incluído no Relatório 
Anual da Comissão à Assembléia Geral da Organização. 
 
       2.    Estabelecida a existência de uma ou mais violações, a Comissão preparará um relatório preliminar 
com as proposições e recomendações que considerar pertinentes e o transmitirá ao Estado de que se trate. 
Neste caso, fixará um prazo para que tal Estado informe a respeito das medidas adotadas em cumprimento 
a essas recomendações.  O Estado não estará facultado a publicar o relatório até que a Comissão haja 
adotada um decisão a respeito. 
 
       3.    A Comissão notificará ao Estado a adoção do relatório e sua transmissão. No caso dos Estados 
partes da Convenção Americana que tenham dado por aceita a jurisdição contenciosa da Corte 
Interamericana, a Comissão, ao notificar o peticionário, dar-lhe-á oportunidade para apresentar, no prazo de 
um mês, sua posição a respeito da submissão do caso à Corte.  O peticionário, se tiver interesse em que o 
caso seja elevado à Corte, deverá fornecer os seguintes elementos: 
 
a.      a posição da vítima ou de seus familiares, se diferentes do peticionário; 
 
b.       os dados sobre e vítima e seus familiares; 
 
c.       as bases em que se fundamenta consideração de que o caso deve ser submetido à Corte; 
 



d.       a prova documental, testemunhal e pericial disponível;  
 
e.      as pretensões em matéria de reparação e custos. 
 
Artigo 44.  Submissão do caso à Corte 
 
       1.    Se o Estado de que se trate houver aceito a jurisdição da Corte Interamericana em conformidade 
com o artigo 62 da Convenção Americana, e se a Comissão considerar que este não deu cumprimento às 
recomendações contidas no relatório aprovado de acordo com o artigo 50 do citado instrumento, a 
Comissão submeterá o caso à Corte, salvo por decisão fundamentada da maioria absoluta dos seus 
membros. 
 
       2.    A Comissão considerará fundamentalmente a obtenção de justiça no caso em particular, baseada, 
entre outros, nos seguintes elementos: 
 
a.   a posição do peticionário; 
 
b.   a natureza e a gravidade da violação; 
 
c.   a necessidade de desenvolver ou esclarecer a jurisprudência do sistema; 
 
d.   o efeito eventual da decisão nos ordenamentos jurídicos dos Estados membros; e 
 
e.   a qualidade da prova disponível. 
 
Artigo 45.  Publicação do relatório 
       1.    Se, no prazo de três meses da transmissão do relatório preliminar ao Estado de que se trate, o 
assunto não houver sido solucionado ou, no caso dos Estados que tenham aceito a jurisdição da Corte 
Interamericana, a Comissão ou o próprio Estado não hajam submetido o assunto à sua decisão, a Comissão 
poderá emitir, por maioria absoluta de votos, um relatório definitivo que contenha o seu parecer e suas 
conclusões finais e recomendações. 
 
       2.    O relatório definitivo será transmitido às partes, que apresentarão, no prazo fixado pela Comissão, 
informação sobre o cumprimento das recomendações. 
 
       3.    A Comissão avaliará o cumprimento de suas recomendações com base na informação disponível e 
decidirá, por maioria absoluta de votos de seus membros, a respeito da publicação do relatório definitivo. 
Ademais, a Comissão disporá a respeito de sua inclusão no Relatório Anual à Assembléia Geral da 
Organização ou em qualquer outro meio que considerar apropriado. 
 
Artigo 46.  Acompanhamento 
       1.    Publicado um relatório sobre solução amistosa ou quanto ao mérito, que contenha suas 
recomendações, a Comissão poderá adotar as medidas de acompanhamento que considerar oportunas, tais 
como a solicitação de informação às partes ou a realização de audiências, a fim de verificar o cumprimento 
de acordos de solução amistosa e de recomendações. 
 
Artigo 47.  Certificação de relatórios 
       Os originais dos relatórios assinados pelos membros que participaram de sua adoção serão depositados 
nos arquivos da Comissão. Os relatórios transmitidos às partes serão certificados pela Secretaria Executiva. 
 
Artigo 48.  Comunicações entre Estados 
       1.    A comunicação apresentada por um Estado parte na Convenção Interamericana sobre Direitos 
Humanos que haja aceito a competência da Comissão para receber e examinar comunicações contra outros 
Estados partes será transmitida ao Estado parte de que se trate, tenha este aceito ou não a competência da 
Comissão. Se não a aceitou, a comunicação será enviada para que esse Estado possa exercer a opção que 



lhe cabe nos termos do artigo 45, 3, da Convenção, para reconhecer essa competência no caso específico a 
que se refira a comunicação. 
 
       2.    Aceita, pelo Estado de que se trate, a competência para conhecer da comunicação do outro Estado 
parte, a respectiva tramitação será regida pelas disposições do presente Capítulo II, na medida em que 
sejam aplicáveis. 
 
CAPÍTULO III 
 
PETIÇÕES REFERENTES A ESTADOS QUE NÃO SEJAM PARTES 
NA CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
 
Artigo 49.  Recebimento da petição 
       A Comissão receberá e examinará a petição que contenha denúncia sobre presumidas violações dos 
direitos humanos consagrados na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem com relação 
aos Estados membros da Organização que não sejam partes na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. 
 
Artigo 50.  Procedimento aplicável 
       O procedimento aplicável às petições referentes a Estados membros da Organização que não sejam 
partes na Convenção Americana sobre Direitos Humanos será o estabelecido nas disposições gerais 
constantes do Capítulo I do Título II e nos artigos 28 a 43 e 45 a 47 do presente Regulamento. 
 
CAPÍTULO IV 
OBSERVAÇÕES IN LOCO 
 
Artigo 51.  Designação de Comissão Especial 
       As observações in loco serão efetuadas, em cada caso, por uma Comissão Especial designada para esse 
fim.  A determinação do número de membros da Comissão Es pecial e a designação do seu Presidente 
competirão à Comissão.  Em casos de extrema urgência, tais decisões poderão ser adotadas pelo Presidente, 
ad referendum da Comissão. 
 
Artigo 52.  Impedimento 
       O membro da Comissão que for nacional ou que residir no território do Estado em que se deva realizar 
uma observação in loco estará impedido de nela participar. 
 
Artigo 53.  Plano de atividades 
       A Comissão Especial organizará seu próprio trabalho, podendo, para tal fim, designar membros seus e, 
ouvido o Secretário Executivo, funcionários da Secretaria Executiva ou o pessoal necessário para qualquer 
atividade relacionada com sua missão.  
 
Artigo 54.  Facilidades e garantias necessárias 
       O Estado que convidar a Comissão Interamericana de Direitos humanos para uma observação in loco 
ou que para tanto der sua anuência, concederá à Comissão Especial todas as facilidades necessárias para 
levar a efeito sua missão e, em especial, comprometer-se-á a não adotar represálias de qualquer natureza 
contra as pessoas ou entidades que hajam cooperado com a Comissão, prestando-lhe informações ou 
testemunhos. 
 
Artigo 55.  Outras normas aplicáveis  
       Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, as observações in loco que a Comissão determinar serão 
realizadas de conformidade com as seguintes normas: 
 
a.       a Comissão Especial ou qualquer de seus membros poderá entrevistar livremente e em privado 
pessoas, grupos, entidades ou instituições; 
 



b.       o Estado deverá outorgar as garantias necessárias àqueles que prestarem informações, testemunhos 
ou provar de qualquer natureza; 
 
c.       os membros da Comissão Especial poderão viajar livremente por todo o território do país, para o que 
o Estado concederá todas as facilidades que forem cabíveis, inclusive a documentação necessária; 
 
d.      o Estado deverá assegurar a disponibilidade de meios de transporte local;  
 
e.      os membros da Comissão Especial terão acesso aos cárceres e a todos os outros locais de detenção e 
interrogação e poderão entrevistar, em privado, pessoas reclusas ou detidas; 
 
f.       o Estado proporcionará à Comissão Especial qualquer documento relacionado com a observância dos 
direitos humanos que esta considerar necessário para a preparação de seu relatório; 
 
g.       a Comissão Especial poderá utilizar qualquer meio apropriado para filmar, fotografar, colher, 
documentar gravar ou reproduzir a informação que considerar oportuna; 
 
h.       o Estado adotará as medidas de segurança adequadas para proteger a Comissão Especial;  
 
i.        o Estado assegurará a disponibilidade de alojamento apropriado para os membros da Comissão 
Especial; 
 
j.        as mesmas garantias e facilidades indicadas aqui para os membros da Comissão Especial serão 
estendidas ao pessoal da Secretaria Executiva; 
 
k.       as despesas em que incorrerem a Comissão Especial, cada um dos seus membros e o pessoal da 
Secretaria Executiva serão custeadas pela Organização, de conformidade com as disposições pertinentes. 
 
CAPÍTULO V 
 
RELATÓRIO ANUAL E OUTROS RELATÓRIOS DA COMISSÃO 
 
Artigo 56.  Preparação de relatórios 
       A Comissão apresentará um relatório anual à Assembléia Geral da Organização. Ademais, a Comissão 
preparará os estudos e relatórios que considerar convenientes para o desempenho de suas funções e os 
publicará conforme considerar oportuno. Aprovada a sua publicação, a Comissão os transmitirá por meio 
da Secretaria -Geral aos Estados membros da Organização e aos seus órgãos pertinentes. 
 
Artigo 57.  Relatório anual 
1.    O Relatório Anual à Assembléia Geral da Organização incluirá o seguinte: 
 
a.        uma análise da situação dos direitos humanos no Hemisfério, acompanhada das recomendações aos 
Estados e aos órgãos da Organização sobre as medidas necessárias para fortalecer o respeito aos direitos 
humanos; 
 
b.       um breve relato referente à origem, às bases jurídicas, à estrutura e aos fins da Comissão, bem como 
ao estado da Convenção Americana e dos demais instrumentos aplicáveis; 
 
c.       informação sucinta dos mandatos conferidos e recomendações formuladas à Comissão pela 
Assembléia Geral e pelos outros órgãos competentes, bem como da execução de tais mandatos e 
recomendações; 
 
d.       uma lista das sessões realizadas no período abrangido pelo relatório e de outras atividades 
desenvolvidas pela Comissão em cumprimento de seus fins, objetivos e mandatos; 
 



e.       uma súmula das atividades de cooperação da Comissão com outros órgãos da Organização, bem 
como com organismos regionais ou mundiais da mesma natureza, e dos resultados alcançados em suas 
atividades; 
 
f.       os relatórios sobre petições e casos individuais cuja publicação haja sido aprovada pela Comissão, e 
uma relação das medidas cautelares concedidas e estendidas e das atividades desenvolvidas perante a Corte 
Interamericana; 
 
g.       uma exposição sobre o progresso alcançado na consecução dos objetivos estabelecidos na Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Convenção Americana sobre Direitos Humanos e nos 
demais instrumentos aplicáveis; 
 
h.       os relatórios gerais ou especiais que a Comissão considerar necessários sobre a situação dos direitos 
humanos nos Estados membros e, se pertinente, os relatórios de seguimento, destacando-se nos mesmos os 
progressos alcançados e as dificuldades que houverem surgido para uma efetiva observância dos direitos 
humanos; 
 
i.        qualquer outra informação, observação ou recomendação que a Comissão considerar conveniente 
submeter à Assembléia Geral e qualquer nova atividade ou projeto que implique despesa adicional. 
 
       2.    Na adoção dos relatórios previstos no parágrafo 1, h, do presente artigo, a Comissão coligirá 
informação de todas as fontes que considerar necessárias para a proteção dos direitos humanos.  Antes da 
sua publicação no Relatório Anual, a Comissão enviará cópia desses relatórios ao respectivo Estado.  Este 
poderá enviar à Comissão as opiniões que considerar convenientes, dentro do prazo máximo de um mês da 
data de envio do relatório correspondente.  O conteúdo deste relatório e a decisão de publicá-lo são de 
competência exclusiva da Comissão. 
 
Artigo 58.  Relatório sobre direitos humanos num Estado 
       A elaboração de um relatório geral ou especial sobre a situação dos direitos humanos em determinado 
Estado ajustar-se-á às seguintes normas: 
 
a.       uma vez aprovado pela Comissão, o projeto de relatório será encaminhado ao Governo do Estado 
membro de que se trate, para que este formule as observações que julgar pertinentes; 
 
b.      a Comissão indicará ao referido Estado o prazo em que devem ser apresentadas as observações; 
 
c.      recebidas as observações do Estado, a Comissão as estudará e, à luz delas, poderá manter ou 
modificar seu relatório e decidir acerca das modalidades de sua publicação; 
 
d.       se, ao expirar o prazo fixado, o Estado não houver apresentado nenhuma observação, a Comissão 
publicará o relatório do modo que julgar apropriado; 
 
e.       aprovada a sua publicação, a Comissão, por intermédio da Secretaria-Geral, o transmitirá ao Estados 
membros e à Assembléia Geral da Organização. 
 
CAPÍTULO VI 
 
AUDIÊNCIAS PERANTE A COMISSÃO 
 
Artigo 59.  Iniciativa 
       A Comissão poderá realizar audiências por sua própria iniciativa ou por solicitação da parte 
interessada.  A decisão de convocar a audiência será tomada pelo Presidente da Comissão, mediante 
proposta do Secretário Executivo. 
 
Artigo 60.  Objeto 



       As audiências poderão ter por objeto receber informações das partes sobre alguma petição, um caso em 
tramitação perante a Comissão, o acompanhamento de recomendações, medidas cautelares ou informação 
de caráter geral ou particular relacionada com os direitos humanos em um ou mais Estados membros da 
Organização. 
 
Artigo 61. Garantias 
       O Estado de que se trate outorgará as garantias pertinentes a todas as pessoas que concorram a uma 
audiência ou que, durante a mesma, prestem à Comissão informações, depoimentos ou provas de qualquer 
natureza. Esse Estado não poderá processar as testemunhas e os peritos, nem exercer represálias pessoais 
ou contra seus familiares em razão de declarações formuladas ou pareceres emitidos perante a Comissão. 
 
Artigo 62. Audiências sobre petições ou casos 
       1.    As audiências sobre petições ou casos terão por objeto receber exposições verbais ou escritas das 
partes sobre fatos novos e informação adicional à que haja sido fornecida ao longo do processo. A 
informação poderá referir-se a alguma das seguintes questões: admissibilidade, início ou continuação do 
procedimento de solução amistosa, comprovação dos fatos, mérito do assunto, acompanhamento de 
recomendações ou qualquer outra ques tão relativa ao trâmite da petição ou caso. 
 
       2.    Os pedidos de audiência deverão ser formulados por escrito, com antecedência não inferior a 40 
dias do início do correspondente período de sessões da Comissão. Os pedidos de audiência indicarão seu 
objeto e a identidade dos participantes. 
 
       3.    A Comissão, se aceder ao pedido de audiência ou decidir realizá-la por iniciativa própria, deverá 
convocar ambas as partes. Se uma parte devidamente notificada não comparecer, a Comissão dará 
prosseguimento à audiência. A Comissão adotará as medidas necessárias para preservar a identidade dos 
peritos e testemunhas, se considerar que estes requerem tal proteção. 
 
       4.    A Secretaria Executiva informará às partes a data, o lugar e a hora da audiência, com antecedência 
mínima de um mês de sua realização. Contudo, esse prazo poderá ser menor se os participantes 
expressarem seu consentimento prévio e expresso à Secretaria Executiva. 
 
Artigo 63.  Apresentação e produção de provas  
       1.    Na audiência, as partes poderão apresentar qualquer documento, depoimento, relatório pericial ou 
elemento de prova. A pedido de parte ou ex officio, a Comissão poderá receber o depoimento de 
testemunhas ou peritos. 
 
       2.    Em relação às provas documentais apresentadas na audiência, a Comissão concederá às partes um 
prazo razoável para que formulem suas observações. 
 
       3.    A parte que propuser testemunhas ou peritos para uma audiência deverá manifestar tal proposta no 
seu pedido. Para tanto, identificará a testemunha ou perito e o objeto do testemunho ou da peritagem. 
 
       4.    Ao decidir quanto ao pedido de audiência, a Comissão também determinará o recebimento da 
prova testemunhal ou da perícia proposta. 
 
       5.    A Comissão notificará ambas as partes a respeito do oferecimento de testemunhas ou peritos. 
 
       6.    Em circunstâncias extraordinárias, a seu critério, a Comissão, a fim de salvaguardar a prova, 
poderá receber depoimentos nas audiências sem sujeição ao disposto no parágrafo anterior. Nessas 
circunstâncias, adotará as medidas necessárias para garantir o equilíbrio processual das partes no assunto 
submetido à sua consideração. 
 
       7.    A Comissão ouvirá um depoente por vez, devendo os restantes permanecer fora do recinto. As 
testemunhas poderão ler seus depoimentos perante a Comissão. 
 



       8.    Antes da sua participação, as testemunhas e peritos deverão identificar-se e prestar juramento ou 
processa solene de dizer a verdade. A pedido expresso do interessado, a Comissão poderá manter em sigilo 
a identidade do depoente ou perito, quando necessário para sua proteção pessoal ou de terceiros. 
 
Artigo 64. Audiências de caráter geral 
       1.    Os interessados em prestar à Comissão depoimento ou informações sobre a situação dos direitos 
humanos em um ou mais Estados ou sobre assuntos de interesse geral deverão solicitar audiência à 
Secretaria Executiva, com a devida antecedência ao respectivo período de sessões. 
 
       2.    O solicitante deverá indicar o objeto do comparecimento, apresentar uma síntese das matérias que 
serão expostas e informar o tempo aproximado que considera necessário para tal fim, bem como a 
identidade dos participantes. 
 
Artigo 65. Participação dos membros da Comissão 
       O Presidente da Comissão poderá constituir grupos de trabalho em atendimento ao programa de 
audiências. 
 
Artigo 66. Assistência 
       A assistência às audiências estará limitada aos representantes das partes, à Comissão, ao pessoal da 
Secretaria Executiva e aos Secretários de Atas. A decisão sobre a presença de outras pessoas corresponderá 
exclusivamente à Comissão, que, a respeito, deverá informar as partes antes do início da audiência, 
verbalmente ou por escrito. 
 
Artigo 67.  Custas 
       A parte que propuser a produção de provas numa audiência custeará todos os gastos resultantes dessa 
produção. 
 
Artigo 68.  Documentos e atas das audiências 
       1.    Em cada audiência, preparar-se-á uma ata resumida, de que constarão o dia e hora de sua 
realização, os nomes dos participantes, as decisões adotadas e os compromissos assumidos pelas partes. Os 
documentos apresentados pelas partes na audiência serão juntados à ata com seus anexos. 
 
       2.    As atas das audiências são documentos internos de trabalho da Comissão. Se uma parte assim o 
solicitar, a Comissão lhe fornecerá um cópia, a não ser que, a seu juízo, o respectivo conteúdo possa 
implicar risco para as pessoas. 
 
       3.    A Comissão gravará os depoimentos e os colocará à disposição das partes que os solicitarem 
observada a restrição estabelecida no parágrafo anterior. 
 
TÍTULO III 
 
RELAÇÕES COM A CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 
 
CAPÍTULO I 
 
DELEGADOS, ASSESSORES, TESTEMUNHAS E PERITOS 
 Artigo 69.  Delegados e assistentes[3] 
 
   
 
1.    A Comissão outorgará a um ou mais de seus membros e a seu Secretário Executivo sua representação 
para que participem, na qualidade de delegados, da consideração de qualquer assunto perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos.  Essa representação terá vigência enquanto o delegado ostentar a 
condição de Comissário ou de Secretário Executivo, sem prejuízo de que, em circunstâncias excepcionais, a 
Comissão possa decidir prorrogar sua duração.  
 



2.    Se o peticionário o solicitar, a Comissão o incorporará como delegado. 
 
3.    Ao nomear seu delegado ou delegados, a Comissão lhes ministrará as instruções que considerar 
necessárias para orientar sua atuação perante a Corte. 
 
4.    Quando for designado mais de um delegado, a Comissão atribuirá a um deles a responsabilidade de 
resolver as situações não previstas nas instruções ou as dúvidas suscitadas por algum delegado. 
 
5.    Os delegados poderão ser assistidos por qualquer pessoa designada pela Comissão.  No desempenho de 
suas funções, os assessores atuarão de conformidade com as instruções dos delegados. 
 
Artigo 70.  Testemunhas e peritos 
       1.    A Comissão também poderá solicitar à Corte o comparecimento de outras pessoas em caráter de 
testemunhas ou peritos. 
 
       2.    O comparecimento das referidas testemunhas ou peritos ajustar-se-á ao disposto no Regulamento 
da Corte. 
 
CAPÍTULO II 
 
PROCEDIMENTO PERANTE A CORTE 
 
Artigo 71.  Notificação ao peticionário 
       Quando a Comissão decidir referir um caso à Corte, o Secretário Executivo notificará esse decisão 
imediatamente ao peticionário e à presumida vítima. A comissão transmitirá, juntamente com essa 
comunicação, todos os elementos necessários para a preparação e apresentação do caso. 
 
Artigo 72.  Apresentação do caso 
       1.    Quando a Comissão, de conformidade com o artigo 61 da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, decidir submeter um caso à Corte, formulará uma solicitação em que indicará: 
 
a.   as pretensões em matéria de mérito, reparações e custas; 
 
b.   as partes no caso; 
 
c.   a exposição dos fatos; 
 
d.   a informação sobre a abertura do procedimento e a admissibilidade da petição; 
 
e.   a individualização das testemunhas e dos peritos e o objeto de suas declarações; 
 
f.    os fundamentos de direito e as conclusões pertinentes; 
 
g.   dados disponíveis sobre o denunciante original, as presumidas vítimas, seus familiares ou seus 
representantes devidamente acreditados; 
 
h.   os nomes de seus representantes ou delegados; 
 
i.    o relatório previsto no artigo 50 da Convenção Americana. 
 
       2.    A solicitação da Comissão será acompanhada de cópias autenticadas das peças do expediente, que 
a Comissão ou seu delegado considerem convenientes. 
 
Artigo 73.  Remessa de outros elementos 
       A Comissão remeterá à Corte, a pedido desta, qualquer outra petição, prova, documento ou informação 
referente ao caso, com exceção dos documentos relativos à tentativa infrutífera de conseguir uma solução 



amistosa.  A remessa dos documentos estará sujeita, em cada caso, à decisão da Comissão, a qual deverá 
excluir o nome e a identidade do peticionário, se este não autorizar a revelação desses dados. 
 
Artigo 74.  Medidas provisórias 
       1.    Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se tornar necessário para evitar dano pessoal 
irreparável, num assunto ainda não submetido à consideração da Corte, a Comissão poderá solicitar àquela 
que adote as medidas provisórias que julgar pertinentes. 
 
       2.    Quando a Comissão não estiver reunida, a referida solicitação poderá ser feita pelo Presidente ou, 
na ausência deste, por um dos Vice-Presidentes, por ordem sua. 
 
TÍTULO IV 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 75.  Cômputo de prazos pelo calendário civil 
       Dá-se por entendido que todos os prazos indicados neste Regulamento — em número de dias — serão 
computados pelo calendário civil. 
 
Artigo 76.  Interpretação 
       Qualquer dúvida que surgir, no que diz respeito à interpretação deste Regulamento, deverá ser 
resolvida pela maioria absoluta dos membros da Comissão. 
 
Artigo 77.  Modificação do Regulamento 
       O presente Regulamento poderá ser modificado pela maioria absoluta dos membros da Comissão. 
 
Artigo 78.  Disposição transitória 
O presente Regulamento, cujos textos em espanhol e inglês são igualmente autênticos, entrará em vigor em 
1° de maio de 2001. As modificações deste Regulamento, aprovadas no 116° período ordinário de sessões 
da Comissão realizado de 7 a 25 de outubro de 2002, cujos textos em espanhol e inglês são igualmente 
idênticos, entrarão em vigor em 1o de janeiro de 2003. 
 

ESTATUTO DA 
CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

(Aprovado pela resolução AG/RES. 448 (IX-O/79), adotada pela Assembléia 
Geral da OEA, em seu Nono Período Ordinário de Sessões, realizado em 

La Paz, Bolívia, outubro de 1979) 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 1. Natureza e regime jurídico 

A Corte Interamericana de Direitos humanos é uma instituição judiciária autônoma 
cujo objetivo é a aplicação e a interpretação da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. A Corte exerce suas funções em conformidade com as disposições da 
citada Convenção e deste Estatuto. 

Artigo 2. Competência e funções 
A Corte exerce função jurisdicional e consultiva. 
1. Sua função jurisdicional se rege pelas disposições dos artigos 61, 62 e 63 da 
Convenção. 
2. Sua função consultiva se rege pelas disposições do artigo 64 da Convenção. 

Artigo 3. Sede 
1. A Corte terá sua sede em San José, Costa Rica; poderá, entretanto, realizar 
reuniões em qualquer Estado membro da Organização dos Estados Americanos 
(OEA), quando a maioria dos seus membros considerar conveniente, e mediante 
aquiescência prévia do Estado respectivo. 



2. A sede da corte pode ser mudada pelo voto de dois terços dos Estados Partes da 
Convenção na Assembléia Geral da OEA. 

CAPÍTULO II 
COMPOSIÇÃO DA CORTE  

Artigo 4. Composição 
1. A Corte é composta de sete juízes, nacionais dos Estados membros da OEA, 
eleitos a título pessoal dentre juristas da mais alta autoridade moral, de reconhecida 
competência em matéria de direitos humanos, que reúnam as condições requeridas 
para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo com a lei do Estado 
do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propuser como candidatos. 
2. Não deve haver mais de um juiz da mesma nacionalidade. 

Artigo 5. Mandato dos juízes1/ 
1. Os juízes da Corte serão eleitos para um mandato de seis anos e só poderão ser 
reeleitos uma vez. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja 
expirado, completará o mandato deste. 
2. Os mandatos dos juízes serão contados a partir de 1º de janeiro do ano seguinte 
ao de sua eleição e estender-se-ão até 31 de dezembro do ano de sua conclusão. 
3. Os juízes permanecerão em exercício até a conclusão de seu mandato. Não 
obstante, continuarão conhecendo dos casos a que se tiverem dedicado e que se 
encontrarem em fase de sentença, para cujo efeito não serão substituídos pelos 
novos juízes eleitos. 

Artigo 6. Data de eleição dos juízes 
1. A eleição dos juízes far-se-á, se possível, no decorrer do período de sessões da 
Assembléia Geral da OEA, imediatamente anterior à expiração do mandato dos juízes 
cessantes. 
2. As vagas da Corte decorrentes de morte, incapacidade permanente, renúncia ou 
remoção dos juízes serão preenchidas, se possível, no próximo período de sessões 
da Assembléia Geral da OEA. Entretanto, a eleição não será necessária quando a 
vaga ocorrer nos últimos seis meses do mandato do juiz que lhe der origem. 
3. Se for necessário, para preservar o quorum da Corte, os Estados Partes da 
Convenção, em sessão do Conselho Permanente da OEA, por solicitação do 
Presidente da Corte, nomearão um ou mais juízes interinos, que servirão até que 
sejam substituídos pelos juízes eleitos. 

Artigo 7. Candidatos 
1. Os juízes são eleitos pelos Estados Partes da Convenção, na Assembléia Geral da 
OEA, de uma lista de candidatos propostos pelos mesmos Estados. 
2. Cada Estado Parte pode propor até três candidatos, nacionais do Estado que os 
propõe ou de qualquer outro Estado membro da OEA. 
3. Quando for proposta uma lista tríplice, pelo menos um dos candidatos deve ser 
nacional de um Estado diferente do proponente. 

Artigo 8. Eleição: Procedimento prévio/ 
2/ 
1. Seis meses antes da realização do período ordinário de sessões da Assembléia 
Geral da OEA, antes da expiração do mandato para o qual houverem sido eleitos os 
juízes da Corte, o Secretário-Geral da OEA solicitará, por escrito, a cada Estado Parte 
da Convenção, que apresente seus candidatos dentro do prazo de noventa dias. 
2. O Secretário-Geral da OEA preparará uma lista em ordem alfabética dos 
candidatos apresentados e a levará ao conhecimento dos Estados Partes, se for 
possível, pelo menos trinta dias antes do próximo período de sessões da Assembléia 
Geral da OEA. 
3. Quando se tratar de vagas da Corte, bem como nos casos de morte ou de 
incapacidade permanente de um candidato, os prazos anteriores serão reduzidos de 
maneira razoável a juízo do Secretário-Geral da OEA. 



Artigo 9. Votação 
1. A eleição dos juízes é feita por votação secreta e pela maioria absoluta dos 
Estados Partes da Convenção, dentre os candidatos a que se refere o artigo 7 deste 
Estatuto. 
2. Entre os candidatos que obtiverem a citada maioria absoluta, serão considerados 
eleitos os que receberem o maior número de votos. Se forem necessárias várias 
votações, serão eliminados sucessivamente os candidatos que receberem menor 
número de votos, segundo o determinem os Estados Partes. 

Artigo 10. Juízes ad hoc 
1. O juiz que for nacional de um dos Estados Partes num caso submetido à Corte, 
conservará seu direito de conhecer do caso. 
2. Se um dos juízes chamados a conhecer de um caso for da nacionalidade de um 
dos Estados Partes no caso, outro Estado Parte no mesmo caso poderá designar uma 
pessoa para fazer parte da Corte na qualidade de juiz ad hoc. 
3. Se dentre os juízes chamados a conhecer do caso, nenhum for da nacionalidade 
dos Estados Partes no mesmo, cada um destes poderá designar um juiz ad hoc. Se 
vários Estados tiverem o mesmo interesse no caso, serão considerados como uma 
única parte para os fins das disposições precedentes. 
Em caso de dúvida, a Corte decidirá. 
4. Se o Estado com direito a designar um juiz ad hoc não o fizer dentro dos trinta 
dias seguintes ao convite escrito do Presidente da Corte, considerar-se-á que tal 
Estado renuncia ao exercício desse direito. 
5. As disposições dos artigos 4, 11, 15, 16, 18, 19 e 20 deste Estatuto serão 
aplicáveis aos juízes ad hoc. 

Artigo 11. Juramento 
1. Ao tomar posse de seus cargos, os juízes prestarão o seguinte juramento ou 
declaração solene: "Juro" — ou - "declaro solenemente que exercerei minhas funções 
de juiz com honradez, independência e imparcialidade, e que guardarei segredo de 
todas as deliberações". 
2. O juramento será feito perante o Presidente da Corte, se possível na presença de 
outros juízes. 

CAPÍTULO III 
ESTRUTURA DA CORTE 
Artigo 12. Presidência 

1. A Corte elege, dentre seus membros, o Presidente e Vice-Presidente, por dois 
anos, os quais poderão ser reeleitos. 
2. O Presidente dirige o trabalho da Corte, a representa, ordena a tramitação dos 
assuntos que forem submetidos à Corte e preside suas sessões. 
3. O Vice-Presidente substitui o Presidente em suas ausências temporárias e ocupa 
seu lugar em caso de vaga. Nesse último caso, a Corte elegerá um Vice-Presidente 
para substituir o anterior pelo resto do seu mandato. 
4. No caso de ausência do Presidente e do Vice-Presidente, suas funções serão 
desempenhadas por outros juízes, na ordem de precedência estabelecida no artigo 
13 deste Estatuto. 

Artigo 13. Precedência 
1. Os juízes titulares terão precedência, depois do Presidente e do Vice-Presidente, 
de acordo com sua antigüidade no cargo. 
2. Quando houver dois ou mais juízes com a mesma antigüidade, a precedência será 
determinada pela maior idade. 
3. Os juízes ad hoc e interinos terão precedência depois dos titulares, por ordem de 
idade. Entretanto, se um juiz ad hoc ou interino houver servido previamente como 
juiz titular, terá precedência sobre os outros juízes ad hoc ou interinos. 

Artigo 14. Secretaria 



1. A Secretaria da Corte funcionará sob a imediata autoridade do Secretário, de 
acordo com as normas administrativas da Secretaria-Geral da OEA no que não for 
incompatível com a independência da Corte. 
2. O Secretário será nomeado pela Corte. Será funcionário de confiança da Corte, 
com dedicação exclusiva, terá seu escritório na sede e deverá assistir às reuniões 
que a Corte realizar fora dela. 
3. Haverá um Secretário Adjunto que auxiliará o Secretário em seus trabalhos e o 
substituirá em suas ausências temporárias. 
4. O pessoal da Secretaria será nomeado pelo Secretário-Geral da OEA em consulta 
com o Secretário da Corte. 

CAPÍTULO IV 
DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Artigo 15. Imunidades e privilégios 
1. Os juízes gozam, desde o momento de sua eleição e enquanto durarem os seus 
mandatos, das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo direito 
internacional. No exercício de suas funções gozam também dos privilégios 
diplomáticos necessários ao desempenho de seus cargos. 
2. Não se poderá exigir aos juízes responsabilidades em tempo algum por votos e 
opiniões emitidos ou por atos desempenhados no exercício de suas funções. 
3. A Corte em si e seu pessoal gozam das imunidades e privilégios previstos no 
Acordo sobre Privilégios e Imunidades da Organização dos Estados Americanos, de 
15 de maio de 1949, com as equivalências respectivas, tendo em conta a 
importância e independência da Corte. 
4. As disposições dos parágrafos 1, 2 e 3 deste artigo serão aplicadas aos Estados 
Partes da Convenção. Serão também aplicadas aos outros Estados membros da OEA 
que as aceitarem expressamente, em geral ou para cada caso. 
5. O regime de imunidades e privilégios dos juízes da Corte e do seu pessoal poderá 
ser regulamentado ou complementado mediante convênios multilaterais ou bilaterais 
entre a Corte, a OEA e seus Estados membros. 

Artigo 16. Disponibilidade 
1. Os juízes estarão à disposição da Corte e deverão trasladar-se à sede desta ou ao 
lugar em que realizar suas sessões, quantas vezes e pelo tempo que for necessário, 
conforme o Regulamento. 
2. O Presidente deverá prestar permanentemente seus serviços. 

Artigo 17. Honorários 
1. Os honorários do Presidente e dos juízes da Corte serão fixados de acordo com as 
obrigações e incompatibilidades que lhes impõem os artigos 16 e 18, 
respectivamente, e levando em conta a importância e independência de suas 
funções. 
2. Os juízes ad hoc perceberão os honorários que forem estabelecidos 
regulamentarmente, de acordo com as disponibilidades orçamentárias da Corte. 
3. Os juízes perceberão, além disso, diárias e despesas de viagem, quando for 
cabível. 

Artigo 18. Incompatibilidades 
1. O exercício do cargo de Juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos é 
incompatível com o exercício dos seguintes cargos e atividades: 

a) membros ou altos funcionários do Poder Executivo, com exceção 
dos cargos que não impliquem subordinação hierárquica ordinária, 
bem como agentes diplomáticos que não sejam Chefes de Missão junto 
à OEA ou junto a qualquer dos seus Estados membros; 

b) funcionários de organismos internacionais; 



c) quaisquer outros cargos ou atividades que impeçam os juízes de 
cumprir suas obrigações ou que afetem sua independência ou 
imparcialidade, ou a dignidade ou o prestígio do seu cargo. 

2. A Corte decidirá os casos de dúvida sobre incompatibilidade. Se a 
incompatibilidade não for eliminada serão aplicáveis as disposições do artigo 73 da 
Convenção e 20.2 deste Estatuto. 
3. As incompatibilidades unicamente causarão a cessação do cargo e das 
responsabilidades correspondentes, mas não invalidarão os atos e as resoluções em 
que o juiz em questão houver interferido. 

Artigo 19. Impedimentos, escusas e inabilitação 
1. Os juízes estarão impedidos de participar em assuntos nos quais eles ou seus 
parentes tiverem interesse direto ou em que houverem intervido anteriormente 
como agentes, conselheiros ou advogados, ou como membros de um tribunal 
nacional ou internacional ou de uma comissão investigadora, ou em qualquer outra 
qualidade, a juízo da Corte. 
2. Se algum dos juízes estiver impedido de conhecer, ou por qualquer outro motivo 
justificado, considerar que não deve participar em determinado assunto, apresentará 
sua escusa ao Presidente. Se este não a acolher, a Corte decidirá. 
3. Se o Presidente considerar que qualquer dos juízes tem motivo de impedimento 
ou por algum outro motivo justificado não deva participar em determinado assunto, 
assim o fará saber. Se o juiz em questão estiver em desacordo, a Corte decidirá. 
4. Quando um ou mais juízes estiverem inabilitados, em conformidade com este 
artigo, o Presidente poderá solicitar aos Estados Partes da Convenção que em sessão 
do Conselho Permanente da OEA designem juízes interinos para substituí-los. 

Artigo 20. Responsabilidades e competência disciplinar 
1. Os juízes e o pessoal da Corte deverão manter, no exercício de suas funções e 
fora delas, uma conduta acorde com a investidura dos que participam da função 
jurisdicional internacional da Corte. Responderão perante a Corte por essa conduta, 
bem como por qualquer falta de cumprimento, negligência ou omissão no exercício 
de suas funções. 
2. A competência disciplinar com respeito aos juízes caberá à Assembléia Geral da 
OEA, somente por solicitação justificada da Corte, constituída para esse efeito pelos 
demais juízes. 
3. A competência disciplinar com respeito ao Secretário cabe à Corte, e com respeito 
ao resto do pessoal, ao Secretário, com a aprovação do Presidente. 
4. O regime disciplinar será regulamentado pela Corte, sem prejuízo das normas 
administrativas da Secretaria-Geral da OEA, na medida em que forem aplicáveis à 
Corte em conformidade com o artigo 59 da Convenção. 

Artigo 21. Renúncia e incapacidade 
1. A renúncia de um juiz deverá ser apresentada por escrito ao Presidente da Corte. 
A renúncia não se tornará efetiva senão após sua aceitação pela Corte. 
2. A incapacidade de um juiz de exercer suas funções será determinada pela Corte. 
3. O Presidente da Corte notificará a aceitação da renúncia ou a declaração de 
incapacidade ao Secretário-Geral da OEA, para os devidos efeitos. 

CAPÍTULO V 
FUNCIONAMENTO DA CORTE 

Artigo 22. Sessões 
1. A Corte realizará sessões ordinárias e extraordinárias. 
2. Os períodos ordinários de sessões serão determinados regulamentarmente pela 
Corte. 
3. Os períodos extraordinários de sessões serão convocados pelo Presidente ou por 
solicitação da maioria dos juízes. 



Artigo 23. Quorum 
1. O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco juízes. 
2. As decisões da Corte serão tomadas pela maioria dos juízes presentes. 
3. Em caso de empate, o Presidente terá o voto de qualidade. 

Artigo 24. Audiências, deliberações e decisões 
1. As audiências serão públicas, a menos que a Corte, em casos excepcionais, decidir 
de outra forma. 
2. A Corte deliberará em privado. Suas deliberações permanecerão secretas, a 
menos que a Corte decida de outra forma. 
3. As decisões, juízos e opiniões da Corte serão comunicados em sessões públicas e 
serão notificados por escrito às partes. Além disso, serão publicados, juntamente 
com os votos e opiniões separados dos juízes e com quaisquer outros dados ou 
antecedentes que a Corte considerar conveniente. 

Artigo 25. Regulamentos e normas de procedimento 
1. A Corte elaborará suas normas de procedimento. 
2. As normas de procedimento poderão delegar ao Presidente ou a comissões da 
própria Corte determinadas partes da tramitação processual, com exceção das 
sentenças definitivas e dos pareceres consultivos. Os despachos ou resoluções que 
não forem de simples tramitação, exarados pelo Presidente ou por comissões da 
Corte, poderão sempre ser apelados ao plenário da Corte. 
3. A Corte elaborará também seu Regulamento. 

Artigo 26. Orçamento e regime financeiro 
1. A Corte elaborará seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á à aprovação 
da Assembléia Geral da OEA, por intermédio da Secretaria-Geral. Esta última não lhe 
poderá introduzir modificações. 
2. A Corte administrará seu orçamento. 

CAPÍTULO VI 
RELAÇÕES COM ESTADOS E ORGANISMOS 

Artigo 27. Relações com o país sede, Estados e Organismos 
1. As relações da Corte com o país sede serão regulamentadas mediante um 
convênio de sede. A sede da Corte terá caráter internacional. 
2. As relações da Corte com os Estados, com a OEA e seus organismos, e com outros 
organismos internacionais de caráter governamental relacionados com a promoção e 
defesa dos direitos humanos serão regulamentadas mediante convênios especiais. 

Artigo 28. Relações com a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
A Comissão Interamericana de Direitos Humanos comparecerá e será tida como 
parte perante a Corte, em todos os casos relativos à função jurisdicional desta, em 
conformidade com o artigo 2, parágrafo 1 deste Estatuto. 

Artigo 29. Convênios de cooperação 
1. A Corte poderá celebrar convênios de cooperação com instituições que não 
tenham fins lucrativos, tais como faculdades de direito, associações e corporações de 
advogados, tribunais, academias e instituições educacionais ou de pesquisa em 
disciplinas conexas, a fim de obter sua colaboração e de fortalecer e promover os 
princípios jurídicos e institucionais da Convenção em geral, e da Corte em especial. 
2. A Corte incluirá em seu relatório anual à Assembléia Geral da OEA uma relação 
dos referidos convênios, bem como de seus resultados. 

Artigo 30. Relatório à Assembléia Geral da OEA 
A Corte submeterá à Assembléia Geral da OEA, em cada período ordinário de 
sessões, um relatório sobre suas atividades no ano anterior. Indicará os casos em 
que um Estado não houver dado cumprimento a suas sentenças. Poderá submeter à 
Assembléia Geral da OEA proposições ou recomendações para o melhoramento do 
sistema interamericano de direitos humanos, no que diz respeito ao trabalho da 
Corte. 



CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 31. Reforma do Estatuto 
Este Estatuto poderá ser modificado pela Assembléia Geral da OEA por iniciativa de 
qualquer Estado membro ou da própria Corte. 

Artigo 32. Vigência 
Este Estatuto entrará em vigor em 1º de janeiro de 1980.  
 

REGULAMENTO DA 
CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS 

Aprovado pela Corte em seu XXIV Período Ordinário de Sessões, 
realizado de 9 a 20 de setembro de 1996 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Artigo 1. Objetivo 

1. Este Regulamento tem por objetivo regular a organização e procedimento da 
Corte Interamericana de Direitos Humanos. 
2. A Corte poderá promulgar outros regulamentos que forem necessários para o 
cumprimento de suas funções. 
3. À falta de disposição neste Regulamento ou em caso de dúvida sobre sua 
interpretação, a Corte decidirá. 

Artigo 2. Definições 
Para os efeitos deste Regulamento: 

a) o termo "agente" significa a pessoa designada por um 
Estado para representá-lo perante a Corte; 

b) a expressão "Assembléia Geral" significa a 
Assembléia Geral da OEA; 

c) o termo "Comissão" significa a Comissão 
Interamericana de Direitos Humanos; 

d) a expressão "Comissão Permanente" significa a 
comissão permanente da Corte; 

e) a expressão "Conselho Permanente" significa o 
Conselho Permanente da OEA; 

f) o termo "Convenção" significa a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa 
Rica); 

g) o termo "Corte" significa a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos; 

h) a expressão "delegados da Comissão" significa as 
pessoas por ela designadas para representá-la perante a 
Corte; 

i) a expressão "denunciante original" significa a pessoa, 
grupo de pessoas ou entidade não-governamental que 
tenha apresentado a denúncia original perante a 
Comissão, nos termos do artigo 44 da Convenção; 

j) o termo "dia" será entendido como dia corrido. 



k) a expressão "Estados Partes" significa os Estados que 
ratificaram a Convenção ou aderiram à mesma; 

l) a expressão "Estados membros" significa os Estados 
membros da Organização dos Estados Americanos; 

ll) o termo "Estatuto" significa o Estatuto da Corte, 
aprovado pela Assembléia Geral da Organização dos 
Estados Americanos, em 31 de outubro de 1979 
[AG/RES. 448 (IX-O/79)], com suas emendas; 

m) a expressão "relatório da Comissão" significa o 
relatório previsto no artigo 50 da Convenção; 

n) a expressão "juiz ad hoc" significa qualquer juiz 
nomeado em conformidade com o artigo 55 da 
Convenção; 

o) a expressão "juiz interino" significa qualquer juiz 
nomeado em conformidade com os artigos 6.3 e 19.4, 
do Estatuto; 

p) a expressão "juiz titular" significa qualquer juiz eleito 
de acordo com os artigos 53 e 54 da Convenção; 

q) o termo "mês" se entenderá como mês calendário; 

r) a sigla "OEA" significa a Organização dos Estados 
Americanos; 

s) a expressão "partes no caso" significa as partes de 
um caso perante a Corte; 

t) o termo "Secretaria" significa a secretaria da Corte; 

u) o termo "Secretário" significa o secretário da Corte; 

w) a expressão "Secretário Adjunto" significa o 
secretário adjunto da Corte; 

x) a expressão "Secretário-Geral" significa o Secretário-
Geral da OEA; 

y) o termo "vítima" significa a pessoa cujos direitos 
protegidos na Convenção se alega terem sido violados. 

TÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA CORTE 

Capítulo I 
Presidência e Vice-Presidência  

Artigo 3. Eleição do Presidente e do Vice-Presidente 
1. O Presidente e o Vice-Presidente são eleitos pela Corte por um período de dois 
anos e poderão ser reeleitos. Seu mandato começa em 1º de julho do ano 
respectivo. A eleição será realizada no período ordinário de sessões mais próximo 
dessa data. 



2. As eleições a que se refere este artigo serão realizadas por votação secreta dos 
juízes titulares presentes e serão proclamados eleitos os candidatos que obtiveram 
quatro ou mais votos. Se nenhum juiz obtiver essa votação, proceder-se-á a nova 
votação para decidir, por maioria de votos, entre os dois juízes que tiverem recebido 
mais votos. Em caso de empate, este será decidido em favor do juiz que tiver 
precedência, de acordo com o artigo 13 do Estatuto. 

Artigo 4. Atribuições do Presidente 
1. São atribuições do Presidente: 

a) representar a Corte; 

b) presidir as sessões da Corte e submeter à sua 
consideração as matérias que constem da ordem do dia; 

c) dirigir e promover os trabalhos da Corte; 

d) decidir as questões de ordem que sejam suscitadas 
nas sessões da Corte; se um dos juízes assim o solicitar, 
a questão de ordem será submetida à decisão da 
maioria; 

e) apresentar um relatório semestral à Corte sobre as 
funções que cumpriu no exercício da presidência durante 
o período a que o mesmo se refere; 

f) as demais funções que lhe competem de acordo com 
o Estatuto ou com este Regulamento, bem como as de 
que for incumbido pela Corte. 

2. O Presidente pode delegar, para casos específicos, ao Vice-Presidente ou a 
qualquer dos juízes ou, se necessário, ao Secretário ou ao Secretário Adjunto, a 
representação a que se refere o parágrafo 1, a, deste artigo. 
3. Se o Presidente for cidadão de uma das partes de um caso submetido à Corte ou 
então, por circunstâncias excepcionais, assim o considerar conveniente, cederá o 
exercício da presidência em relação a esse caso. Aplica-se a mesma regra ao Vice-
Presidente ou a qualquer juiz chamado a exercer as funções do Presidente. 

Artigo 5. Atribuições do Vice-Presidente 
1. O Vice-Presidente supre as ausências temporárias do Presidente e o substitui em 
caso de ausência definitiva. Neste último caso, a Corte elegerá um Vice-Presidente 
para o restante do período. Idêntico procedimento será aplicado a qualquer outro 
caso de ausência definitiva do Vice-Presidente. 
2. No caso de ausência do Presidente e do Vice-Presidente, suas funções serão 
desempenhadas por outros juízes, na ordem de precedência estabelecida no artigo 
13 do Estatuto. 

Artigo 6. Comissões 
1. A Comissão Permanente é integrada pelo Presidente, pelo Vice-Presidente e por 
outros juízes cuja designação o Presidente considere conveniente, de acordo com as 
necessidades da Corte. A Comissão Permanente assessora o Presidente no exercício 
de suas funções. 
2. A Corte poderá designar outras comissões para assuntos específicos. Estas, em 
casos de urgência, se a Corte não estiver reunida, poderão ser designadas pelo 
Presidente. 
3. As comissões serão regidas pelas disposições deste Regulamento, no que forem 
aplicáveis. 



Capítulo II 
Secretaria  

Artigo 7. Eleição do Secretário  
1. A Corte elegerá seu Secretário. O Secretário deverá possuir os conhecimentos 
jurídicos requeridos para o cargo, conhecer os idiomas de trabalho da Corte e contar 
com a experiência necessária para o exercício de suas funções. 
2. O Secretário será eleito por um período de cinco anos e poderá ser reeleito. 
Poderá ser removido a qualquer momento mediante decisão da Corte em votação 
secreta e, no mínimo, pelo voto de quatro juízes. 
3. O Secretário será eleito de acordo com o disposto no artigo 3.2, deste 
Regulamento. 

Artigo 8. Secretário Adjunto 
1. O Secretário Adjunto será designado na forma prevista no Estatuto, mediante 
proposta do Secretário da Corte. Auxiliará o Secretário no exercício de suas funções 
e suprirá suas ausências temporárias. 
2. Se o Secretário e o Secretário Adjunto estiverem impossibilitados de exercer suas 
funções, o Presidente poderá designar um Secretário Interino. 

Artigo 9. Juramento 
1. O Secretário e o Secretário Adjunto prestarão juramento perante o Presidente. 
2. Os membros da Secretaria, ainda que chamados a desempenhar funções interinas 
ou transitórias, deverão, ao tomar posse do cargo, prestar juramento perante o 
Presidente sobre a reserva que se obrigam a guardar a respeito dos fatos de que 
tomem conhecimento no exercício de suas funções. Se o Presidente não estiver 
presente na sede da Corte, o juramento poderá ser prestado perante o Secretário. 
3. De todo juramento será lavrada ata, à qual o juramentado e quem houver tomado 
o juramento aporão suas assinaturas. 

Artigo 10. Atribuições do Secretário  
São atribuições do Secretário: 

a) notificar das sentenças, pareceres consultivos, 
resoluções e demais decisões da Corte; 

b) lavrar as atas das sessões da Corte; 

c) assistir às reuniões que a Corte realizar na sede ou 
fora dela; 

d) dar trâmite à correspondência da Corte; 

e) administrar a Corte, de acordo com as instruções do 
Presidente; 

f) preparar os projetos de programas de trabalho, 
regulamentos e orçamentos da Corte; 

g) planejar, dirigir e coordenar o trabalho do pessoal da 
Corte; 

h) executar as tarefas de que seja incumbido pela Corte 
ou pelo Presidente; 

i) as demais funções estabelecidas no Estatuto ou neste 
Regulamento. 



Capítulo III 
Funcionamento da Corte 

Artigo 11. Sessões ordinárias 
A Corte realizará os períodos ordinários de sessões que forem necessários durante o 
ano para o cabal exercício de suas funções, nas datas que a Corte fixar em sua 
sessão ordinária imediatamente anterior. Se circunstâncias excepcionais assim o 
impuserem, o Presidente poderá, em consulta com a Corte, mudar essas datas. 

Artigo 12. Sessões extraordinárias 
As sessões extraordinárias serão convocadas por iniciativa do próprio Presidente ou a 
pedido da maioria dos juízes. 

Artigo 13. Quorum  
O quorum para as deliberações da Corte é de cinco juízes. 

Artigo 14. Audiências, deliberações e decisões 
1. As audiências serão públicas e se realizarão na sede da Corte. Quando 
circunstâncias excepcionais o justificarem, poderão ser realizadas audiências 
privadas ou fora da sede, e a Corte decidirá quem poderá assistir às mesmas. 
Contudo, mesmo nesses casos, serão lavradas atas nos termos previstos no artigo 
42 deste Regulamento. 
2. A Corte deliberará em privado e suas deliberações permanecerão secretas. Delas 
apenas os juízes participarão, embora também possam estar presentes o Secretário 
e o Secretário Adjunto, ou quem os substituir, bem como o pessoal de secretaria 
necessário. Ninguém mais será admitido, a não ser mediante decisão especial da 
Corte e prévio juramento. 
3. Toda questão a ser submetida a votação será formulada em termos precisos em 
um dos idiomas de trabalho. O respectivo texto será traduzido pela Secretaria para 
os outros idiomas de trabalho e distribuído antes da votação, a pedido de qualquer 
dos juízes. 
4. As atas referentes às deliberações da Corte limitar-se-ão a mencionar o objeto do 
debate e as decisões adotadas, bem como os votos com ressalva e as declarações 
formuladas expressamente para constar em ata. 

Artigo 15. Decisões e votações 
1. O Presidente submeterá os assuntos a votação, item por item. O voto de cada juiz 
será afirmativo ou negativo, não sendo admitidas abstenções. 
2. Os votos serão emitidos na ordem inversa à da precedência estabelecida no artigo 
13 do Estatuto. 
3. As decisões da Corte serão adotadas por maioria dos juízes presentes no 
momento da votação. 
4. Em caso de empate, o voto do Presidente decidirá. 

Artigo 16. Continuidade das funções dos juízes 
1. Os juízes cujo mandato houver vencido continuarão a conhecer dos casos de que 
hajam tomado conhecimento e se encontrem em fase de sentença. Contudo, em 
caso de falecimento, renúncia, impedimento, escusa ou inabilitação, proceder-se-á à 
substituição do juiz de que se trate pelo juiz que tenha sido eleito para substituí-lo, 
se este for o caso, ou pelo juiz que na oportunidade do vencimento do mandato do 
juiz que deve ser substituído goze de precedência entre os novos juízes eleitos. 
2. Tudo quanto se referir às reparações e indenizações, bem como à supervisão do 
cumprimento das sentenças da Corte, compete aos juízes que a integrarem nessa 
fase do processo, a menos que já se tenha realizado uma audiência pública, em cujo 
caso conhecerão da matéria os juízes que estiveram presentes nessa audiência. 

Artigo 17. Juízes interinos 
Caberão aos juízes interinos os mesmos direitos e atribuições dos juízes titulares, 
excetuadas as limitações expressamente estabelecidas. 

Artigo 18. Juízes  ad hoc  



1. Ocorrendo um dos casos previstos nos artigos 55.2 e 55.3, da Convenção e 10.2 e 
10.3 do Estatuto, o Presidente, por intermédio da Secretaria, informará os Estados 
mencionados nos referidos artigos sobre a possibilidade de designação de um juiz ad 
hoc dentro dos 30 dias seguintes à notificação da demanda. 
2. Quando parecer que dois ou mais Estados têm um interesse comum, o Presidente 
informá-los-á sobre a possibilidade de designação em conjunto de um juiz ad hoc, na 
forma prevista no artigo 10 do Estatuto. Se esses Estados, dentro dos 30 dias 
seguintes à última notificação da demanda não houverem comunicado seu acordo à 
Corte, cada Estado poderá apresentar, dentro dos 15 dias seguintes, o seu 
candidato. Decorrido esse prazo e tendo sido apresentados vários candidatos, o 
Presidente procederá à escolha, mediante sorteio, de um juiz ad hoc comum, do que 
dará ciência aos interessados. 
3. Se, nos prazos indicados nos parágrafos precedentes, os Estados interessados não 
fizerem uso de seus direitos, considerar-se-á que renunciaram ao seu exercício. 
4. O Secretário comunicará às demais partes no caso a designação de juízes ad hoc. 
5. O juiz ad hoc prestará juramento na primeira sessão dedicada ao exame do caso 
para o qual houver sido designado. 
6. Os juízes ad hoc receberão emolumentos nas mesmas condições previstas para os 
titulares. 

Artigo 19. Impedimentos, escusas e inabilitação 
1. Os impedimentos, as escusas e a inabilitação dos juízes reger-se-ão pelo disposto 
no artigo 19 do Estatuto. 
2. Os impedimentos e escusas deverão ser alegados antes da realização da primeira 
audiência pública referente ao caso. Contudo, se for conhecida apenas 
posteriormente a causa de impedimento ou escusa, a mesma poderá ser invocada 
perante a Corte na primeira oportunidade, para que esta adote decisão imediata. 
3. Quando, por qualquer causa, um juiz não se fizer presente numa audiência ou em 
outros atos do processo, a Corte poderá decidir por sua inabilitação para continuar a 
conhecer do caso, levando em consideração todas as circunstâncias que, a seu juízo, 
sejam relevantes. 

TÍTULO II 
DO PROCESSO 

Capítulo I 
Regras gerais  

Artigo 20. Idiomas oficiais  
1. Os idiomas oficiais da Corte são os da OEA. 
2. Os idiomas de trabalho serão os que a Corte adotar anualmente. Contudo, para 
um caso determinado, também se poderá adotar como idioma de trabalho o de uma 
das partes, desde que seja oficial.  
3. Ao início do exame de cada caso, determinar-se-ão os idiomas de trabalho, a não 
ser que devam continuar a ser utilizados os mesmos idiomas que a Corte utilizava 
previamente. 
4. A Corte poderá autorizar qualquer pessoa que compareça perante a mesma a se 
expressar em seu próprio idioma, se não tiver suficiente conhecimento dos idiomas 
de trabalho, mas em tal caso adotará as medidas necessárias para assegurar a 
presença de um intérprete que traduza a declaração para os idiomas de trabalho. 
5. Em todos os casos, dar-se-á fé do texto autêntico. 

Artigo 21. Representação dos Estados 
1. Os Estados que sejam partes de um caso serão representados por um agente, 
que, por sua vez, poderá ser assistido por quaisquer pessoas de sua escolha. 
2. Quando o Estado substituir seu agente, deverá comunicá-lo à Corte. A 
substituição exercerá efeitos desde que seja notificada à Corte em sua sede. 



3. Poderá ser acreditado um agente suplente, cujas atuações terão valor igual às do 
agente. 
4. Ao acreditar seu agente, o Estado interessado deverá comunicar o endereço ao 
qual dar-se-ão como oficialmente recebidas as comunicações pertinentes. 

Artigo 22. Representação da Comissão 
1. A Comissão será representada pelos delegados que designar para tal fim. Esses 
delegados poderão fazer-se assistir por quaisquer pessoas de sua escolha. 
2. Se, dentre os que assistem aos delegados da Comissão nos termos do parágrafo 
precedente, se encontrarem o denunciante original ou os representantes das vítimas 
ou de seus familiares, tal circunstância deverá ser comunicada à Corte, a qual 
poderá autorizar a intervenção dos mesmos nos debates, por proposta da Comissão. 

Artigo 23. Representação das vítimas ou de seus familiares 
Na fase de reparações, os representantes das vítimas ou de seus familiares poderão, 
de forma autônoma, apresentar seus próprios argumentos e provas. 

Artigo 24. Cooperação dos Estados 
1. Cabe aos Estados Partes de um caso o dever de cooperar para que sejam 
devidamente executadas todas as notificações, comunicações ou citações enviadas a 
pessoas sobre as quais tenham jurisdição, bem como o dever de facilitar a execução 
de ordens de comparecimento de pessoas residentes em seu território ou que se 
encontrem no mesmo. 
2. A mesma regra é aplicável a toda diligência que a Corte decida efetuar ou ordenar 
no território do Estado parte no caso. 
3. Quando a execução de qualquer das medidas a que se referem os parágrafos 
precedentes requerer a cooperação de qualquer outro Estado, o Presidente dirigir-se-
á ao respectivo governo para solicitar as facilidades necessárias. 

Artigo 25. Medidas provisórias 
1. Em qualquer fase do processo, sempre que se tratar de casos de extrema 
gravidade e urgência e quando for necessário evitar prejuízos irreparáveis às 
pessoas, a Corte, ex officio ou a pedido de qualquer das partes, poderá ordenar as 
medidas provisórias que considerar pertinentes, nos termos do artigo 63.2, da 
Convenção.  
2. Tratando-se de assuntos ainda não submetidos à sua consideração, poderá atuar 
a pedido da Comissão. 
3. O pedido pode ser apresentado ao Presidente, a um dos juízes ou à Secretaria, 
por qualquer meio de comunicação. Seja como for, quem o houver recebido deverá 
levá-lo ao imediato conhecimento do Presidente. 
4. Se a Corte não estiver reunida, o Presidente, em consulta com a Comissão 
Permanente e, se possível, com os demais juízes, requererá do governo interessado 
que tome as providências urgentes necessárias a fim de assegurar a eficácia das 
medidas provisórias que a Corte venha a adotar em seu próximo período de sessões. 
5. A Corte incluirá em seu relatório anual à Assembléia Geral uma relação das 
medidas provisórias que tenha ordenado durante o período do relatório e, quando 
tais medidas não tiverem sido devidamente executadas, formulará as 
recomendações que considere pertinentes. 

Artigo 26. Apresentação de petições 
1. A demanda, sua contestação, a petição mediante a qual se oponham exceções 
preliminares e sua contestação, bem como as demais petições dirigidas à Corte 
poderão ser apresentadas pessoalmente ou via courier, facsímile, telex, correio e 
qualquer outro meio geralmente utilizado. No caso de envio por meios eletrônicos, 
deverão ser apresentados os documentos autênticos no prazo de 15 dias. 
2. O Presidente pode, em consulta com a Comissão Permanente, rejeitar qualquer 
petição das partes que considere manifestamente improcedente e cuja devolução ao 
interessado determinará, sem que lhe seja dado qualquer provimento. 



Artigo 27. Procedimento por não comparecimento ou falta de atuação 
1. Quando uma parte não comparecer ou se abstiver de atuar, a Corte, ex officio, 
dará prosseguimento ao processo até sua finalização. 
2. Quando a parte comparecer tardiamente, ingressará no procedimento na fase em 
que o mesmo se encontrar.  

Artigo 28. Reunião de casos e de autos 
1. Em qualquer fase do processo, a Corte pode determinar a reunião de casos 
vinculados entre si.  
2. Pode também ordenar que as diligências escritas ou orais de diferentes casos, 
incluída a apresentação de testemunhas, sejam efetuadas em conjunto. 
3. Mediante prévia consulta com os agentes e delegados, o Presidente poderá decidir 
pela instrução conjunta de dois ou mais casos. 

Artigo 29. Resoluções 
1. As sentenças e resoluções interlocutórias que ponham termo ao processo são de 
exclusiva competência da Corte. 
2. As demais resoluções serão emitidas pela Corte, se estiver reunida ou, se não o 
estiver, pelo Presidente, salvo disposição em contrário. Toda decisão do Presidente, 
que não seja de simples trâmite, é recorrível perante a Corte. 
3. Nenhum meio de impugnação é procedente contra as sentenças e resoluções da 
Corte. 

Artigo 30. Publicação das sentenças e outras decisões 
1. A Corte ordenará a publicação do seguinte: 

a) as sentenças e outras decisões da Corte, incluída a 
primeira, e unicamente os votos fundamentados quando 
cumprirem os requisitos mencionados no artigo 55.2; 

b) as peças do processo, com exclusão daquelas cuja 
publicação for considerada irrelevante ou inconveniente; 

c) as atas das audiências; 

d) todo documento cuja publicação for considerada 
conveniente. 

2. As sentenças serão publicadas nos idiomas de trabalho utilizados no caso; os 
demais documentos serão publicados no seu idioma original.  
3. Os documentos depositados na Secretaria da Corte, relativos a casos já 
sentenciados, estarão à disposição do público, salvo decisão em contrário da Corte. 

Artigo 31. Aplicação do artigo 63.1, da Convenção 
A aplicação desse preceito poderá ser invocada em qualquer fase da causa. 

Capítulo II 
Procedimento escrito 

Artigo 32. Início do processo 
Em conformidade com o artigo 61.1, da Convenção, a apresentação de uma causa 
será feita à Secretaria da Corte, mediante a interposição da demanda nos idiomas de 
trabalho. Formulada a demanda em um só desses idiomas, não se suspenderá a 
tramitação regulamentar, porém a tradução para os demais idiomas deverá ser 
apresentada dentro dos 30 dias seguintes. 

Artigo 33. Petição inicial da demanda 
A petição inicial da demanda indicará: 

1. as partes no caso, o objeto da demanda, uma 
exposição dos fatos, as provas oferecidas, com a 
indicação dos fatos sobre os quais as mesmas versarão, 



a indicação das testemunhas e peritos, os fundamentos 
de direito e as conclusões pertinentes. 

2. os nomes do agente ou dos delegados. 
Acompanhará a petição inicial o relatório a que se refere o artigo 50 da Convenção, 
se for a Comissão que a apresente. 

Artigo 34. Exame preliminar da demanda 
Se o Presidente, ao proceder ao exame preliminar da demanda, verificar que os 
requisitos fundamentais não foram cumpridos, solicitará ao demandante que supra 
as lacunas dentro do prazo de 20 dias. 

Artigo 35. Notificação da demanda 
1. O Secretário da Corte notificará da demanda: 

a) o Presidente e os juízes da Corte; 

b) o Estado demandado; 

c) a Comissão, se não for a demandante; 

d) o denunciante original, se conhecido; 

e) a vítima ou seus familiares, se pertinente. 
2. O Secretário da Corte informará aos demais Estados Partes e ao Secretário-Geral 
da OEA a apresentação da demanda. 
3. Juntamente com a notificação, o Secretário solicitará aos Estados demandados 
que designem o respectivo agente e, no caso da Comissão, que designe seus 
delegados, dentro do prazo de um mês. Enquanto os delegados não forem 
nomeados, dar-se-á a Comissão por suficientemente representada pelo seu 
Presidente, para todos os efeitos do caso. 

Artigo 36. Exceções preliminares 
1. As exceções preliminares só poderão ser opostas dentro dos dois meses seguintes 
à notificação da demanda. 
2. A petição mediante a qual se opuserem exceções preliminares será apresentada à 
Secretaria e conterá a exposição dos fatos às mesmas referentes, os fundamentos de 
direito, as conclusões e os documentos de apoio, bem como a menção dos meios de 
prova que o autor da exceção pretenda fazer valer.  
3. O Secretário notificará imediatamente da petição das exceções preliminares as 
pessoas mencionadas no parágrafo 1 do artigo anterior.  
4. A apresentação de exceções preliminares não exercerá efeito suspensivo sobre o 
procedimento em relação ao mérito, aos prazos e respectivos termos. 
5. As partes do caso interessadas em expor razões por escrito sobre as exceções 
preliminares poderão fazê-lo dentro do prazo de 30 dias, contado a partir do 
recebimento da comunicação. 
6. Se considerar pertinente, a Corte poderá convocar uma audiência especial para as 
exceções preliminares, depois da qual decidirá sobre as mesmas. 

Artigo 37. Contestação à demanda 
Dentro dos quatro meses seguintes à notificação da demanda, o demandado 
apresentará por escrito sua contestação à mesma, a qual compreenderá os mesmos 
requisitos indicados no artigo 33 deste Regulamento. A referida contestação será 
comunicada pelo Secretário às pessoas citadas no artigo 35.1.  

Artigo 38. Outros atos do procedimento escrito 
Contestada a demanda e antes da abertura do procedimento oral, as partes poderão 
solicitar ao Presidente a realização de outros atos do procedimento escrito. Neste 



caso, se considerar pertinente, o Presidente fixará os prazos para a apresentação dos 
respectivos documentos. 

Capítulo III 
Procedimento oral 
Artigo 39. Abertura  

O Presidente fixará a data de abertura do procedimento oral e indicará as audiências 
necessárias. 

Artigo 40. Direção dos debates 
O Presidente dirigirá os debates nas audiências, determinará a ordem segundo a 
qual usarão da palavras as pessoas autorizadas a nelas intervir e disporá as medidas 
pertinentes para a boa realização das audiências. 

Artigo 41. Perguntas durante os debates 
1. Os juízes poderão formular a qualquer pessoa que compareça perante a Corte as 
perguntas que considerarem pertinentes. 
2. As testemunhas, os peritos e qualquer outra pessoa que a Corte decida ouvir 
poderão ser interrogados, sob a direção do Presidente, pelas pessoas a que se 
referem os artigos 21, 22 e 23 deste Regulamento. 
3. O Presidente está facultado a resolver quanto à pertinência das perguntas 
formuladas e a eximir de respondê-las a pessoa à qual foram dirigidas, salvo decisão 
em contrário da Corte. 

Artigo 42. Atas das audiências 
1. De cada audiência, lavrar-se-á ata que conterá: 

a) o nome dos juízes presentes; 

b) o nome das pessoas mencionadas nos artigos 21, 22 
e 23 deste Regulamento que tenham estado presentes; 

c) os nomes e dados pessoais das testemunhas, dos 
peritos e das demais pessoas que tenham comparecido; 

d) as declarações formuladas expressamente para 
constar em ata pelos Estados Partes ou pela Comissão; 

e) as declarações feitas pelas testemunhas, peritos e 
demais pessoas que tenham comparecido, bem como as 
perguntas que lhes foram formuladas e suas respostas 
às mesmas; 

f) as perguntas textuais formuladas pelos juízes e as 
respectivas respostas; 

g) o texto das decisões que a Corte houver adotado 
durante a audiência. 

2. Os agentes e delegados, bem como as testemunhas, os peritos e demais pessoas 
que tenham comparecido, receberão cópia das partes pertinentes da transcrição da 
audiência, para que, sob o controle do Secretário, possam proceder à correção dos 
erros materiais eventualmente cometidos. O Secretário fixará, de acordo com as 
instruções recebidas do Presidente, os prazos de que disporão para tal fim.  
3. A ata será assinada pelo Presidente e pelo Secretário, que dará fé do seu 
conteúdo. 
4. Cópias da ata serão enviadas aos agentes e aos delegados. 

Capítulo IV 
Prova 



Artigo 43. Admissão de provas 
As provas apresentadas pelas partes só serão admitidas caso sejam indicadas na 
demanda e na sua contestação e, se pertinente, na petição de exceções preliminares 
e na contestação à mesma. Excepcionalmente, a Corte poderá admitir uma prova se 
alguma das partes alegar força maior, impedimento grave ou fatos ocorridos em 
momento distinto dos anteriormente assinalados, desde que se assegure à parte 
contrária o direito de defesa. 

Artigo 44. Medidas de instrução ex officio  
A Corte poderá, em qualquer fase da causa: 
1. Instruir-se, ex officio, com toda prova que considere útil. De modo particular, 
poderá ouvir, na qualidade de testemunha, de perito ou a qualquer outro título, toda 
pessoa cujo testemunho, declaração ou opinião considere pertinente. 
2. Requerer das partes o fornecimento de prova que esteja ao alcance das mesmas 
ou de explicação ou declaração que, a seu juízo, possa ser útil.  
3. Solicitar a qualquer entidade, repartição, órgão ou autoridade de sua escolha que 
obtenha informação, expresse opinião ou elabore relatório ou parecer sobre 
determinado ponto. Enquanto a Corte não o autorizar, os respectivos documentos 
não serão publicados. 
4. Encarregar um ou vários de seus membros de proceder a uma averiguação, uma 
inspeção judicial ou qualquer outra medida de instrução. 

Artigo 45. Ônus financeiro da prova 
A parte que propuser uma prova arcará com o ônus financeiro desta decorrente. 

Artigo 46. Citação de testemunhas e peritos 
1. A Corte determinará a oportunidade para a apresentação, a cargo das partes, das 
testemunhas e peritos que lhe parecer necessário ouvir, os quais serão citados na 
forma que a Corte considere adequada. 

2. A citação indicará: 

a) o nome da testemunha ou do perito; 

b) os fatos sobre os quais versará o interrogatório ou o 
objetivo da perícia. 

Artigo 47. Juramento ou declaração solene das testemunhas e peritos 
1. Verificada sua identidade e antes de depor, toda testemunha prestará juramento 
ou fará uma declaração solene, nos seguintes termos: 

"Juro" — ou — "declaro solenemente, com toda a honra 
e com toda consciência, que direi a verdade, toda a 
verdade e nada mais do que a verdade". 

2. Verificada sua identidade e antes de desempenhar sua tarefa, todo perito prestará 
juramento ou fará declaração solene, nos seguintes termos: 

"Juro" — ou — "declaro solenemente que exercerei 
minhas funções de perito com toda honra e com toda 
consciência". 

3. O juramento ou declaração a que se refere este artigo será prestado perante a 
Corte ou perante o Presidente ou outro juiz que atuar por delegação da mesma. 

Artigo 48. Impugnação de testemunha  
1. A testemunha poderá, antes de prestar declaração, ser impugnada pela parte 
interessada. 
2. A Corte poderá, se o considerar útil, ouvir a título informativo uma pessoa que 
esteja impedida de depor como testemunha. 



3. O valor das declarações e das impugnações feitas pelas partes relativamente às 
testemunhas será objeto de apreciação da Corte. 

Artigo 49. Impugnação de perito 
1. As causas de impedimento de juízes previstas no artigo 19.1, do Estatuto serão 
aplicáveis aos peritos. 
2. A impugnação deverá ser proposta dentro dos 15 dias seguintes à notificação de 
designação do perito. 
3. Se o perito impugnado discordar da causa invocada, a decisão caberá à Corte. 
Contudo, não estando reunida a Corte, o Presidente, em consulta com a Comissão 
Permanente, poderá ordenar a apresentação da prova, disso dando ciência à Corte, 
que decidirá definitivamente sobre o valor da mesma. 
4. A Corte decidirá quanto à necessidade de designar novo perito. Contudo, se 
houver urgência na apresentação da prova, o Presidente, em consulta com a 
Comissão Permanente, fará tal designação, disso dando ciência à Corte, que decidirá 
definitivamente sobre o valor da prova. 

Artigo 50. Proteção de testemunhas e peritos 
Os Estados não poderão processar as testemunhas e os peritos, nem submeter a 
represálias os mesmos ou seus familiares, por motivo de suas declarações ou laudos 
apresentados à Corte. 

Artigo 51. Não comparecimento ou falso depoimento 
A Corte poderá solicitar aos Estados que apliquem as sanções previstas em suas leis 
em relação a quem não comparecer ou recusar-se a depor, sem motivo legítimo, ou 
que, segundo o parecer da Corte, houver violado o juramento prestado. 

Capítulo V  
Encerramento antecipado do processo 

Artigo 52. Desistência do caso 
1. Quando a parte demandante notificar a Corte de sua intenção de desistir, esta 
decidirá, ouvida a opinião das demais partes do caso, bem como dos representantes 
das vítimas ou de seus familiares, se cabe ou não a desistência e, portanto, se 
procede ou não cancelar o processo e declará-lo encerrado. 
2. Se o demandado comunicar à Corte seu acatamento às pretensões da parte 
demandante, a Corte, ouvido o parecer desta e dos representantes da vítimas ou de 
seus familiares, resolverá sobre a procedência do acatamento e seus efeitos 
jurídicos. Neste caso, a Corte fixará as reparações e indenizações que 
corresponderem. 

Artigo 53. Solução amistosa 
Quando as partes de um processo perante a Corte comunicarem a esta a existência 
de solução amistosa, de acordo ou de outro fato capaz de dar solução ao litígio, a 
Corte poderá, chegado o caso e ouvidos os representantes das vítimas ou seus 
familiares, cancelar o processo e declará-lo encerrado. 

Artigo 54. Prosseguimento do exame do caso 
A Corte, levando em conta as responsabilidades que lhe cabem em matéria de 
proteção dos direitos humanos, poderá decidir pelo prosseguimento do exame do 
caso, mesmo em presença das situações indicadas nos artigos precedentes. 

Capítulo VI 
Sentenças 

Artigo 55. Conteúdo da sentença 
1. A sentença conterá: 

a) os nomes do Presidente e dos demais juízes que a 
tenham proferido, do Secretário e do Secretário 
Adjunto; 



b) a indicação das partes e seus representantes e, 
quando apropriado, dos representantes das vítimas ou 
de seus familiares; 

c) uma relação do procedimento; 

d) a descrição dos fatos; 

e) as conclusões das partes; 

f) os fundamentos de direito; 

g) a decisão sobre o caso; 

h) o pronunciamento sobre as custas, se procedente; 

i) o resultado da votação; 

j) a indicação do texto que faz fé. 
2. Cabe a todo juiz que houver participado do exame de um caso o direito de 
acrescer à sentença seu voto dissidente ou fundamentado. Estes votos deverão ser 
formulados dentro do prazo fixado pelo Presidente, para que sejam conhecidos pelos 
juízes antes da comunicação da sentença. Os mencionados votos só poderão referir-
se à matéria tratada nas sentenças. 

Artigo 56. Sentença de reparações 
1. Quando na sentença sobre o mérito do caso não se houver decidido 
especificamente sobre reparações, a Corte determinará a oportunidade para sua 
posterior decisão e indicará o procedimento. 
2. Se a Corte for informada de que o lesado e a parte responsável chegaram a 
acordo em relação ao cumprimento da sentença sobre o mérito, verificará a justiça 
desse acordo e disporá o que couber sobre a matéria. 

Artigo 57. Pronunciamento e comunicação da sentença 
1. Concluídos os autos para a sentença, a Corte deliberará em privado. Será adotada 
uma decisão por votação, aprovada a redação da sentença e fixada a data da 
audiência pública de comunicação às partes. 
2. Enquanto não se houver notificado a sentença às partes, os textos, os argumentos 
e os votos serão mantidos em segredo. 
3. As sentenças serão assinadas por todos os juízes que participaram da votação e 
pelo Secretário. Contudo, será válida a sentença assinada pela maioria dos juízes. 
4. Os votos dissidentes ou fundamentados serão assinadas pelos juízes que os 
sustentem e pelo Secretário. 
5. As sentenças serão concluídas com uma ordem de comunicação e execução 
assinada pelo Presidente e pelo Secretário e selada por este. 
6. Os originais das sentenças ficarão depositados nos arquivos da Corte. O Secretário 
entregará cópias certificadas aos Estados Partes no caso, à Comissão, ao Presidente 
do Conselho Permanente, ao Secretário-Geral, aos representantes das vítimas ou 
seus familiares e a todo terceiro interessado que o solicitar.  
7. O Secretário comunicará a sentença a todos os Estados Partes. 

Artigo 58. Pedido de interpretação de sentença 
1. Os pedidos de interpretação a que se refere o artigo 67 da Convenção poderão ser 
formulados em relação às sentenças sobre o mérito ou de reparações e depositados 
na Secretaria da Corte, cabendo neles indicar precisamente as questões relativas ao 
sentido ou ao alcance da sentença cuja interpretação é solicitada. 



2. O Secretário comunicará o pedido de interpretação aos Estados Partes do caso e, 
se corresponder, à Comissão, e os convidará a apresentar por escrito as razões que 
considerem pertinentes, dentro do prazo fixado pelo Presidente. 
3. Para fins de exame do pedido de interpretação, a Corte reunir-se-á, se possível, 
com a mesma composição com que emitiu a sentença de que se trate. Não obstante, 
em caso de falecimento, renúncia, impedimento, escusa ou inabilitação, proceder-se-
á à substituição do juiz que corresponder, nos termos do artigo 16 deste 
Regulamento. 
4. O pedido de interpretação não exercerá efeito suspensivo sobre a execução da 
sentença. 
5. A Corte determinará o procedimento a ser seguido e decidirá mediante sentença. 

TÍTULO III 
DOS PARECERES CONSULTIVOS 

Artigo 59. Interpretação da Convenção 
1. Os pedidos de parecer consultivo previstos no artigo 64.1, da Convenção deverão 
formular com precisão as perguntas específicas em relação às quais é solicitado o 
parecer da Corte. 
2. Os pedidos de parecer consultivo apresentados por um Estado membro ou pela 
Comissão deverão indicar, adicionalmente, as disposições cuja interpretação é 
solicitada, as considerações que dão origem à consulta e o nome e endereço do 
agente ou dos delegados. 
3. Se o pedido de parecer consultivo originar-se de um órgão da OEA que não seja a 
Comissão, deverá precisar, além do indicado no parágrafo anterior, como a consulta 
se refere à sua esfera de competência. 

Artigo 60. Interpretação de outros tratados 
1. Se o pedido referir-se à interpretação de outros tratados concernentes à proteção 
dos direitos humanos nos Estados americanos, tal como previsto no artigo 64.1, da 
Convenção, deverá identificar o tratado e suas respectivas partes, formular as 
perguntas específicas em relação às quais é solicitado o parecer da Corte e incluir as 
considerações que dão origem à consulta. 
2. Se o pedido emanar de um dos órgãos da OEA, também deverá explicar como a 
consulta se refere à sua esfera de competência. 

Artigo 61. Interpretação de leis internas 
1. O pedido de parecer consultivo formulado em conformidade com o artigo 64.2, da 
Convenção deverá indicar:  

a) as disposições de direito interno, bem como as da 
Convenção ou de outros tratados concernentes à 
proteção dos direitos humanos que são objeto da 
consulta; 

b) as perguntas específicas sobre as quais se pretende 
obter o parecer da Corte; 

c) o nome e endereço do agente do solicitante. 
2. O pedido será acompanhado de cópia das disposições internas a que se refere a 
consulta. 

Artigo 62. Procedimento 
1. Recebido um pedido de parecer consultivo, o Secretário enviará cópia deste a 
todos os Estados membros, à Comissão, ao Secretário-Geral da OEA e aos órgãos da 
mesma a cuja esfera de competência se refira o tema da consulta, se pertinente. 
2. O Presidente fixará um prazo para que os interessados enviem suas observações 
por escrito. 



3. O Presidente poderá convidar ou autorizar qualquer pessoa interessada para que 
apresente seu parecer por escrito sobre os pontos submetidos a consulta. Se o 
pedido referir-se ao disposto no artigo 64.2, da Convenção, poderá fazê-lo mediante 
consulta prévia com o agente. 
4. Concluído o procedimento escrito, a Corte decidirá quanto à conveniência ou não 
de realizar o procedimento oral e fixará a audiência, a menos que delegue esta 
última tarefa ao Presidente. No caso previsto no artigo 64.2, da Convenção, manter-
se-á consulta prévia com o agente. 

Artigo 63. Aplicação analógica 
A Corte aplicará ao trâmite dos pareceres consultivos as disposições do Título II 
deste Regulamento, na medida em que as julgar compatíveis. 

Artigo 64. Emissão e conteúdo dos pareceres consultivos 
1. A emissão dos pareceres consultivos será regida pelo disposto no artigo 57 deste 
Regulamento. 
2. Os pareceres consultivos conterão o seguinte: 

a) os nomes do Presidente e dos demais juízes que os 
emitirem, do Secretário e do Secretário Adjunto; 

b) os assuntos submetidos à Corte; 

c) uma relação do procedimento; 

d) os fundamentos de direito; 

e) o parecer da Corte; 

f) a indicação do texto que faz fé. 
3. Cabe a todo juiz que tenha participado da emissão de um parecer consultivo o 
direito de juntar, ao da Corte, seu voto dissidente ou fundamentado. Estes votos 
deverão ser consignados no prazo fixado pelo Presidente para que possam ser 
conhecidos pelos juízes antes da comunicação do parecer consultivo. Para efeito de 
sua publicação, aplicar-se-á o disposto no artigo 30, a, deste Regulamento. 
4. Os pareceres consultivos poderão ser lidos em público. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 65. Emendas ao Regulamento 
Este Regulamento poderá ser emendado pelo voto da maioria absoluta dos juízes 
titulares da Corte e revoga, a partir do início de sua vigência, as normas 
regulamentares anteriores. 

Artigo 66. Início da vigência  
O presente Regulamento, cujos textos em espanhol e inglês são igualmente 
autênticos, entrará em vigor em 1º de janeiro de 1997.  
 
 


